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RESUMO 

O estudo aborda os efeitos da expansão da fronteira agroexportadora brasileira, que se baseia 
em uma inserção internacional fortemente dependente da exportação de produtos de alta 
intensidade hídrica. Essa estratégia tem gerado crescentes tensões entre desenvolvimento 
econômico, conservação dos recursos hídricos e justiça socioambiental, em um cenário de 
aumento da demanda global por commodities. O Brasil se consolida como um dos principais 
exportadores líquidos de água virtual no mundo, com destaque para os volumes incorporados 
em produtos agropecuários como soja, carne bovina, milho, cana-de-açúcar e algodão. Essa 
dinâmica, no entanto, tem ocorrido em detrimento da sustentabilidade hídrica de algumas 
regiões produtoras, afetando negativamente comunidades vulneráveis, contribuindo para o 
agravamento das desigualdades territoriais e exigindo o alinhamento entre políticas de comércio 
exterior e sustentabilidade ambiental. O objetivo geral da pesquisa é analisar o modelo de 
inserção do Brasil no comércio internacional a partir da relação entre a exportação de produtos 
de alta intensidade hídrica e a conservação dos recursos hídricos nacionais, com enfoque nos 
aspectos econômicos, ambientais e sociais. A metodologia empregada é qualitativa e 
exploratória, composta por revisão sistemática da literatura e pesquisa documental. Foram 
selecionados e analisados 38 documentos provenientes de bases científicas internacionais e 
nacionais, utilizando-se técnicas adaptadas de análise de conteúdo. A pesquisa documental 
incluiu a consulta a fontes oficiais, bases de dados acadêmicas e documentos institucionais, 
especialmente aqueles relacionados aos instrumentos de incentivo e às políticas comerciais 
voltadas ao agronegócio. Os resultados da revisão sistemática e da pesquisa documental 
apontam que a exportação de produtos agropecuários de elevado consumo hídrico impacta 
fortemente regiões como o Cerrado, MATOPIBA, Oeste Baiano e Amazônia. Nessas áreas, 
observam-se escassez hídrica, degradação dos sistemas de bacias hidrográficas e conflitos pelo 
uso da água, em um contexto marcado pela falta de articulação entre as políticas comerciais e 
a governança hídrica, com impactos sociais negativos sobre comunidades vulneráveis. Além 
disso, identificou-se que essas cadeias produtivas concentram o acesso a crédito subsidiado, 
isenções fiscais e investimentos em infraestrutura, frequentemente sem contrapartidas 
ambientais relevantes, o que contribui para a perpetuação de um padrão exportador intensivo 
em água e para a externalização dos custos ambientais e sociais. A conclusão é a de que o 
modelo brasileiro de inserção internacional compromete a sustentabilidade dos recursos 
hídricos, aprofunda desigualdades socioambientais e impõe custos não internalizados às regiões 
produtoras. Recomenda-se, portanto, a incorporação da variável hídrica nas avaliações de 
impacto comercial; a vinculação de incentivos públicos à adoção de tecnologias sustentáveis; e 
o alinhamento efetivo entre as políticas de comércio exterior e a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, como caminhos para promover um desenvolvimento ambientalmente mais 
responsável. 

Palavras-chave: Comércio internacional. Água virtual. Sustentabilidade hídrica. Agronegócio 
brasileiro. Políticas públicas. 

 
  



 

 
 

ABSTRACT 

The study addresses the effects of the expansion of the Brazilian agro-export frontier, which is 
based on an international insertion strongly dependent on the export of high water-intensity 
products. This strategy has generated increasing tensions among economic development, water 
resource conservation, and socio-environmental justice, amid growing global demand for 
commodities. Brazil has established itself as one of the world’s leading net exporters of virtual 
water, especially through the volumes embedded in agricultural products such as soybeans, 
beef, corn, sugarcane, and cotton. This dynamic, however, has taken place to the detriment of 
water sustainability in certain producing regions, negatively affecting vulnerable communities, 
deepening territorial inequalities, and demanding alignment between foreign trade policies and 
environmental sustainability. The general objective of the research is to analyze Brazil’s model 
of integration into international trade, focusing on the relationship between the export of high 
water-intensity products and the conservation of national water resources, with an emphasis on 
economic, environmental, and social dimensions. The methodology used is qualitative and 
exploratory, comprising a systematic literature review and a documentary research. A total of 
thirty-eight documents from international and national scientific databases were selected and 
analyzed, using adapted content analysis techniques. The documentary research included 
consultation of official sources, academic databases, and institutional documents, especially 
those related to incentive instruments and commercial policies targeting agribusiness. The 
results of the systematic review and documentary research indicate that the export of water-
intensive agricultural products strongly impacts regions such as the Cerrado, MATOPIBA, 
Western Bahia, and the Amazon. In these areas, there is evidence of water scarcity, degradation 
of river basin systems, and conflicts over water use, within a context marked by a lack of 
coordination between trade policies and water governance, with negative social impacts on 
vulnerable communities. Furthermore, the study identified that these production chains 
concentrate access to subsidized credit, tax exemptions, and infrastructure investments, often 
without significant environmental counterparts, which contributes to perpetuating a water-
intensive export pattern and the externalization of environmental and social costs. The 
conclusion is that the Brazilian model of international integration undermines the sustainability 
of water resources, deepens socio-environmental inequalities, and imposes unaccounted costs 
on producing regions. It is therefore recommended to incorporate the water variable into trade 
impact assessments; to link public incentives to the adoption of sustainable technologies; and 
to pursue effective alignment between foreign trade policies and the National Water Resources 
Policy, as pathways to promote a more environmentally responsible development model. 

Keywords: International trade. Virtual water. Water sustainability. Brazilian agribusiness. 
Public policies. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

A gestão sustentável dos recursos hídricos é um dos maiores desafios do século XXI, 

sendo central para a consecução do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 6 (ODS 6) da 

Organização das Nações Unidas (ONU), que visa "assegurar a disponibilidade e gestão 

sustentável da água e saneamento para todos" (ONU, 2015, p. 18). A crescente pressão sobre 

os recursos hídricos decorre do aumento populacional, da urbanização acelerada, das mudanças 

climáticas e da intensificação das atividades agrícolas e industriais, resultando em déficits 

hídricos críticos em diversas regiões do mundo (Siefert; Góes, 2023). Essa desigualdade na 

distribuição territorial da água intensifica a vulnerabilidade socioeconômica dos países e 

regiões com escassez hídrica, os quais enfrentam desafios mais severos na garantia da segurança 

alimentar, no abastecimento de água potável e no desenvolvimento sustentável (Hoekstra; 

Chapagain; Van Oel, 2017).  

Na confluência dessas circunstâncias, que tensionam os recursos hídricos, o conceito de 

“água virtual” ganha relevância por se referir à quantidade de água utilizada no processo de 

produção de bens agrícolas ou industriais, incorporada indiretamente no produto (Allan, 1998). 

Esse conceito destaca o consumo de água que, embora invisível ao consumidor, está embutido 

nos bens. Por exemplo, a produção de um quilo de grão pode demandar de 1 a 5 metros cúbicos 

de água, dependendo das condições climáticas e do nível de evapotranspiração (Hoekstra; 

Hung, 2002).  

Uma ferramenta desenvolvida sobre o conceito de água virtual é a pegada hídrica de um 

país, assim definida como a soma do consumo doméstico de água e a importação líquida de 

água virtual, funcionando como um indicador abrangente do uso global de recursos hídricos. 

Assim como a pegada ecológica mensura o impacto territorial da produção de bens e serviços, 

a pegada hídrica engloba o uso de águas superficiais, subterrâneas e pluviais, embora os dados 

sobre o uso da água das chuvas sejam muitas vezes limitados (Hoekstra; Hung, 2002).  

No cenário do comércio internacional, enquanto algumas nações dependem da 

importação de produtos agrícolas e industriais intensivos em água — refletindo no comércio de 

água virtual — outras exportam grandes volumes desses produtos, sem internalizar os custos 

ambientais dessa prática (Yueyue et al., 2022).  O comércio virtual de água é uma ferramenta 

com potencialidade para mitigação da escassez hídrica global, permitindo que países com 

recursos limitados importem produtos de regiões com maior disponibilidade de água, 

redistribuindo recursos hídricos, aliviando o estresse hídrico e fortalecendo a gestão sustentável 
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(Fu; Xu; Huang, 2021). Observa-se na União Europeia, a influência de fatores econômicos 

nesse comércio de água, cuja contribuição cumulativa para exportações de água virtual atingiu 

1 936 milhões de m³ (Fu; Xu; Huang, 2021). Essa interdependência entre países no comércio 

de água virtual reflete a diversidade de estratégias adotadas: enquanto algumas nações 

priorizam a exportação para capitalizar sua abundância hídrica, outras optam pela importação 

para conservar seus recursos, realçando o papel do comércio virtual no equilíbrio entre as 

necessidades nacionais e as demandas internacionais, daí a importância da cooperação 

internacional e da transferência de tecnologia são elementos para aprimorar a governança da 

água mediante a promoção de práticas hídricas mais eficientes e o fomento de esforços 

colaborativos (Fu; Xu; Huang, 2021). 

O Brasil situa-se como um dos países ricos em recursos hídricos, sendo um dos grandes 

exportadores de água virtual e enfrenta grandes desafios relacionados à distribuição desigual da 

água e à gestão integrada de recursos hídricos (Siefert; Góes, 2023). A exportação de água 

virtual se dá por meio das exportações de commodities agropecuárias, produtos primários de 

origem agrícola ou pecuária, produzidos em larga escala, padronizados e com baixo grau de 

industrialização, negociados principalmente no mercado internacional (Sesso Filho et al., 

2006). Entre as agrícolas, destacam-se soja, milho, trigo, açúcar, café e algodão, enquanto as 

pecuárias incluem carnes e leite (Plata; Conceição, 2021). A exportação desses produtos está 

diretamente relacionada ao conceito de água virtual, que representa o volume de água 

incorporado nos bens exportados — desde a irrigação até a criação animal (Carmo et al., 2007), 

estimando-se que, em 2015, o país tenha exportado cerca de 230,8 bilhões de metros cúbicos 

de água virtual, principalmente para Europa, Ásia e América do Norte (Sesso Filho et al., 2024). 

Por sua vez, o Brasil é um país que enfrenta grandes desafios relacionados à distribuição 

desigual da água e à gestão integrada de recursos hídricos (Siefert; Góes, 2023). A desigualdade 

da distribuição da água no território brasileiro é notada quando se constata que a maior parte da 

disponibilidade hídrica do país se concentra na região Norte, enquanto o semiárido nordestino 

e grandes centros urbanos do Sudeste sofrem com a escassez (Santos; Alves, 2020). Em 

paralelo, a intensificação da demanda hídrica pelo agronegócio, que representa a principal fonte 

de consumo de água no país, impõe dificuldades à governança e à formulação de políticas 

públicas voltadas à conservação dos recursos hídricos (Siefert; Góes, 2023). No que concerne 

ao desafio de gestão integrada,  a contabilidade hídrica e a adoção de ferramentas como o System 

of Environmental-Economic Accounting for Water (SEEA-Water) podem contribuir para 

aprimorar a gestão dos recursos hídricos e alinhar as práticas comerciais com a sustentabilidade 
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ambiental (Siefert; Góes, 2023), mas, para que essas abordagens sejam eficazes, o país deve 

implementar políticas que incentivem o uso eficiente da água na produção agrícola e industrial, 

promovendo a exportação de produtos menos intensivos em recursos hídricos e reduzindo o 

impacto ambiental das atividades econômicas (Hoekstra; Chapagain; Van Oel, 2017; 

JianMarggraf, 2023).  

 

1.1 Problema de pesquisa 

 

Diante da interdependência entre comércio internacional e gestão hídrica, este estudo 

busca responder à seguinte questão: quais os impactos do comércio internacional brasileiro de 

commodities agropecuárias sobre a conservação dos recursos hídricos nacionais?  

 

1.2 Hipóteses 

 

Partindo dessa pergunta, as hipóteses que norteiam a investigação são as seguintes:  

a) a primeira aponta que as commodities agropecuárias exportadas pelo Brasil, com alto uso de 

água virtual, agravam o estresse hídrico em regiões críticas, comprometendo os recursos 

hídricos locais; 

b) a segunda aponta que as políticas comerciais brasileiras, como incentivos fiscais e acordos 

internacionais, favorecem a exportação de produtos intensivos em água virtual, ampliando os 

impactos negativos sobre os recursos hídricos nacionais.  

 

1.3 Objetivos 

 

Tendo como base a questão de pesquisa, define-se como objetivo geral deste estudo 

analisar o modelo de inserção brasileira no comércio internacional, a partir da conexão entre a 

exportação de produtos com alta intensidade hídrica e a conservação dos recursos hídricos 

nacionais, considerando aspectos econômicos, ambientais e sociais.  

Para alcançar esse objetivo, fixam-se objetivos específicos que buscam: 

a) analisar o impacto da exportação de produtos com maior intensidade hídrica sobre a 

disponibilidade de água em regiões críticas no território brasileiro; e 
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b) examinar as políticas comerciais vigentes no Brasil, especialmente no que se refere a 

incentivos, acordos comerciais e regulações ambientais, a fim de identificar como elas 

influenciam a exportação de produtos intensivos no uso de recursos hídricos.  

1.4 Justificativas 

 

Do ponto de vista social e ambiental, destaca-se a importância de buscar um equilíbrio 

à exportação de água virtual com a conservação dos recursos hídricos nacionais, especialmente 

em um cenário de crescente demanda mundial por produtos brasileiros, eventos climáticos 

extremos e escassez hídrica em regiões críticas do país. Estudos apontam que países não 

desenvolvidos, que exportam grandes volumes de água virtual, enfrentam custos ambientais e 

sociais desproporcionais dessa prática devido à ausência de políticas integradas e estratégias 

sustentáveis (D'Odorico et al., 2019; Hoekstra; Chapagain, 2002; Hoekstra; Hung, 2002). Nesta 

linha, o Brasil, como um dos maiores exportadores globais de produtos agrícolas e industriais, 

desempenha papel de peso no comércio internacional de água virtual, sendo importante 

investigar como as práticas de comércio impactam a disponibilidade hídrica e os ecossistemas 

locais em ordem a alinhar sustentabilidade ambiental e gestão eficiente dos recursos naturais. 

Além disso, é grande a relevância política porque a adoção de práticas sustentáveis do ponto de 

vista hídrico pode contribuir para o cumprimento de compromissos internacionais, como os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, em especial o ODS 6, que trata da 

gestão sustentável da água. 

De uma perspectiva acadêmica, a pesquisa contribui para a área de economia ao explorar 

as interconexões entre comércio internacional, gestão hídrica e sustentabilidade ambiental, ao 

analisar o modelo de inserção brasileira no comércio internacional, a partir da conexão entre a 

exportação de água virtual e a conservação dos recursos hídricos nacionais, considerando 

aspectos econômicos, ambientais e sociais, mormente quando a literatura acadêmica registra a 

carência de políticas integradas e incentivos à exportação de produtos de baixo consumo de 

água, cuja produção poderiam  reduzir o impacto sobre os recursos  hídricos locais e mitigar o 

estresse hídrico em regiões críticas (Balogh; Jámbor, 2020; Chouchane; Krol; Hoekstra, 2020; 

Rosa et al., 2019). Além disso, a integração de países em desenvolvimento nas cadeias globais 

de suprimento, como o Brasil, muitas vezes intensifica os problemas de água por conta de 

modelos econômicos focados em recursos naturais. 

A justificativa pessoal é a vontade de conhecer uma parte da relação entre exploração 

hídrica e o comércio exterior, especialmente sobre a possível existência de escassez hídrica em 
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algumas regiões do Brasil em decorrência das demandas internacionais. Subvalorizada em 

análises econômicas tradicionais, a água é um recurso finito cuja gestão inadequada 

compromete tanto os ecossistemas quanto a sustentabilidade econômica. A convergência entre 

o interesse acadêmico pela economia internacional e a preocupação ambiental torna essa 

pesquisa uma oportunidade para unir sustentabilidade e análise econômica em uma abordagem 

interdisciplinar que seja capaz de demonstrar a importância da água aos formuladores de 

políticas de exportação e importação. 

 

1.5 Estrutura da dissertação 

 

Para alcançar os objetivos propostos, a presente pesquisa será estruturada em quatro 

partes principais: 

- pesquisa bibliográfica em bases de dados nacionais e estrangeiras abrangente sobre o tema em 

questão, com o objetivo de mapear os estudos existentes, analisar a evolução dos conceitos. 

Essa análise permitirá construir uma base sólida para a compreensão do estado da arte sobre 

exportação de água virtual e políticas de conservação hídrica, estabelecendo os fundamentos 

teóricos necessários para as etapas subsequentes; 

- apresentação da metodologia usada na investigação, sendo que a escolha da revisão 

sistemática da literatura, da análise documental e da análise bibliográfica permitem selecionar, 

com procedimento científico, os artigos e documentos que analisam os impactos da exportação 

de produtos com maior intensidade hídrica sobre a disponibilidade de água em regiões críticas 

no território brasileiro;  

-  apresentação dos resultados da revisão sistemática da literatura, de textos acadêmicos e de 

documentos de instituições internacionais e da pesquisa documental e bibliográfica sobre 

políticas comerciais e ambientais, externas e internas, envolvendo o Brasil; 

- na última parte são apresentadas as conclusões com o intuito de verificar se os objetivos foram 

atingidos total ou parcialmente e se houve contribuições da pesquisa para o estudo dos temas. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO  

 

2.1 Água virtual: conceito e importância   

 

A água virtual é um conceito fundamental para compreender as interações entre recursos 

hídricos e comércio internacional. Esse conceito será explorado nos tópicos a seguir sob duas 

perspectivas complementares: primeira, discutindo-se sua definição e sua relevância no 

contexto global, destacando o papel do Brasil como um dos maiores exportadores líquidos e, 

segunda, apresentando-se as metodologias de cálculo e os principais indicadores para mensurar 

os impactos econômicos e ambientais do uso e consumo da água. 

 

2.1.1 Introdução ao conceito de água virtual e sua relevância no comércio internacional 

 

O conceito de água virtual refere-se à quantidade de água incorporada em bens e 

serviços ao longo de sua produção até o consumo final, embora essa água não esteja fisicamente 

presente no produto. Introduzido no início dos anos 1990, o termo rapidamente se consolidou 

como uma ferramenta essencial para compreender a interconexão entre o comércio 

internacional e a gestão dos recursos hídricos, sendo sua principal característica é a 

invisibilidade nos produtos e serviços (Allan, 2011). Esse conceito possibilita quantificar a 

pressão exercida sobre os recursos hídricos em diferentes localidades e avaliar as trocas hídricas 

indiretas entre países mascaradas pelos fluxos de produtos no mercado global (Hoekstra; Hung, 

2002).  

A relevância do conceito de água virtual é acentuada em contextos de escassez hídrica, 

uma vez que países com disponibilidade limitada de água podem importar produtos com alta 

demanda hídrica em vez de produzi-los internamente, aliviando a pressão sobre seus próprios 

recursos (Hoekstra; Hung, 2002). Consequentemente a globalização econômica tem reflexos 

também na transferência de recursos naturais, especialmente a água, com impactos 

particularmente negativos quando interessa regiões que já enfrentam estresse hídrico — 

situação que ocorre quando a demanda por água excede a disponibilidade, ou quando a má 

qualidade restringe seu uso. Os efeitos desse fenômeno incluem a superexploração de aquíferos, 

secamento de rios, eutrofização, poluição por matéria orgânica e intrusão salina (EEA, 1999; 

Xu et al., 2018; Dandan et al., 2019). 
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No plano internacional, cerca de 20% a 24% da água usada globalmente na produção de 

alimentos é comercializada de forma indireta por meio de produtos, o que demonstra o papel 

crítico do setor agrícola nesse contexto (Rosa et al., 2019). Entretanto, os fluxos de água virtual 

nem sempre seguem uma lógica de transferência de água de regiões abundantes para regiões 

escassas. Fatores econômicos e políticos muitas vezes definem os padrões de comércio, 

ignorando a distribuição desigual dos recursos hídricos (Dandan et al., 2019). Com isso, o 

comércio pode tanto mitigar déficits hídricos, como ocorre no Egito com a importação de 

produtos agrícolas, quanto ocultar impactos ambientais severos, postergando a adoção de 

políticas eficazes de conservação (Allan, 2011). 

Além disso, a água virtual constitui um indicador relevante para avaliações ambientais 

e econômicas. Por meio da análise da pegada hídrica, é possível compreender as consequências 

do uso de um recurso natural escasso, considerando sua distribuição geográfica desigual 

(Montoya, 2020). Nesse sentido, o conceito torna-se fundamental para mensurar os impactos 

ambientais associados ao comércio internacional e embasar a formulação de políticas 

comerciais voltadas ao uso eficiente e sustentável da água. 

O Brasil ocupa um papel de destaque nesse cenário global. Como um dos maiores 

exportadores de produtos agrícolas, é também um dos maiores exportadores líquidos de água 

virtual. Estima-se que o saldo exportador anual brasileiro seja suficiente para abastecer quase 

80 milhões de pessoas em outros países (Montoya, 2020). Esse dado expressivo revela como o 

país contribui para o equilíbrio global do abastecimento hídrico, ao mesmo tempo em que deve 

enfrentar o desafio de alinhar crescimento econômico com sustentabilidade ambiental.  

A importância da água virtual também se projeta sobre a necessidade de instrumentos 

técnicos e políticos para mitigar seus impactos negativos. Uma das abordagens propostas por 

Namany et al. (2020) é a utilização do Crop Water Requirement (CWR), um indicador que 

quantifica a demanda hídrica das culturas e pode servir como base para a tomada de decisões 

no setor agrícola. Tal proposta reforça a importância de estratégias que integrem 

sustentabilidade ambiental à formulação de políticas públicas, sobretudo em regiões 

vulneráveis à escassez. 

Como advertido por White et al. (2017), a especialização regional em determinados 

produtos pode gerar externalidades ambientais negativas para os países exportadores. O 

desmatamento, a degradação dos ecossistemas e a sobreutilização de recursos hídricos são 

exemplos de efeitos colaterais que comprometem a sustentabilidade a longo prazo, sobretudo 

em áreas ambientalmente frágeis. 
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2.1.2 Metodologias de cálculo da água virtual e respectivos indicadores 

 

Os principais indicadores para mensurar a água virtual estão relacionados à 

quantificação do consumo hídrico em processos produtivos e ao impacto do comércio 

internacional sobre os recursos hídricos. Os mais utilizados são:  

1. Pegada Hídrica (Water Footprint), que mede o volume total de água consumida, 

evaporada ou poluída para a produção de um bem ou serviço, e é composta por água azul (blue 

water): água retirada de rios, lagos e aquíferos, água verde (green water): água da chuva 

utilizada na produção, e água cinza (grey water): volume necessário para diluir poluentes até 

atingir padrões de qualidade aceitáveis (Hoekstra; Chapagain, 2007);  

2. Intensidade Hídrica (Water Intensity), que mede a quantidade de água utilizada por 

unidade de produção agrícola ou industrial (litros/kg, m³/tonelada) e que faz a comparação entre 

diferentes culturas e produtos para avaliar sua eficiência hídrica (Chapagain; Hoekstra, 2004);  

3. Balanço Hídrico Comercial (Water Balance in Trade), que calcula a diferença entre 

importação e exportação de água virtual por um país ou região (Dalin et al., 2012);  

4. Índice de Escassez Hídrica Ajustado pelo Comércio (Trade-Adjusted Water Scarcity 

Index), que avalia como o comércio internacional de água virtual afeta a escassez hídrica de 

uma região, identificando se um país está exportando produtos intensivos em água enquanto 

sofre com escassez hídrica interna (Oki; Kanae, 2004); e  

5. Índice de Dependência de Água Virtual (Virtual Water Dependency Index), que mede 

a porcentagem de consumo hídrico interno suprida por importações de água virtual, permitindo 

ter uma ideia da vulnerabilidade de um país à disponibilidade hídrica externa (Hong; Lei; 

Zehnder, 2006). 

Nesse tema, metodologias como a Pegada Hídrica (PH) e o Requisito Hídrico das 

Culturas (CWR) emergem como instrumentos fundamentais para mensurar os impactos 

ambientais e econômicos do uso da água (Namany et al., 2020). O cálculo da água virtual 

envolve etapas metodológicas que incluem a análise da evapotranspiração de culturas, 

coeficientes de colheita e consumo de água por hectare.  

A Pegada Hídrica é um dos principais indicadores nesse contexto, medindo o consumo 

total de água doce, abrangendo tanto o uso direto quanto o virtual, associado à produção de 

bens e serviços (Hoekstra, Huang, 2002). É composta da pegada hídrica verde, relacionada à 

chuva armazenada no solo; da pegada hídrica azul, retirada de corpos superficiais e 
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subterrâneos; e da pegada hídrica cinza, que mede o volume necessário para diluir poluentes e 

atender aos padrões de qualidade da água (Chapagain; Tickner, 2012). A distinção entre água 

verde e azul é relevante na análise da eficiência hídrica em setores como a agricultura, onde a 

transpiração das plantas e a evaporação desempenham papéis cruciais na produtividade 

(Hoekstra, 2019). 

Dentro da atividade econômica, Hirschman (1958), propôs os conceitos de 

encadeamento para trás, que ocorre quando uma atividade econômica estimula investimentos 

em setores que fornecem insumos para ela, e encadeamento para frente, que se refere ao impacto 

na criação de indústrias que utilizam seus produtos como insumos. O uso desses conceitos no 

estudo da pegada hídrica permite mapear os fluxos de água incorporada em produtos ao longo 

das cadeias produtivas (Naspolini; Libra; Pérez-Urdiales, 2024). Uma abordagem similar foi 

usada por Hoekstra et al. (2011) quando afirmam que a pegada hídrica de um produto considera 

tanto o uso direto de água quanto o indireto, integrando os impactos hídricos em cada etapa da 

produção. No contexto da América Latina, Naspolini, Libra e Pérez-Urdiales (2024) analisam 

essas interconexões usando matrizes insumo-produto e destacam a relevância da agricultura 

para os fluxos de água virtual na região, revelando que setores agrícolas geram pressões intensas 

sobre os recursos hídricos devido a demandas crescentes de água direta e indiretamente 

incorporada em produtos exportados.  

No Brasil, por exemplo, a Pegada Hídrica Nacional revelou um consumo de 22.012 

hm³/ano, demonstrando a grande contribuição do setor agrícola na estimativa de água virtual 

para exportação (Montoya, 2020). Esses dados destacam a complexidade de integrar o consumo 

direto e indireto de água nas análises econômicas e ambientais, especialmente em economias 

exportadoras de commodities agropecuárias. 

Sinisgalli e Tadeu (2012) ressaltam que a pegada hídrica contribui para compreender os 

impactos ambientais associados ao uso da água, incluindo a contaminação, possibilitando uma 

gestão mais sustentável. Indicadores específicos, como a razão entre a transpiração de água azul 

e a irrigação aplicada, ampliam essa análise, auxiliando na formulação de estratégias de manejo 

hídrico mais eficientes (Hoekstra, 2019). 

A aplicação dessas metodologias no comércio internacional tem gerado discussões sobre 

a redistribuição global da água por meio da exportação de produtos. Estudos indicam que cerca 

de 15% da água consumida em irrigação insustentável é exportada virtualmente, o que exige a 

formulação de políticas integradas de segurança hídrica e alimentar (Rosa et al., 2019). Como 

grande exportador de água virtual, o Brasil apresenta um saldo exportador líquido de 8.542 
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hm³/ano, em 2015, o que corresponde ao abastecimento de milhões de pessoas ao redor do 

mundo (Montoya, 2020). Assim, o cálculo da água virtual e da pegada hídrica fornece uma base 

sólida para a formulação de estratégias sustentáveis no comércio global e na gestão de recursos 

hídricos. 

 

2.2 Relação entre comércio exterior e recursos hídricos  

 

A relação entre o comércio exterior e os recursos hídricos têm despertado crescente 

atenção devido aos impactos ambientais e econômicos associados aos fluxos de água virtual. 

Este tópico aborda, primeiramente, como as exportações podem influenciar a disponibilidade 

hídrica em países exportadores, com ênfase nos desafios enfrentados pelo Brasil. Em seguida, 

são discutidas as externalidades positivas e negativas decorrentes do comércio, destacando 

tanto as oportunidades para conservação hídrica quanto os riscos ambientais e sociais que 

emergem dessa dinâmica. 

 

2.2.1 Conexões entre exportação e impactos nos recursos hídricos 

 

O aumento do volume de exportações tem amplificado os desafios relacionados ao 

consumo de água, tais como:  

a) o esgotamento de aquíferos e sustentabilidade hídrica, situação decorrente do 

aumento da produção agrícola para exportação, especialmente em regiões como Índia, China e 

EUA, tem levado ao rápido esgotamento de aquíferos, ameaçando a sustentabilidade de longo 

prazo da produção de alimentos e da segurança hídrica global (Dalin et al., 2017);  

b) o uso intensivo de água azul em exportações de alto valor, como frutas e vegetais, 

aumenta o estresse hídrico em regiões produtoras, especialmente em países de baixa e média 

renda (Schwarz; Mathijs; Maertens, 2019);  

c) a pressão regional causada por setores intensivos em água na China, grande 

exportadora de água virtual que enfrenta desafios devido à alta dependência de setores 

intensivos em água, como alimentos e bebidas, que amplifica o estresse hídrico em regiões 

específicas do país (Weiming et al., 2017);  

d) os impactos das exportações em regiões de escassez hídrica, tal é o caso da produção 

de arroz na Índia, especialmente das variedades basmati e não-basmati, que aumentou o uso de 

água em regiões já afetadas por estresse hídrico (Gowri; Shivakumar, 2021), e  
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e) a redistribuição da pressão hídrica global, em que mudanças nos padrões de comércio 

global de alimentos estão deslocando a pressão sobre os recursos hídricos para novas regiões 

(África Subsaariana e partes do Sudeste Asiático), exacerbando a pressão em áreas nos EUA, 

Índia e China que continuarão a servir como grandes exportadoras no futuro (Tuninetti; Ridolfi; 

Laio, 2020). 

No Brasil também se percebe a pressão hídrica decorrente da produção de commodities 

agropecuárias para exportação produzidas pelo agronegócio, conceito que, no Brasil, incorpora 

a totalidade da cadeia produtiva - setor primário, secundário e terciário – na medida em  que 

conecta fornecedores de insumos, agropecuária, segmentos industriais de processamento e 

ramos de serviços e comercialização, conectando os três setores e se materializandoe como um 

conjunto interligado de cadeias produtivas que se inicia no fornecimento de insumos e se 

conclui na entrega do produto elaborado ao consumidor final, seja no mercado interno ou 

internacional (Barros, 2022; Vieira Filho, 2023).  O setor primário envolve a extração direta de 

recursos naturais, agricultura, pecuária, pesca, extrativismo vegetal e mineral, sendo 

responsável por bens de baixo valor agregado; já o setor secundário agrega valor às matérias-

primas por meio da industrialização e transformação e o setor terciário oferece serviços como 

comércio, logística, transporte e assistência técnica, essenciais ao funcionamento das cadeias 

produtivas (Almeida; Silva; Angelo, 2013) 

Desde os anos 1970, o Brasil vivencia intensa modernização agrícola financiada e 

impulsionada por ações estatais, políticas de crédito, pesquisas públicas, infraestrutura e 

incentivos que permitiram a criação de um complexo sistema agroindustrial e, posteriormente, 

do chamado agronegócio (Barros, 2022; Heredia et al., 2010). Essa estrutura moderna e 

integrada, como argumentam Barros (2022) e Vieira Filho (2023), não apenas elevou a 

produtividade e a competitividade do país nas cadeias globais de alimentos, energia e fibras, 

como promoveu grande reorganização espacial da produção, interiorização de fronteiras 

agrícolas e novos desafios em termos de logística, inovação, sustentabilidade e inclusão 

socioeconômica. 

Ao mesmo tempo que se criava esse complexo agroindustrial surgiam questões relativas 

concentração fundiária, desigualdade social, impactos ambientais e ao papel central das 

políticas públicas nessa configuração (Almeida; Silva; Angelo, 2013; Heredia et al., 2010), 

tornando esse cenário  palco para disputas por recursos, influência e políticas específicas 

envolvendo, por exemplo, crédito, infraestrutura, regulação ambiental, entre diversos grupos 
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sociais, desde grandes corporações e produtores empresariais até segmentos da agricultura 

familiar e trabalhadores migrantes (Heredia et al., 2010; Vieira Filho,2023).   

O Estado aparece como agente regulador e promotor do acesso ao crédito e pesquisa, 

ou aparece como negociador de demandas do setor, figurando como elemento integrante e 

essencial para entender o poder e os limites do agronegócio brasileiro, especialmente frente à 

sua enorme importância para o saldo comercial do país e para a geração de riquezas e empregos 

(Barros, 2022; Vieira Filho, 2023). 

Neste passo, o avanço das exportações brasileiras de commodities agrícolas produzidas 

pelo agronegócio, como soja e cana-de-açúcar, está diretamente relacionado ao aumento da 

pressão sobre os recursos hídricos nacionais, sobretudo em regiões já vulneráveis do ponto de 

vista ambiental, como afirma Herrera et al. (2019), autores que relataram que em 2014 o Brasil 

utilizou cerca de 191 bilhões de metros cúbicos de água por ano apenas para atender a demanda 

dos principais produtos de exportação, sendo que commodities como soja, milho, carne bovina 

e açúcar responderam por 95% desse volume.  

Esse quadro confirma que a maior parte da pressão hídrica se concentra exatamente nos 

principais polos produtores e exportadores do país, como Centro-Oeste, Sudeste e partes do 

Nordeste e Norte, onde os cultivos de larga escala e a expansão das áreas irrigadas resultam em 

retirada maciça de água superficial e subterrânea, muitas vezes superior à demanda de 

abastecimento urbano nacional. Tuninetti et al. (2020) acrescentam que a tendência global de 

incremento das exportações de grãos e açúcar impulsionará ainda mais o consumo e a 

transferência internacional de água virtual a partir do Brasil, o que pode acentuar a 

vulnerabilidade das bacias hidrográficas e ecossistemas locais caso não haja gestão integrada e 

sustentável dos recursos. 

O mapa temático de fluxos de água virtual (Figura 1) retrata como o comércio 

internacional tem deslocado, ao longo das últimas décadas, volumes crescentes de água 

embutida nos produtos transacionados entre diferentes regiões do globo, destacando o papel de 

grandes exportadores como Brasil, Estados Unidos e Austrália, e dos principais importadores, 

com a China assumindo progressivamente a liderança nessa posição (Mekonnen et al., 2024). 

Esse mapa exibe de forma simplificada tanto o saldo entre exportação e importação de água 

virtual por país quanto às rotas e magnitudes dos fluxos globais em dois momentos, um em 

1986 e outro em 2022, revelando o aumento da interdependência hídrica entre nações e o 

enorme fluxo de água que sai do Brasil por meio das exportações constituída em grande parte 

– mas não somente - de commodities,  sugerindo uma forte relação entre a intensificação das 
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exportações brasileiras de commodities e o peso do país como grande fornecedor global de água 

virtual. 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Mapa temático mundial de fluxos de água virtual 

 
 
Fonte: Mekkonnen et al. (2024, p. [895]). 

 

As conexões entre exportação e impactos nos recursos hídricos revelam uma relação 

intrínseca entre a intensificação da produção agrícola para mercados externos e a amplificação 

da pressão sobre os recursos hídricos locais (Weiming et al., 2017; Dalin et al., 2017). Esse 

fenômeno ocorre devido à dinâmica dos fluxos de água virtual, que transfere o consumo de 
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água das regiões importadoras para as regiões exportadoras (Weiming et al., 2017) e a forma 

de se fazer essas transferências é por meio de exportações de commodities agrícolas que, 

enquanto economicamente vantajosa, redistribui os impactos ambientais, concentrando-os em 

áreas produtoras com infraestrutura hídrica limitada ou já sob pressão (Dalin et al., 2017; 

Schwarz; Mathijs; Maertens, 2019; Tuninetti; Ridolfi; Laio, 2020). 

 

2.2.2 Externalidades positivas e negativas relacionadas ao comércio exterior 

 

As externalidades ambientais podem ser classificadas como positivas ou negativas 

(Thomas; Callan, 2010), sendo positivas as que trazem benefícios a terceiros, como no caso da 

instalação de equipamentos de redução de poluição, como depuradores em usinas 

termoelétricas que melhoram a qualidade do ar para toda a comunidade local, mas os benefícios 

gerados não são incluídos no custo do equipamento, e negativas as que  causam danos à 

qualidade de vida, recursos naturais e meio ambiente, como ocorre no caso do transporte aéreo, 

que gera poluição sonora, prejudica a qualidade do ar e reduz o valor das propriedades 

residenciais próximas aos aeroportos, efeitos negativos que não são absorvidos pelas empresas 

aéreas nem repassados aos passageiros.  

Dentro do estudo das externalidades positivas geradas pelo comércio internacional, 

Tuninetti, Ridolfi e Laio (2020) demonstram como as trocas comerciais podem promover uma 

alocação mais eficiente de recursos naturais. Os citados autores estimam que o comércio global 

pode economizar anualmente entre 40 e 60 m³ de água por pessoa, transferindo a produção 

agrícola para regiões mais eficientes no uso de recursos hídricos, o que reduz a pressão sobre 

os recursos locais nos países importadores.  

Essa dinâmica distributiva, dizem Dalin et al. (2017), beneficia especialmente regiões 

com escassez hídrica, como o Oriente Médio e o Norte da África, que dependem enormemente 

de importações de arroz e trigo, culturas de alta demanda hídrica, para atender suas necessidades 

locais. Debaere (2014), Hoekstra (2010) e Hoekstra e Chapagain (2007) sustentam que a 

importação de produtos intensivos em água, além de aliviar a pressão sobre os recursos locais, 

contribui para a redistribuição global da água, promovendo sustentabilidade econômica e 

ambiental. Além disso, há casos em que os mercados de água, como os do Oregon, incentivaram 

práticas agrícolas mais eficientes, reduzindo a poluição hídrica associada à irrigação (Connor; 

Perry, 1999).  
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No que concerne às externalidades negativas, o aumento das exportações de culturas de 

alta demanda hídrica, como o arroz e o algodão na Índia e no Paquistão, tem causado a rápida 

exaustão de aquíferos, levando a problemas como subsidência do solo e intrusão de água 

salgada (Dalin et al., 2017). Da mesma forma, a produção de commodities agrícolas para 

exportação, como soja e carne, em países como Brasil e Argentina, tem contribuído para o 

desmatamento, a perda de habitat e a degradação do solo, causando impactos ecológicos 

expressivos (Grenz et al., 2007). No Sul da China, a exportação de produtos intensivos em água 

em regiões já afetadas por escassez hídrica agrava questões ambientais, incluindo a poluição de 

rios e a redução da qualidade da água devido à sobrecarga agrícola (Hui; Ai; Yuling, 2017). 

Além disso, a desigualdade no consumo de água virtual, como observado na Bacia do Rio 

Amarelo, localizada na China, onde regiões mais desenvolvidas se beneficiam às custas de áreas 

menos favorecidas, exemplifica como essas externalidades podem aumentar diferenças 

regionais e dificultar o desenvolvimento sustentável (Qi et al., 2021). 

D’Odorico et al. (2019) pontuam ser necessário integrar os fluxos de água virtual nas 

avaliações de estresse hídrico global para equilibrar os custos e benefícios do comércio 

internacional e isso requer esforços coordenados para garantir que o comércio não intensifique 

a escassez de água nas regiões exportadoras, alinhando políticas públicas e acordos 

internacionais que incorporem a escassez hídrica como um fator crítico nas práticas comerciais. 

Nesta linha, experiências de países como China e Peru poderiam contribuir para formulação de 

políticas comerciais sustentáveis no contexto brasileiro (Jianyue; Chengjia; Jinglin 2023; 

Schwarz; Mathijs; Maertens, 2019).  

Segundo Schwarz, Mathijs e Maertens (2019), o governo peruano adota políticas 

voltadas para a promoção de exportações de alto valor, como uvas, aspargos e abacates, que 

possuem alta eficiência econômica no uso da água. Prosseguem os autores registrando que essas 

exportações geram receitas de monta com consumo relativamente menor de água verde e azul, 

enquanto o Peru importa produtos básicos, como trigo e milho, de regiões mais ricas em água, 

aliviando a pressão hídrica interna, tudo em paralelo com a priorização do uso de técnicas de 

irrigação mais eficientes e incentivos à localização estratégica da produção agrícola em regiões 

com melhor disponibilidade de água como forma de mitigar a escassez hídrica em áreas áridas, 

como a costa do Pacífico.  

Ji, Wang e Zhou (2023) relatam que a China adotou políticas envolvendo comércio 

internacional e água virtual com foco na conservação hídrica e na sustentabilidade, dentre as 

quais a recomendação de reduzir a exportação de produtos industriais intensivos em água, como 
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têxteis, produtos químicos e papel, ao mesmo tempo em que se mantém a importação de 

matérias-primas e produtos de mineração provenientes de países ricos em água. Além disso, 

prosseguem os autores Ji, Wang e Zhou (2023), o governo chinês promove a otimização da 

estrutura de comércio internacional com base na gestão de água virtual, integrando estratégias 

que equilibram os fluxos de recursos e os benefícios econômicos, citando como exemplo dessa 

estratégia o incentivo à modernização tecnológica em indústrias intensivas em água, como a 

química, reduzindo a quantidade de água consumida por unidade de produto, enquanto 

direciona a produção para itens de maior valor agregado e menor impacto ambiental.   

2.3 Comércio internacional, dependência hídrica e a governança hídrica 

 

A relação entre o comércio internacional, dependência hídrica e a governança da água 

envolve uma série de dificuldades e oportunidades para a gestão sustentável dos recursos 

hídricos, já que o comércio global de bens e produtos exerce influxos diretos sobre a 

disponibilidade e o uso da água, especialmente em países exportadores de commodities 

intensivas nesse recurso.  

 

2.3.1 Dependência hídrica e comércio internacional 

 

A dependência hídrica de um país pode ser analisada a partir de sua capacidade de suprir 

internamente suas demandas por água e da necessidade de importar produtos que exigem grande 

volume de água em sua produção. O conceito de água virtual é importante para essa discussão, 

pois possibilita que países com escassez hídrica compensem suas limitações por meio da 

importação de alimentos e produtos industriais que incorporam grandes volumes de água em 

sua cadeia produtiva, fenômeno já identificado e discutido por diferentes autores, os quais 

também destacam o uso desse conceito na  gestão dos recursos hídricos globais e nas relações 

de dependência entre países exportadores e importadores de água virtual (Boelens; Perreault; 

Vos, 2018; Gupta; Pahl-Wostl, 2013; Hoekstra, 2015; Vos; Hinojosa, 2016). 

A crescente interconexão global dos mercados ampliou os fluxos de água virtual, 

tornando a dependência hídrica um fenômeno econômico e político na medida em que, para 

alguns países, importar produtos intensivos em água se tornou uma estratégia de segurança 

hídrica (Hoekstra, 2015), enquanto para outros, a exportação de commodities agrícolas 

representa uma ameaça à disponibilidade de água para consumo local (Pahl-Wostl; Gupta; 

Petry, 2008). Nessa linha de pensamento, evidencia-se que a globalização comercial acentuou 



27 
 
 

 

a interdependência dos países no que diz respeito ao consumo de água virtual, destacando-se 

que países como Índia, Austrália, Cazaquistão e Tanzânia, que sofrem com escassez hídrica, 

ainda são exportadores líquidos de água virtual, enquanto Países Baixos, Reino Unido e Suíça 

são grandes importadores (Boelens; Perreault; Vos, 2018).  

Essa dependência hídrica ocorre devido a fatores como: a) especialização agrícola e 

industrial, uma vez que os países exportadores focam em commodities intensivas em água, 

como soja e algodão, muitas vezes em detrimento da segurança hídrica interna (Vos; Hinojosa, 

2016); b) políticas de comércio internacional, consubstanciadas em acordos comerciais, tal 

como é o caso do NAFTA, que levou à exportação de água virtual do México para os Estados 

Unidos e vem impactando as comunidades locais mexicanas (Boelens; Perreault; Vos, 2018); e 

c) infraestrutura e incentivos econômicos, já que países produtores muitas vezes recebem 

subsídios para expandir exportações agrícolas, sem uma avaliação criteriosa dos impactos 

hídricos (Vos; Hinojosa, 2016). 

 

2.3.2 Governança hídrica e dependência hídrica 

 

A governança da água é um conceito amplamente discutido na literatura acadêmica e 

institucional, refletindo a complexidade da gestão dos recursos hídricos em diferentes escalas. 

Sua definição evoluiu ao longo dos anos, passando de uma visão centrada na administração dos 

recursos hídricos para uma abordagem mais ampla, que considera os aspectos políticos, 

econômicos, sociais e ambientais que influenciam essa gestão. O United Nations  Development 

Programme (UNDP) define esse conceito como um conjunto de sistemas políticos, sociais, 

econômicos e administrativos que regulam o desenvolvimento e a gestão dos recursos hídricos, 

bem como a provisão de serviços de água em diferentes níveis da sociedade (Baumgartner;  

Pahl-Wostl, 2013).  

Autores como Hoekstra, Chapagain e Van Oel (2019) ampliam essa definição ao 

ressaltar que a governança da água envolve não apenas a formulação de políticas e ações 

voltadas à sustentabilidade hídrica, mas também a necessidade de equilibrar as demandas 

sociais, econômicas e ambientais em diferentes níveis de tomada de decisão. Para Pahl-Wostl, 

Gupta e Petry (2008), esse modelo de regulação deve ter um caráter multinível, incorporando 

uma dimensão global para garantir maior efetividade na gestão dos recursos hídricos.  

Por seu turno, Gawel e Bernsen (2011) destacam que a administração da água não pode 

se restringir às escalas local ou regional, pois é necessário lidar com as complexidades das 
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interdependências hídricas e seus impactos internacionais. Essa perspectiva é reforçada por 

Dellapenna et al. (2013), que reconhecem a existência de esforços para estruturar essa gestão 

em âmbito internacional, mas argumentam que ainda há desafios a serem superados diante da 

crescente pressão sobre os recursos hídricos.  

Baumgartner e Pahl-Wostl (2013) alertam para a existência de lacunas entre a produção 

de conhecimento e sua efetiva incorporação nas políticas e normas institucionais, o que dificulta 

avanços mais concretos nesse campo. Apesar dessas diferentes abordagens, há um consenso 

entre os pesquisadores de que a governança da água deve ser multidimensional e multinível, 

abrangendo aspectos políticos, econômicos e sociais. Também se reconhece que sua regulação 

não pode ser tratada isoladamente, sendo necessário integrá-la a outras áreas, como mudanças 

climáticas, comércio e segurança alimentar (Baumgartner; Pahl-Wostl, 2013; Dellapenna et al., 

2013; Gawel; Bernsen, 2011; Hoekstra, Chapagain; Van Oel, 2019). 

A governança global da água enfrenta desafios para garantir um uso sustentável dos 

recursos hídricos, especialmente em um cenário onde a dependência hídrica de diversos países 

é intensificada pelo comércio de produtos que exigem alto consumo de água. O comércio 

internacional pode tanto atenuar quanto agravar a escassez hídrica, dependendo da forma como 

é regulamentado e dos incentivos que direcionam a produção agrícola e industrial (Dellapenna 

et al., 2013).  

Analisando a questão, Gawel e Bernsen (2011) sustentam que a falta de um sistema 

global de governança da água leva a uma regulação inadequada dos fluxos de água virtual, 

favorecendo práticas insustentáveis e incentivando o consumo excessivo de recursos hídricos 

em regiões vulneráveis.  

As dificuldades da governança global da água também foram abordadas por Gupta e 

Pahl-Wostl (2013), que destacam a fragmentação das políticas de governança hídrica, com 

diversos organismos internacionais operando sem uma coordenação eficaz, dificultando a 

formulação de políticas globais mais sustentáveis. 

Um dos problemas envolvendo o tema escassez de água no contexto do comércio 

internacional é a ausência de mecanismos regulatórios que considerem o conteúdo de água dos 

produtos comercializados (Boelens; Perreault; Vos, 2018). Muitos países exportam 

commodities agrícolas intensivas em água mesmo quando enfrentam escassez hídrica interna e, 

para evitar essa situação, alguns autores sugerem a implementação de políticas de incentivo à 

importação de produtos altamente dependentes de água, ao invés de sua produção local 

(Boelens; Perreault; Vos, 2018). 
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Para mitigar os impactos negativos da exportação de água virtual e reduzir a 

dependência hídrica global, algumas estratégias vêm sendo discutidas:  

a) instrumentos econômicos para controle da exportação de água virtual: a literatura 

sobre governança hídrica argumenta que a exportação de produtos intensivos em água pode ser 

desestimulada por meio de tarifas diferenciadas ou restrições comerciais, medidas que 

poderiam ser aplicadas especialmente em regiões que enfrentam severa escassez hídrica e onde 

a extração excessiva do recurso ameaça à segurança ambiental e social (Gupta; Pahl-Wostl, 

2013);  

b) incentivos para diversificação econômica em regiões áridas: em contextos nos quais 

a produção agrícola consome volumes excessivos de água, políticas públicas poderiam 

incentivar a migração para setores econômicos menos intensivos no uso hídrico, contudo, a 

transição para um modelo econômico mais sustentável requer um planejamento de longo prazo 

e investimentos em infraestrutura e capacitação (Hoekstra, 2015);  

c) acordos comerciais: a necessidade de incluir a gestão sustentável da água em tratados 

comerciais internacionais tem sido destacada como uma alternativa para mitigar os impactos da 

exportação descontrolada de água virtual, sugerindo Dellapenna et al., (2013) que cláusulas 

hídricas sejam incorporadas em acordos multilaterais, garantindo que as trocas comerciais 

levem em consideração a sustentabilidade dos recursos hídricos nos países exportadores e 

importadores; 

d) gestão integrada de recursos hídricos (GIRH): um modelo para aprimorar a 

governança da água buscando considerar, de forma sistemática, as interconexões entre seus 

diferentes usos: ambiental, agrícola, industrial e doméstico (Kramer; Pahl-Wostl, 2014). Essa 

abordagem visa garantir o equilíbrio entre a produção agrícola e a sustentabilidade hídrica 

global. No setor agropecuário, a governança eficiente da água exige um planejamento 

estruturado que considere tanto a disponibilidade local do recurso quanto sua renovação 

sustentável ao longo do tempo, além de promover maior cooperação entre diferentes atores da 

governança da água, como governos nacionais, organismos multilaterais e empresas do setor 

agrícola (Dellapenna et al.,2013); 

e) transparência na pegada hídrica dos produtos (Hoekstra, 2015): ampliar a 

disponibilidade de informações sobre a quantidade de água utilizada ao longo das cadeias 

produtivas, possibilitando que consumidores e governos adotem decisões mais sustentáveis. 

Para tanto, destacam-se três frentes: i) o monitoramento da pegada hídrica para conhecer a 

distribuição do consumo de água entre diferentes setores (Hoekstra, 2015); ii) a divulgação do 
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consumo hídrico de bens comercializados (Gupta; Pahl-Wostl, 2013); iii) a implementação de 

políticas de incentivo, como tarifas diferenciadas para produtos com menor pegada hídrica ou 

subsídios para práticas sustentáveis na agropecuária (Baumgartner, Pahl-Wostl, 2013).  
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3 METODOLOGIA  

 

Este estudo adota uma abordagem qualitativa e exploratória, combinando revisão 

sistemática da literatura, pesquisa documental e pesquisa bibliográfica para investigar a relação 

entre comércio internacional e conservação dos recursos hídricos no Brasil.  A revisão 

sistemática tem como objetivo analisar a literatura acadêmica que aborda os impactos da 

exportação de produtos com elevada intensidade hídrica sobre a disponibilidade de água em 

regiões brasileiras que sofrem com escassez de água, enquanto a pesquisa documental e 

bibliográfica tem como objetivo examinar as políticas comerciais vigentes no Brasil, 

especialmente no que se refere a incentivos, acordos comerciais e regulações ambientais, a fim 

de identificar como elas influenciam a exportação de produtos intensivos no uso de recursos 

hídricos.  

 

3.1 Revisão sistemática de literatura  

 

A revisão sistemática da literatura (RSL) seguiu a metodologia Preferred Reporting 

Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses (PRISMA) (Page et al., 2021) com adaptações 

necessárias para o campo das ciências sociais, já que, originariamente, é uma metodologia 

desenvolvida para o campo da saúde.  

Considerando que o objetivo da RSL é selecionar a literatura que analisa o impacto da 

exportação de produtos com maior intensidade hídrica sobre a disponibilidade de água em 

regiões críticas, formulam-se as seguintes perguntas orientadoras da pesquisa: a) Como a 

exportação de produtos agrícolas impacta a disponibilidade de recursos hídricos nas regiões 

produtoras? b) Quais são os produtos agropecuários brasileiros que mais contribuem para a 

exportação de água virtual e como isso afeta a gestão hídrica? c) Existe uma correlação entre o 

aumento das exportações de commodities e a intensificação do estresse hídrico em determinadas 

regiões do Brasil?  

A busca de documentos foi limitada aos últimos vinte anos. Os critérios de inclusão 

foram: artigos científicos, revisões sistemáticas, estudos de caso, relatórios técnicos da 

literatura nacional e estrangeira, escritos em português e inglês. As bases de dados usadas na 

busca foram: Web of Science, Scopus e Biblioteca Digital Brasileira de 

Teses e Dissertações (BDTD). Os descritores usados foram agrupados em quatro categorias 

principais para garantir a abrangência da revisão sistemática: a) País/Contexto geográfico: 
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Brazil; b) Conceitos relacionados à água virtual e pegada hídrica: “virtual water", "water 

footprint", "embedded water"; c) Políticas comerciais e sustentabilidade: "trade policies", 

"sustainability policies", "economic impact".   

Os resultados de uma primeira busca realizada em 01 de fevereiro de 2025 encontram-

se no Quadro 1. Como pode ser observado, a busca na base SciELO necessitou de uma 

modificação dos descritores. 

 

Quadro 1 - Resultados preliminares da busca em bases de dados selecionadas – documentos  
publicados a partir do ano de 2005. 

 
Base de dados Descritores Resultados 

Web of Science  ("virtual water" OR "water footprint" OR "embedded 
water") (Topic) AND ("trade policies" OR "sustainability 
policies" OR "economic impact") (Topic)   

44 

 ("virtual water" OR "water footprint", OR "embedded 
water") (Topic) AND ("trade policies" OR "sustainability 
policies" OR "economic impact") (Topic) AND Brazil* 
(Topic)  

2 

SCOPUS ( TITLE-ABS-KEY ( ( "virtual water"  OR  "water 
footprint"  ,  OR  "embedded water" ) )  AND  TITLE-
ABS-KEY ( ( "trade policies"  OR  "sustainability 
policies"  OR  "economic impact" ) )  

102 

 ( TITLE-ABS-KEY ( ( "virtual water"  OR  "water 
footprint"  ,  OR  "embedded water" ) )  AND  TITLE-
ABS-KEY ( ( "trade policies"  OR  "sustainability 
policies"  OR  "economic impact" ) )  AND  TITLE-ABS-
KEY ( brazil* ) ) 

4 

SciELO ("virtual water" OR "water footprint" OR "embedded 
water") AND ("water conservation" OR "water resources 
management") AND ("trade policies" OR "sustainability 
policies" OR "economic impact") 

0 

 ("virtual water" OR "water footprint" OR "embedded 

water") AND ("international trade") 

4 

 (("virtual water" OR "water footprint" OR "embedded 
water") AND ("international trade")) AND (Brazil* )    

0 

BDTD ("virtual water"  AND  "sustainability policies")  OR  
("economic impact") 
 

27 

Fonte:  Elaboração própria (2025). 
 
 

Os documentos selecionados foram analisados visando evitar a inclusão de registros 

duplicados e impertinentes. Após a exclusão dos resultados repetidos e dos impertinentes, a 
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amostra final é de treze da base Scopus e dezessete documentos (oito teses e nove dissertações)  

da BDTD. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Foram incluídos na revisão sistemática oito documentos de outras bases que se 

enquadravam completamente nos critérios de inclusão. 

Assim, a amostra final é de treze da base Scopus, dezessete documentos da BDTD e de 

oito documentos de outras bases, resultando num total de trinta e oito documentos. 

Em seguida, os resultados são apresentados exclusivamente no formato narrativo, 

devido à natureza qualitativa da pesquisa e à abordagem baseada na Análise de Conteúdo 

Registros identificados através 
da busca em*: 

Web of Science (n = 46) 
Scopus (n = 106) 
SciELO (n = 4) 
BDTD (n = 27) 

Registros removidos antes da 
triagem: 

Duplicados removidos  (n =26 ) 
Assinalados como não elegíveis 
pelas ferramentas automatizadas 
(n =10 ) 
Outras razões (n =6 ) 

Registros selecionados para 
triagem 
(n =141 ) 

Registros excluídos** 
(n =63) 

Registros avaliados 
(n = 78) 

Textos não disponíveis 
(n = 0) 

Registro avaliados para 
elegibilidade 
(n =78 ) 

Registros excluídos:38 
Razão: fora do foco temático 

Total de publicações incluídas: 
    Artigos (n = 13) 
    Teses e dissertações (n = 17) 
 

Identificação dos estudos através de bases de dados e registros 
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(Bardin, 2011). A escolha por esse formato visa explorar a interseção entre políticas de comércio 

internacional e gestão hídrica, priorizando a compreensão dos impactos em regiões críticas e a 

proposição de pontos de partida para discussão dos problemas que mesclam as políticas de 

comercio internacional e a escassez hídrica. 

 

3.2 Pesquisa documental e bibliográfica 

 

Esta metodologia foi elaborada para garantir tanto a rastreabilidade das fontes quanto a 

profundidade analítica necessárias à compreensão da interface entre políticas comerciais, 

incentivos públicos e privados, e os impactos ambientais decorrentes dessas políticas sobre os 

recursos hídricos no Brasil. 

A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, fundamentada em pesquisa documental 

e bibliográfica. Essa estratégia permitiu analisar documentos oficiais, como tratados, acordos e 

relatórios governamentais, revisar literatura acadêmica recente e relevante sobre políticas 

comerciais e ambientais, e integrar múltiplas fontes para promover uma compreensão 

multidimensional do tema investigado. 

Diferentemente das revisões sistemáticas, que privilegiam síntese quantitativa a partir 

de protocolos rígidos, esta pesquisa priorizou a análise crítica contextualizada, permitindo certa 

flexibilidade interpretativa e maior profundidade temática. 

As fontes primárias se constituem de acordos comerciais e documentos relativos aos 

incentivos estatais e privados. Os acordos comerciais foram encontrados em sites oficiais como 

Portal Siscomex do Governo Federal, Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços (MDIC), ALADI (Associação Latino-Americana de Integração), IPEA (Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada), Agência Brasil e CNN Brasil e em sites de organismos 

internacionais.  Os documentos relativos aos incentivos estatais e incentivos privados foram 

encontrados também em sites oficiais como o do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) 

e do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), e sites de instituições da administração 

indireta como o do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), do 

Banco do Nordeste do Brasil (BNB), da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

(ANA) e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

As fontes secundárias consultadas para a pesquisa foram organizadas em diferentes 

categorias, cada uma com suas bases de dados específicas e critérios de busca utilizados para 

garantir a abrangência e relevância das informações. Na categoria de bases acadêmicas 
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multidisciplinares, foram consultadas as seguintes bases: SciELO, Web of Science, Scopus, 

CAPES/Periódicos, Google Scholar, Biblioteca Digital de Teses e Dissertações (BDTD), 

Academic Search Ultimate (EBSCO), CAB Abstracts, Environment Index, GreenFILE, 

Compendex (Engineering Village) e PubMed. Os critérios de busca aplicados incluíram termos 

como "trade agreements" AND "environment".  

Na categoria Repositórios Universitários e Institucionais foram utilizadas bases como 

Repositório UFAL, Repositório USP, Repositório UFRGS, Repositório UFMG, Repositório 

UNICAMP e a BDTD, com buscas por termos como "incentivos fiscais" AND "agronegócio".  

Na categoria de Revistas Acadêmicas e Científicas, as bases consultadas incluíram 

Revista de Economia e Sociologia Rural, Revista de Política Agrícola, Revista Brasileira de 

Economia, Estudos Avançados (USP), Acta Paulista de Enfermagem, Revista Enfoques e 

Revista Brasileira de História & Ciências Sociais, utilizando critérios de busca como 

"instrumentos financeiros" AND "setor agro".  

Nos repositórios universitários encontram-se trabalhos de conclusão de cursos (por 

exemplo UFAL, USP, UNICAMP), dissertações e teses (BDTD, CAPES) e relatórios técnicos 

de pesquisa (IPEA, IBGE, ANA), com buscas por "sustentabilidade ambiental" AND "comércio 

exterior".  

Quanto à categoria Fontes de Dados Ambientais e Econômicas, foram acessados o 

Banco de Informações Ambientais (BDiA/IBGE), Contas Nacionais do IBGE, CEAA (Contas 

Econômicas Ambientais da Água), ANA (Agência Nacional de Águas) e IPEA (Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada), utilizando termos como "financiamento e agronegócio". Por 

fim, nas Bases de Dados Internacionais, as fontes consultadas foram OECD iLibrary, UNEP 

Publications, WTO Documents Online, FAOStat e World Bank Open Knowledge Repository, 

com critérios de busca como "water footprint".  

Quanto ao detalhamento dos critérios de busca, foram usadas palavras-chave que 

viabilizaram a busca em português e inglês para abranger literatura nacional e internacional; 

utilizaram-se os operadores booleanos: AND, OR, NOT para refinar resultados; usaram-se 

filtro: temporais (período de 2010-2025), tipo de publicação (artigos revisados por pares, 

relatórios técnicos, dissertações e teses), e na seleção foram priorizados estudos com 

metodologia clara, dados atualizados, relevância temática e acesso integral ao texto. 

No que diz respeito aos critérios de inclusão e de exclusão, a seleção dos documentos 

que compõem o corpus desta pesquisa obedeceu a critérios previamente definidos, com o intuito 

de garantir a qualidade, a confiabilidade e a relevância das fontes consultadas. Foram incluídos, 
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prioritariamente, documentos oficiais com autoria identificada, como relatórios técnicos, 

legislações e publicações institucionais, além de artigos revisados por pares disponíveis em 

bases acadêmicas reconhecidas.  

Também foram aceitos dados com referência metodológica clara, permitindo a 

rastreabilidade e verificação das informações apresentadas. Outro critério essencial de inclusão 

foi o foco em políticas brasileiras, assegurando que os achados estejam diretamente vinculados 

ao contexto nacional e à realidade hídrica e comercial do Brasil.  

Foram excluídas da análise: fontes não verificadas, a exemplo de blogs ou sites sem 

respaldo institucional; estudos anteriores ao ano de 2010, exceto nos casos de legislações ainda 

em vigor ou relevantes para o marco legal da pesquisa; análises centradas em contextos 

geográficos distintos, como estudos aplicados exclusivamente a países com características 

muito diferentes das do Brasil, o que comprometeria a comparabilidade e a aplicabilidade dos 

resultados. 

O processo de análise ocorreu em diferentes etapas: a pré-análise, com triagem temática 

e elaboração de matriz categórica; exploração do material, com leitura flutuante e identificação 

de núcleos temáticos, fichamento e categorização dos dados; e a etapa de interpretação, 

dedicada à análise comparativa entre políticas e impactos ambientais, com síntese crítica e 

triangulação de fontes. Para mitigar o viés decorrente da predominância de fontes 

governamentais documentais, foram integrados documentos de crítica acadêmica para ampliar 

a validação e a confiabilidade dos dados. 

Assim, a metodologia adotada assegurou rigor e transparência em todas as fases, desde 

a seleção até a análise dos dados, fundamentando a discussão e as conclusões nos objetivos da 

pesquisa e possibilitando a reprodutibilidade e o aprofundamento dos resultados em 

investigações futuras 
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4 RESULTADOS - REVISÃO SISTEMÁTICA DE LITERATURA 

 

A análise dos trinta e oito documentos selecionados na revisão sistemática revelou um 

panorama abrangente dos impactos gerados pela exportação de produtos agropecuários com 

alta intensidade hídrica sobre a disponibilidade de água nas regiões produtoras brasileiras. Os 

resultados foram sistematizados em três blocos principais de análise: impactos ambientais, 

impactos sociais e impactos econômicos, conforme as categorias previamente definidas. 

 

4.1 Cenário internacional 

 

A análise consolidada dos vinte e um artigos científicos demonstra que a exportação de 

produtos agrícolas com alta demanda hídrica representa um dos principais fatores de pressão 

sobre os recursos de água doce nas regiões produtoras. O fenômeno é apresentado sob vários 

enfoques dentre os quais o da intensificação do estresse hídrico, da redução da disponibilidade 

de água para outros usos, da exploração excessiva de aquíferos e do aumento de conflitos 

sociais. 

Impactos ambientais   

A produção de commodities para exportação tem provocado impactos ambientais 

profundos e recorrentes em diversos contextos geográficos, particularmente em regiões frágeis 

do ponto de vista hídrico. Os estudos mostram que a intensificação da exportação de culturas 

como trigo, arroz, milho, soja, maçã, flores e abacate está diretamente associada ao consumo 

de grandes volumes de água superficial e subterrânea, frequentemente em escala superior à 

capacidade de reposição natural dos aquíferos, lagos e rios, o que leva à degradação acelerada 

de aquíferos, redução de níveis de corpos hídricos e ameaça o abastecimento futuro dessas 

regiões produtoras, como observado no Irã, Iraque, Índia, Paquistão, Quênia e na bacia do Lago 

Naivasha, além de hotspots agrícolas da China, México e Brasil (Al-Badri; Mohammad; Khalid, 

2023; Ashktorab; Zibaei, 2022; Elfetyany; Farag; Abd el Ghany, 2021; Konar et al., 2016; 

Mekonnen; Hoekstra; Becht, 2012; Muzammil; Zahid; Breuer, 2020; Qasemipour et al., 2020; 

Salari et al., 2023; Sun et al., 2019). 

Outro impacto ambiental recorrente é a salinização dos solos e recursos hídricos, bem 

como a subsidência do solo, fenômenos amplificados em ambientes áridos sujeitos à produção 

para exportação em larga escala, como nas áreas produtoras da Índia e do Iraque. Esse processo 

resulta em perda de fertilidade das terras e em degradação da qualidade das águas, agravando a 
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vulnerabilidade ambiental dessas regiões (Al-Badri; Mohammad; Khalid, 2023; Bai et al., 

2021; Bhavana et al., 2024; Muzammil; Zahid; Breuer, 2020; Qasemipour et al., 2020).  

A literatura também documenta o aumento da poluição difusa por fertilizantes, 

pesticidas e outros insumos agrícolas, o que acelera processos de eutrofização em corpos d’água 

e eleva a chamada pegada cinza da água. Esse fenômeno foi identificado sobretudo em cadeias 

exportadoras de grãos e frutas, onde o manejo intensivo de nutrientes altera fluxos ecológicos, 

prejudica a resiliência de lagos e rios e compromete a biodiversidade aquática das regiões 

produtoras (Bai et al., 2021; Bhavana et al., 2024; Mekonnen; Hoekstra; Becht, 2012; 

Muzammil; Zahid; Breuer, 2020; Sun et al., 2019). 

Os artigos apontam, ainda, para o agravamento do estresse hídrico regional em virtude 

das exportações massivas de água virtual. Países como Brasil, China, Índia, Egito, México e 

Paquistão, além de exportarem volumes significativos de commodities, transferem a pressão 

ambiental para dentro de suas próprias fronteiras, colocando em risco a sustentabilidade do uso 

da água e expondo comunidades e sistemas produtivos a choques ambientais, especialmente em 

contextos de mudanças climáticas (Chapagain; Hoekstra; Savenije, 2006; ElFetyany; Farag; 

Abd El Ghany, 2021; Qasemipour et al., 2020; Salari et al., 2023; Sun et al., 2019). 

Outro aspecto recorrente na produção voltada à exportação é a transformação do uso da 

terra e a degradação de ecossistemas naturais, com conversão de áreas de vegetação nativa em 

monoculturas, simplificação da paisagem, redução da biodiversidade e alteração dos regimes 

hidrológicos. O caso do Lago Naivasha (Quênia) é emblemático quanto ao risco de colapso de 

sistemas aquáticos provocado pela exploração intensiva voltada ao mercado internacional, 

como o cultivo de flores cortadas (Mekonnen; Hoekstra; Becht, 2012). 

A literatura examinada aponta ainda para externalização dos impactos ambientais. 

Países importadores de commodities agrícolas acabam por transferir a pressão hídrica e os danos 

ecológicos aos exportadores, consumindo produtos sem internalizar as consequências 

ambientais dos processos produtivos, o que acarreta concentração dos efeitos negativos nos 

países de origem dos fluxos de água virtual (Bai et al., 2021; Bhavana et al., 2024; Dalin et al., 

2012; Deng; Di, 2024). 

Embora alguns trabalhos indiquem o potencial do comércio internacional para gerar 

economias globais de água ao direcionar a produção para regiões de maior eficiência hídrica, a 

realidade observada é que muitos fluxos ainda ocorrem entre regiões vulneráveis, ampliando a 

destinação de recursos hídricos finitos para o abastecimento externo e agravando desafios locais 

(Chapagain; Hoekstra; Savenije, 2006; Konar et al., 2016). 
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As mudanças climáticas emergem como fator multiplicador dos riscos ambientais. 

Eventos extremos, seca e variações na precipitação aumentam a instabilidade dos sistemas de 

produção de exportação dependentes de irrigação, acentuando a probabilidade de colapso dos 

recursos naturais e a redução da produtividade em áreas estratégicas para o comércio global de 

alimentos (Ashktorab; Zibaei, 2022; Konar et al., 2016; Salari et al., 2023). 

A relação entre a produção e exportação de commodities agrícolas e o agravamento dos 

impactos ambientais é caracterizada de diferentes formas pelos autores dos artigos analisados, 

uns afirmando que há relação de causalidade, a grande maioria afirmando que há correlação ou 

consequencialidade.  

Alguns estudos apontam para uma relação de causalidade, especialmente ao descrever 

casos em que o aumento das exportações ou a priorização da produção para exportação antecede 

ou motiva diretamente danos ambientais mensuráveis, tais são os casos de: Konar et al. (2016), 

que indicam que o aumento da exportação de produtos agrícolas leva diretamente a uma maior 

pressão sobre os recursos hídricos regionais, caracterizando uma relação causal; Mekonnen, 

Hoekstra e Becht (2012), que relacionam especificamente a floricultura exportadora ao declínio 

do Lago Naivasha, reforçando o nexo causal. Bai et al. (2021), Dalin et al. (2012), Deng e Di 

(2024), trazem análises em que a intensificação das exportações está associada à degradação 

dos recursos hídricos e ao aumento de emissões e poluição, também sinalizando vínculos 

causais, especialmente em regiões de intensa produção. 

A maioria dos autores, dentre os quais Al-Badri, Mohammad e Khalid (2023), Ashktorab 

e Zibaei (2022), Bhavana et al. (2024), ElFetyany, Farag e Abd El Ghany (2021), Jeehan e Al-

Badri (2024), Masud et al. (2019), Muzammil, Zahid e Breuer (2020), Qasemipour et al. (2020), 

Salari et al. (2023), Sommaruga e Eldridge (2020), Sun et al. (2019) e Zhao e Yang (2024),  

afirma que as exportações e o modelo produtivo voltado ao mercado externo estão 

correlacionados ao aumento dos impactos ambientais, e frequentemente levam, como 

consequência, ao agravamento desses efeitos, sobretudo em áreas carentes de governança 

integrada e políticas de manejo sustentável. Esses autores adotam uma linguagem que alude à   

consequencialidade ou correlação, sugerindo que o crescimento das exportações está associado 

ou traz como consequência aumentos mensuráveis de consumo de água, degradação ambiental, 

salinização dos solos ou intensificação do déficit hídrico, sem afirmar de modo categórico uma 

relação causal exclusiva ou única.  

Por outro lado, autores como Aivazidou et al. (2015), Berrittella et al. (2008) e 

Chapagain, Hoekstra e Savenije (2006), também tendem a enfatizar relações de correlação ou 
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identificar padrões consequenciais (externalidades negativas do comércio), conectando 

estatisticamente ou descritivamente os fluxos de exportação agrícola à pressão sobre recursos 

naturais, mas situando a exportação como um dos fatores relevantes dentre um conjunto mais 

amplo de determinantes. 

Impactos econômicos 

A consolidação dos impactos econômicos decorrentes da produção e exportação de 

commodities agrícolas, conforme achados nos vinte e um artigos, delineia um cenário marcado 

por ambivalência entre ganhos imediatos (curto prazo) e custos ocultos crescentes (longo prazo) 

para os territórios exportadores. 

Diversos autores convergem ao destacar que as receitas geradas pelas exportações de 

commodities, como grãos, frutas, flores, arroz, milho e produtos agroindustriais, são relevantes 

para a balança comercial e dinamismo econômico de regiões produtoras no curto prazo. Países 

como Egito, Irã, China, Brasil, Índia, Canadá, Quênia, México e Chile figuram entre os 

exportadores-chave, experimentando entrada de divisas, geração de empregos e expansão das 

cadeias produtivas locais (Bhavana et al., 2024; Elfetyany; Farag; Abd El Ghany, 2021; Masud 

et al., 2019; Mekonnen; Hoekstra; Becht, 2012; Sommaruga; Eldridge, 2020). 

Entretanto, praticamente todos os trabalhos ressaltam que este benefício líquido 

imediato é comprometido por custos econômicos de longo prazo derivados do manejo 

insustentável dos recursos naturais. Um dos impactos recorrentes é o aumento estrutural do 

custo local da água: em função da priorização do uso hídrico para a produção de commodities 

exportadas, observa-se elevação dos preços para demais setores e para o consumo doméstico, 

além de necessidade crescente de investimentos em infraestrutura para garantir a oferta de água, 

elevando o custo sistêmico da produção (Ashktorab; Zibaei, 2022; Konar et al., 2016; 

Muzammil; Zahid; Breuer, 2020). Em regiões como a Índia, China e Iraque, essa pressão 

exportadora também força a importação de alimentos essenciais para o abastecimento interno, 

reduzindo a margem de segurança e autonomia alimentar (Al-Badri; Mohammad; Khalid, 2023; 

Jeehan; Al-Badri, 2024; Sun et al., 2019). 

Outro custo importante é a perda de competitividade decorrente da degradação dos 

recursos naturais. O ciclo de sobre-exploração hídrica e degradação ambiental deteriora a 

produtividade agrícola ao longo do tempo, gera necessidade de recuperação ambiental e pode 

determinar redução de ganhos futuros para os produtores regionais (Bai et al., 2021; Salari et 

al., 2023; Qasemipour et al., 2020). No contexto mundial, a crescente dependência de mercados 

externos e de fluxos de “água virtual” expõe economias regionais a choques globais de preço, 
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instabilidades dos mercados internacionais e oscilações climáticas, ampliando o risco 

econômico e financeiro (Deng; Di, 2024; Chapagain; Hoekstra; Savenije, 2006; Salari et al., 

2023). 

Adicionalmente, estudos sobre políticas de precificação da água, como simulações de 

taxação ou tarifas progressivas, sugerem que, embora tais medidas possam estimular maior 

eficiência no uso do recurso, elas tendem a comprometer a competitividade do setor agrícola 

nos mercados internacionais, especialmente em países cuja produção depende fortemente da 

irrigação (Berrittella et al., 2008). Isso pode redesenhar os fluxos de comércio e deslocar ainda 

mais os custos para regiões e segmentos vulneráveis. 

Outro ponto recorrente é a desigualdade na valoração econômica da água virtual 

exportada. Diversos artigos identificam que países exportadores transferem grandes volumes 

de água incorporada sem retorno proporcional em valor agregado, o que configura uma 

assimetria econômica prejudicial ao desenvolvimento local e à sustentabilidade das regiões 

produtoras (Bai et al., 2021; Deng; Di, 2024). Na China, por exemplo, o fluxo de recursos 

ambientais valiosos dos interiores pobres para regiões industrializadas e exportadoras não é 

compensado economicamente, conduzindo à perda de capital natural e econômico dos 

territórios menos desenvolvidos (Bai et al., 2021; Zhao; Yang, 2024). 

Por fim, a literatura aponta que as vantagens comparativas de preços e disponibilidade 

hídrica podem gerar economias globais ou regionais, desde que o comércio seja direcionado 

das regiões mais eficientes para as menos eficientes. Contudo, tal racionalidade nem sempre é 

observada na prática, muitas vezes invertendo-se a lógica e aumentando o risco de perdas 

econômicas estruturais (Chapagain; Hoekstra; Savenije, 2006; Konar et al., 2016). 

Os artigos analisados apresentam diferentes níveis de relação entre a intensificação das 

exportações de commodities agropecuárias e o aumento dos custos econômicos ocultos ou 

retardados que recaem sobre as regiões exportadoras.  

Alguns dos autores destacam correlações estatísticas, apontando que à medida que o 

volume das exportações cresce, observa-se um aumento paralelo dos custos econômicos, como 

maior vulnerabilidade a oscilações de mercado e dependência da importação de alimentos. 

Ashktorab e Zibaei (2022), Bhavana et al. (2024), Salari et al. (2023), Salari et al. (2023), 

Jeehan e Al-Badri (2024), Masud et al. (2019), Muzammil, Zahid e Breuer (2020), Qasemipour 

et al. (2020), Sommaruga e Eldridge (2020) e Sun et al. (2019), exemplificam essa tendência, 

evidenciando que a intensificação exportadora aparece como um elemento entre vários 

associados ao agravamento dos custos econômicos regionais. 
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Outros estudos vão além e enfatizam a consequencialidade do processo exportador, 

mostrando que a priorização da produção voltada ao mercado externo acarreta efeitos concretos, 

como elevação de preços locais, maior dependência externa, redução da competitividade 

agrícola futura e menor resiliência econômica, especialmente em contextos de desequilíbrio 

entre produção para exportação e abastecimento interno. Essa abordagem é adotada por autores 

como Elfetyany, Farag e Abd El Ghany (2021), Bai et al. (2021), Chapagain, Hoekstra e 

Savenije (2006), Jeehan e Al-Badri (2024), Muzammil, Zahid e Breuer (2020), Qasemipour et 

al. (2020), Salari et al. (2023) e Sun et al. (2019), que ressaltam as consequências práticas da 

expansão exportadora. 

Em casos específicos, alguns pesquisadores sugerem uma relação de causalidade entre 

o aumento das exportações de commodities e o agravamento dos custos econômicos e das 

vulnerabilidades estruturais. Bai et al. (2021), Dalin et al. (2012), Deng e Di (2024), Mekonnen, 

Hoekstra e Becht (2012), e, em certa medida, Konar et al. (2016) identificam que o padrão 

exportador pode atuar como agente imediato desses custos, com base em análises de casos 

particulares e modelagens econômicas precisas. 

Por fim, há estudos que abordam sob o ponto de vista das políticas públicas e dos 

modelos econômicos, como Aivazidou et al. (2015) e Berrittella et al. (2008), ressaltam que os 

custos econômicos são externalidades advindas das dinâmicas de exportação, embora não 

exclusivamente causadas por ela, tratando-os como consequências indiretas das práticas 

comerciais globais. 

Impactos sociais 

Os achados nos artigos analisados demonstram que a produção e exportação de 

commodities agrícolas exerce efeitos sociais profundos e multifacetados sobre as regiões 

produtoras. Estes impactos seguem marcadamente interligados à dinâmica global das cadeias 

de valor e evidenciam uma constante assimetria entre ganhos econômicos e custos sociais 

internalizados nos territórios exportadores. 

Os estudos confirmam a intensificação de conflitos sociais pelo acesso à água quando a 

produção é voltada majoritariamente ao mercado externo, principalmente quando grandes 

empreendimentos exportadores de grãos, frutas, flores e outras commodities muitas vezes 

monopolizam os recursos hídricos, marginalizando agricultores familiares, comunidades 

tradicionais e pequenos produtores rurais, os quais se tornam vulneráveis à redução da oferta 

de água para consumo próprio e práticas de subsistência, como relatado no Iraque, Índia, 

México, Quênia e zonas áridas do Irã (Al-Badri; Mohammad; Khalid, 2023; Bhavana et al., 
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2024; Elfetyany; Farag; Abd El Ghany, 2021; Mekonnen; Hoekstra; Becht, 2012; Muzammil; 

Zahid; Breuer, 2020; Qasemipour et al., 2020; Sommaruga; Eldridge, 2020; Sun et al., 2019)  

Outros trabalhos identificam que a destinação hídrica para grandes lavouras voltadas à 

exportação amplia desigualdades sociais e territoriais, ao permitir que os benefícios econômicos 

permaneçam concentrados nos setores exportadores, enquanto comunidades locais 

experimentam deterioração dos modos de vida tradicionais, perda de acesso a recursos naturais 

essenciais e aumento da insegurança hídrica e alimentar (Aivazidou et al., 2015; Ashktorab; 

Zibaei, 2022; Bai et al., 2021; Bhavana et al., 2024; Salari et al., 2023; Muzammil; Zahid; 

Breuer, 2020). 

Outros autores afirmam que a pressão exercida sobre os recursos hídricos, aliada à 

priorização de culturas exportadoras, tem como efeito o deslocamento ou migração de 

populações rurais. São identificadas perdas na diversidade socioeconômica de comunidades, 

agravamento do êxodo rural e transformação forçada do tecido social, principalmente onde 

pequenos produtores não conseguem competir com grandes agronegócios e acabam 

abandonando suas terras ou mudando sua forma de vida (Al-Badri, 2024; Bhavana et al., 2024; 

Salari et al., 2023; Jeehan; Al-Badri, 2024; Mekonnen; Hoekstra; Becht, 2012; Qasemipour et 

al., 2020; Sun et al., 2019). 

A especialização produtiva para exportação pode gerar contradições no campo da 

insegurança alimentar quando regiões produtoras de commodities tornam-se progressivamente 

dependentes da importação de alimentos essenciais ou apresentam menor oferta de alimentos 

básicos localmente. Isso foi reportado em contextos como Iraque, Egito e regiões rurais da 

China, onde um volume crescente de recursos naturais é alocado às cadeias globais de valor, 

em detrimento da segurança alimentar das próprias populações (Bai et al., 2021; ElFetyany; 

Farag; Abd El Ghany, 2021; Jeehan; Al-Badri, 2024; Muzammil; Zahid; Breuer, 2020; Sun et 

al., 2019). 

Existem trabalhos que assinalam o recrudescimento de vulnerabilidades em situações 

de escassez hídrica, desastres ambientais, crises alimentares e instabilidades climáticas, já que 

as populações locais das regiões exportadoras, sem articulação adequada para influenciar 

políticas de distribuição ou mecanismos de compensação, ficam mais suscetíveis a crises do 

que aquelas inseridas em cadeias alimentares mais diversificadas e integradas a políticas 

públicas inclusivas (Aivazidou et al., 2015; Ashktorab; Zibaei, 2022; Salari et al., 2023). 

Alguns artigos científicos ressaltam limitações institucionais recorrentes, pontuando 

que faltam mecanismos eficazes de governança participativa dos recursos hídricos e da cadeia 
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de produção/exportação, o que impede que os segmentos sociais mais afetados influenciem 

decisões estratégicas e acessem soluções que promovam justiça social e acesso equitativo à 

água (Bai et al., 2021; Mekonnen; Hoekstra; Becht, 2012; Sommaruga; Eldridge, 2020). 

A análise de cada artigo demonstra que os autores utilizam diferentes termos e 

abordagens para descrever a relação entre a expansão da exportação de commodities e os 

impactos sociais, sendo fundamental distinguir entre correlação, consequencialidade e 

causalidade, conforme cada fonte indica explicitamente em seus resultados e discussões. 

Numa grande parte dos estudos predomina a indicação da existência 

de correlação ou associação. Autores como Al-Badr, Mohammad e Khalid (2023), Ashktorab e 

Zibaei (2022), Bai et al. (2021), Bhavana et al. (2024), Chapagain, Hoekstra e Savenije (2006), 

ElFetyany, Farag e Abd El Ghany (2021), Salari et al. (2023), Jeehan e Al-Badri (2024), Masud 

et al. (2019), Muzammil, Zahid e Breuer (2020), Qasemipour et al. (2020), Salari et al. (2023), 

Sun et al. (2019) e Zhao e Yang (2024) afirmam, com base em resultados estatísticos, análises 

de tendência ou descrição qualitativa, que existe uma relação associativa entre a intensificação 

das exportações e fenômenos como aumento das desigualdades no acesso à água, deslocamento 

de pequenas comunidades, insegurança alimentar local e ampliação de conflitos. Nestes 

trabalhos, a exportação aparece como um dos fatores que acompanham esses impactos sociais, 

sem afirmar que ela sozinha seja causa determinante. 

Em outro grupo de pesquisas, o enfoque está na consequencialidade. Em Bai et al. 

(2021), Dalin et al. (2012), Jeehan e Al-Badri (2024), Muzammil, Zahid e Breuer (2020), 

Sommaruga e Eldridge (2020), Salari et al. (2023), e Sun et al. (2019), os autores descrevem 

os efeitos sociais como consequências diretas das dinâmicas exportadoras, principalmente 

quando há ausência ou falha de mecanismos compensatórios e de políticas inclusivas. Relatam 

intensificação de vulnerabilidades e exclusão decorrentes do modelo exportador, mas sempre 

pontuam que o fenômeno resulta da interação entre exportação e o contexto institucional e local. 

Um grupo menor afirma que há relação de causalidade, ou seja, o reconhecimento da 

exportação de commodities como causa direta e principal dos impactos sociais negativos, tais 

são estudos de casos detalhados levados a cabo por Mekonnen, Hoekstra e Becht (2012) sobre 

o Lago Naivasha e Sommaruga, e Eldridge (2020) sobre a produção de abacate no México e 

Chile. Nesses dois exemplos, após análise empírica e acompanhamento temporal dos processos, 

os autores indicam que a intensificação exportadora precede ou motiva diretamente conflitos 

sociais e exclusão, aproximando-se de uma relação causal explícita, sem excluir, entretanto, a 

contribuição de outros fatores, como políticas públicas e regulações locais inadequadas. 
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Alguns estudos internacionais e modelos teóricos (Aivazidou et al., 2015; Berrittella et 

al., 2008; Deng; Di, 2024; Konar et al., 2016) se limitam a indicar padrões de correlação ou 

observação de externalidades sociais no comércio global, evitando atribuir causalidade 

exclusiva à exportação e reconhecendo sempre a multiplicidade de variáveis envolvidas. 

4.2 Cenário brasileiro 

 

A análise dos dezessete trabalhos científicos (oito teses e nove dissertações) demonstra 

que a exploração intensiva dos recursos hídricos para produção e exportação de commodities 

agrícolas e pecuárias gera impactos ambientais, econômicos e sociais em múltiplas escalas no 

Brasil. As pesquisas aqui analisadas cobrem soja, milho, carne bovina e de frango, frutas 

irrigadas, algodão, café e biocombustíveis, entre outras cadeias exportadoras, destacando 

principalmente regiões do Nordeste, Cerrado, Sul, Sudeste, Centro-Oeste e estados como Ceará, 

Bahia, Tocantins e Paraná. 

Impactos ambientais 

A maior parte dos estudos selecionados na BDTD relata de forma recorrente a pressão 

sobre recursos hídricos locais decorrente do cultivo intensivo de commodities agropecuárias, 

com redução e, em alguns casos, esgotamento da disponibilidade de água em áreas de escassez, 

como Ceará, Oeste da Bahia, Tocantins, Cerrado e partes do Sul e Nordeste (Bergmann, 2019; 

Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Moraes, 2015; 

Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; 

Silva Neto, 2023; Soares, 2023; Visentin, 2017). A expansão da irrigação, notada em setores 

como fruticultura, soja, milho, cana, aves e carne, eleva a pegada hídrica azul e acentua a 

pressão sobre os mananciais dessas regiões (Coin, 2022; Farias, 2023; Kotsuka, 2013; Ribeiro, 

2014; Rocha, 2014; Santos, 2022). 

Além disso, nota-se a poluição hídrica resultante do uso intenso de fertilizantes e 

agrotóxicos, o que aumenta a pegada hídrica cinza e ameaça a qualidade dos recursos hídricos, 

com riscos de eutrofização e comprometimento da potabilidade das águas (Bergmann, 2019; 

Coin, 2022; Farias, 2023; Gessi, 2023; Kotsuka, 2013; Moraes, 2015; Ostroski, 2019; Rocha, 

2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Soares, 2023; Visentin, 2017). 

A degradação ambiental também se materializa por meio de desmatamento, 

fragmentação de habitats e perda de biodiversidade, fenômenos observados no Cerrado baiano, 

Tocantins e regiões de expansão da soja e da pecuária (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 

2023; Maracajá, 2013; Moraes, 2015; Ostroski, 2019; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Silva 
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Neto, 2023; Visentin, 2017). O uso intensivo de solo, com maquinário pesado em monoculturas, 

contribui para erosão e degradação, particularmente no Oeste da Bahia e áreas tradicionais de 

produção (Ostroski, 2019; Santos, 2022). 

Os autores explicitam ainda as alterações dos ciclos hidrológicos, com maior 

escoamento superficial, assoreamento, redução da infiltração e formação de microclimas, 

especialmente em áreas de irrigação intensiva e expansão agropecuária como Tocantins e Oeste 

da Bahia. A gravidade desses efeitos cresce em períodos de estiagem, afetando diretamente a 

resiliência dos ecossistemas locais e o equilíbrio hídrico de bacias (Ostroski, 2019; Rocha, 

2014; Santos, 2022; Silva Neto, 2023). 

Por outro lado, certos estudos ressaltam a adoção de métodos de irrigação mais 

eficientes e a racionalização do consumo de água, mitigando parte dos danos ambientais. 

Tecnologias como gotejamento e microaspersão na fruticultura, soja e avicultura paranaense 

têm sido capazes de reduzir o volume de água utilizado por tonelada produzida (Coin, 2022; 

Farias, 2023; Gessi, 2023; Ribeiro, 2014). Em algumas regiões, o predomínio do uso de água 

da chuva (“água verde”) também atenua a extração direta de aquíferos e rios (Bergmann, 2019; 

Gelain, 2018; Maracajá, 2013; Moraes, 2015). 

Para alguns dos trabalhos científicos analisados, as relações entre a produção de 

commodities agrícolas para exportação e os impactos ambientais são, na maioria dos casos, 

correlações estatísticas ou relações de consequencialidade, ficando a afirmação da existência 

de causalidade explícita reservada para situações que tiveram observação empírica. Os autores 

reiteram que regiões brasileiras de forte vocação exportadora, como o Cerrado, o Oeste da 

Bahia, Tocantins, partes do Sul e Nordeste, experimentam redução significativa na 

disponibilidade de água superficial e subterrânea, fenômeno amplificado pelo cultivo extensivo 

de soja, milho, algodão, cana, frutas e carnes voltados ao mercado externo (Bergmann, 2019; 

Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Gessi, 2023; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Moraes, 

2015; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 

2022; Silva Neto, 2023; Soares, 2023; Visentin, 2017). 

A produção para exportação aparece como indicador correlacionado à intensificação da 

irrigação e aumento da pegada hídrica azul, além de estar consequentemente relacionada ao 

esgotamento dos mananciais e à deterioração dos ciclos hidrológicos (Coin, 2022; Farias, 2023; 

Kotsuka, 2013; Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Santos, 2022; Silva Neto, 2023). A poluição hídrica 

por fertilizantes e agrotóxicos, com elevação da pegada hídrica cinza, aparece majoritariamente 

como consequência previsível do manejo intensivo para exportação (Bergmann, 2019; Coin, 
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2022; Gessi, 2023; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017). 

Desmatamento e fragmentação dos habitats também acompanham a expansão territorial das 

monoculturas exportadoras, especialmente no Cerrado e regiões de fronteira agrícola, 

reforçando o nexo consequencial entre exportação e perda de biodiversidade (Bergmann, 2019; 

Farias, 2023; Maracajá, 2013; Ostroski, 2019; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017);  

Uma parte da literatura examinada sustenta que o uso de tecnologias mais eficientes de 

gestão da irrigação e maior participação da água verde podem mitigar ou até inverter essa 

correlação, sem, contudo, anular o padrão predominante de associação negativa nas áreas de 

maior dinamismo exportador (Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Gessi, 2023; Maracajá, 

2013; Ribeiro, 2014). 

Impactos econômicos 

Alguns trabalhos salientam que a produção e exportação de commodities intensivas em 

água impulsionam as economias locais e regionais, gerando renda, emprego e fortalecendo 

cooperativas e cadeias produtivas, especialmente soja, carne bovina, frango, frutas, milho, cana 

e algodão (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Maracajá, 2013; Moraes, 

2015; Kotsuka, 2013; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Rowiechi, 

2021; Santos, 2022; Soares, 2023; Visentin, 2017). Isso reflete-se em aumentos do Produto 

Interno Bruto (PIB) regional e nacional, sendo esses efeitos notados tanto no Vale do São 

Francisco quanto em grandes polos do Centro-Oeste, Sul e Sudeste (Farias, 2023; Ostroski, 

2019; Ribeiro, 2014; Rowiechi, 2021; Soares, 2023). 

A competitividade internacional dos produtos brasileiros é atribuída à disponibilidade 

de recursos hídricos e elevada produtividade em cultivos como grãos, carne e açúcar, tornando 

o país referência mundial (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Moraes, 

2015; Rowiechi, 2021; Soares, 2023). 

No entanto, essa dinâmica traz riscos: a dependência de água de determinadas regiões, 

a baixa rentabilidade econômica por volume exportado (em relação a parceiros internacionais) 

e a exposição a crises globais e secas podem comprometer a sustentabilidade econômica, em 

especial para pequenos produtores (Bergmann, 2019; Farias, 2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 

2013; Maracajá, 2013; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Rocha, 2014; Santos, 2022; Visentin, 

2017). 

Adicionalmente, há desigualdade na apropriação dos ganhos. Grandes empresas e 

cooperativas concentram benefícios, enquanto custos ambientais e sociais são socializados 

localmente, como acontece em regiões do Oeste baiano e Tocantins, onde vulnerabilidades 



48 
 
 

 

ficam evidentes em tempos de crise (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; 

Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017). 

A falta de cobrança efetiva e a subavaliação da água intensificam tais descompassos (Coin, 

2022; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Moraes, 2015; Santos, 2022). 

No aspecto econômico, o conjunto dos artigos demonstra que a exportação de 

commodities agrícolas estabelece predominantemente relações de correlação direta e de 

consequencialidade concreta com o desempenho socioeconômico das regiões produtoras. 

Diversos autores desenham um quadro em que o crescimento das exportações alavanca o PIB 

local, aumenta a geração de renda, amplia o emprego e fortalece as cadeias produtivas 

vinculadas à soja, carne bovina, grãos, algodão, frutas, milho e cana-de-açúcar (Bergmann, 

2019; Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Gessi, 2023; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; 

Moraes, 2015; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; 

Santos, 2022; Soares, 2023; Silva Neto, 2023; Visentin, 2017). 

Em paralelo aos efeitos positivos, os artigos apontam consequências negativas 

estruturais, como a dependência de recursos hídricos limitados, a baixa rentabilidade econômica 

relativa das exportações—quando comparada a outros países—e a exposição dos setores 

produtivos a choques climáticos e instabilidades do mercado global (Bergmann, 2019; Farias, 

2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Rocha, 

2014; Santos, 2022; Visentin, 2017) A literatura dá ênfase à consequencialidade entre 

exportação em larga escala e concentração dos ganhos nas mãos de grandes empresas e 

cooperativas, enquanto os custos econômicos dos efeitos ambientais e sanitários recaem sobre 

populações locais (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; 

Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017).  

Além disso, a ausência de instrumentos de cobrança justa e valoração adequada da água 

é amplamente referida como elemento que reforça o descompasso entre ganhos econômicos 

privados e custos socioambientais públicos (Coin, 2022; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Moraes, 

2015; Santos, 2022; Moraes, 2015). 

Impactos sociais 

Quanto aos impactos sociais, observa-se que os setores exportadores de commodities 

respondem pela geração de empregos e fixação da população rural, especialmente nas cadeias 

de soja, frutas irrigadas, café, milho, carne e algodão, fortalecendo cooperativas e reduzindo o 

êxodo rural em regiões do Ceará, Paraná, Bahia, Tocantins e Vale do São Francisco (Bergmann, 



49 
 
 

 

2019; Coin, 2022; Farias, 2023; Kotsuka, 2013; Moraes, 2015; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; 

Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017). 

Entretanto, esse modelo incentiva a concentração fundiária e de renda, bem como a 

exclusão de pequenos agricultores, comunidades tradicionais e agricultores familiares dos 

principais ganhos econômicos, como evidenciado no Oeste da Bahia, Tocantins, Sul e Centro-

Oeste (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Maracajá, 

2013; Santos, 2022; Rowiechi, 2021; Visentin, 2017). 

Os conflitos pelo uso da água são recorrentes, em especial em regiões com irrigação 

intensiva, infraestrutura hídrica precária ou em períodos de seca, envolvendo grandes 

exportadores, pequenos agricultores, usuários urbanos e comunidades tradicionais (Coin, 2022; 

Farias, 2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Moraes, 2015; Oliveira, 2015; Rocha, 2014; 

Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017). A saúde pública é outra preocupação crescente, 

devido à exposição a resíduos de agrotóxicos e fertilizantes em áreas rurais e urbanas, 

aumentando incidências de intoxicação e vulnerabilidade sanitária, especialmente no Sudoeste 

e Oeste do Paraná, Oeste da Bahia, Tocantins e Ceará (Farias, 2023; Gelain, 2018; Gessi, 2023; 

Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Rowiechi, 2021; Santos, 2022). 

Os trabalhos apontam que os custos sociais e ambientais recaem, sobretudo, sobre as 

populações mais vulneráveis, pequenos agricultores, comunidades tradicionais, trabalhadores 

rurais e moradores de pequenas cidades agrícola, ao passo que os benefícios econômicos se 

concentram entre grandes grupos da cadeia exportadora (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 

2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Moraes, 2015; Rowiechi, 2021; Santos, 

2022; Visentin, 2017).  

Os autores dos trabalhos nacionais analisados apontam, na sua grande maioria, para 

relações de correlação e consequencialidade, com menções pontuais à causalidade apenas em 

casos detalhados de exclusão social ou conflito, conforme se detalhará a seguir.  

Alguns autores afirmam que a produção de commodities exportadoras está vinculada à 

geração de empregos e fixação da população rural, fortalecendo cooperativismo e reduzindo o 

êxodo rural (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 2023; Kotsuka, 2013; Moraes, 2015; 

Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; 

Visentin, 2017).  

Por outro lado, as consequências adversas mais recorrentes são a concentração fundiária 

e de renda, a marginalização de pequenos produtores, comunidades tradicionais e famílias 

agrícolas, e a intensificação dos conflitos pelo acesso à terra e à água nas regiões com irrigação 



50 
 
 

 

ou infraestrutura precária (Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Maracajá, 

2013; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017). 

Os conflitos pelo uso da água e as disputas territoriais aparecem como consequências 

diretas da pressão exercida pelo modelo de produção orientado à exportação, frequentemente 

agravadas por secas ou ausência de regulação eficiente (Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; 

Kotsuka, 2013; Moraes, 2015; Oliveira, 2015; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; 

Visentin, 2017).  

Outros trabalhos ainda expõem o agravamento da vulnerabilidade sanitária de 

trabalhadores e comunidades locais, sobretudo nos polos exportadores intensos em uso de 

agrotóxicos (Farias, 2023; Gelain, 2018; Gessi, 2023; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; Rowiechi, 

2021; Santos, 2022). 

Outros estudos apontam que os custos sociais e ambientais são absorvidos de forma 

desproporcional pelas populações mais vulneráveis, pequenos agricultores, comunidades 

tradicionais, trabalhadores rurais, enquanto os ganhos se concentram nos polos mais 

capitalizados das cadeias produtivas exportadoras (Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; 

Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Moraes, 2015; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Visentin, 2017). 

 

4.3 Regiões críticas brasileiras 

 

Os trabalhos científicos analisados esclarecem que os impactos da exportação de água 

virtual no Brasil não se distribuem de forma homogênea pelo território nacional. Diversamente, 

algumas regiões, adiante tratadas e classificadas aqui como críticas, concentram de maneira 

expressiva tanto a produção de commodities agrícolas quanto os efeitos ambientais, sociais e 

econômicos da pressão sobre os recursos hídricos.  

Brasil — Macrorregiões e Bacias Produtoras 

Bergmann (2019) discute que as regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste 

concentram volumes expressivos de produção agrícola e pecuária que impulsionam o Brasil ao 

posto de grande exportador mundial de “água virtual” incorporada em commodities como 

açúcar, soja, milho, arroz, café, carne bovina e aves. O setor agropecuário consome cerca de 

67% da água superficial e subterrânea nacional. A intensificação agrícola nessas regiões, 

principalmente para exportação, está associada à exportação líquida de água virtual (aprox. 130 

bilhões de m³/ano de “água verde”, 12 bilhões de “água azul” e 7 bilhões de “água cinza” ao 

ano). Bacias hidrográficas como a do Paraná (23% do consumo nacional) e Tietê (14% da 
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pegada hídrica nacional) são identificadas como áreas críticas pela concentração produtiva e 

pressão hídrica. Apesar de o país, em termos agregados, não viver estresse hídrico estrutural, já 

se identifica que regiões com agricultura irrigada intensiva, uso não planejado ou baixa taxa de 

retorno das águas captadas enfrentam restrições crescentes. 

Oeste do Paraná — Cadeia Avícola e Commodities  

Farias (2023) detalha o polo avícola do Oeste do Paraná, região com 54 municípios, 

mais de 97.000 km², cerca de 6.000 aviários e um rápido crescimento dos abates de frango. A 

pegada hídrica do frango de corte é de 1.611,14 L/kg (verde) e 8,02 L/kg (azul), refletindo a 

dependência de milho e soja (611,11 L/kg para farelo de soja e 1.030,69 L/kg para milho na 

ração). Apesar da aparente segurança hídrica regional (3.600 m³/hab/ano), há relatos de pressão 

crescente sobre poços e mananciais superficiais devido ao aumento da produção e à exportação. 

A análise regional/municipal mostra que o crescimento acelerado e falta de planejamento 

buscam soluções como poços profundos e reuso, mas coexistem riscos ambientais 

(contaminação por efluentes, uso de agrotóxicos e resíduos industriais) e enormes volumes de 

água virtual exportada sem precauções para futuras escassezes. 

Sudoeste do Paraná — Sojicultura Intensiva 

Gessi (2023) mostra que a região sudoeste do Paraná, com 612.400 ha de soja em 2021, 

apresenta pegada hídrica cinza média de 129 m³/t, em razão do uso intensivo de insumos 

químicos. Apesar da alta pluviosidade, episódios de crise hídrica e a expansão da monocultura 

de exportação têm levado ao aumento da poluição difusa e problemas de saúde pública. O 

modelo de produção vigente eleva o volume total de água poluída/necessitando diluição, e o 

recorte regional/municipal evidencia paradoxos ambientais: expansão produtiva com impactos 

graves sobre a qualidade dos recursos hídricos e aumento dos riscos sociais. 

Região de Maringá e Norte do Paraná 

De acordo com Kotsuka (2013), a produção de soja (2.209 m³/t de pegada total na região 

de Maringá) e óleo de soja (6.201 m³/t em Araucária) se destaca entre as cadeias mais integradas 

globalmente no Brasil. O Paraná não vive, por ora, escassez hídrica crônica, mas a expansão do 

uso de irrigação e pressões pela exportação podem alterar esse quadro. A pegada cinza é 

significativa — 417 m³/t atribuídos ao uso de fertilizantes nitrogênicos. O recorte 

estadual/nacional destaca o crescimento da agroindústria e a necessidade de políticas para 

controle da faixa de uso da água e dos fluxos de água virtual entre bacias. 

Centro-Oeste, Sul e Sudeste — Fronteira Agrícola e Exportação 
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Maracajá (2013) e Moraes (2015) sustentam que as regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste 

lideram tanto na produção de commodities exportadas (soja: 2.000 L/kg; milho: 650 L/kg; carne 

bovina: 19.400 L/kg; arroz: 1.600 L/kg; leite: 1.000 L/kg) quanto nos riscos de pressão sobre 

estoques hídricos em polos produtivos irrigados ou de elevada exportação. Nessas 

macrorregiões, há clara correlação entre padrão de exportação das commodities, aumento da 

pegada hídrica per capita, renda e IDH. A análise, de amplitude nacional, estadual e municipal, 

mostra que a intensificação dessas cadeias resulta em aumento das áreas pressionadas, maior 

poluição cinza (por fertilizantes e defensivos) e conflitos entre setores produtivos e demandas 

urbanas. O crescente volume de água virtual exportado via commodities pode comprometer a 

resiliência hídrica e acirrar desigualdades. 

Tocantins — Nova Fronteira do Cerrado (MATOPIBA) 

Silva Neto (2023) destaca o Tocantins como eixo emergente do agronegócio brasileiro 

(soja, milho, arroz, cana, pecuária bovina). Grandes áreas produtivas (superiores a 200 mil ha 

em alguns municípios) e projetos de irrigação estratégicos no sudoeste e centro-norte colocam 

pressão considerável sobre recursos hídricos superficiais e subterrâneos, inclusive onde a 

disponibilidade agregada é elevada. A expansão acelerada demanda atenção à desigualdade de 

acesso e ocorrência de escassez local, especialmente em municípios do Sudeste. O uso crescente 

de agrotóxicos, erosão, sedimentação e degradação ambiental são desafios constatados no 

recorte estadual e municipal, exigindo políticas focalizadas para sustentabilidade e justiça 

ambiental. 

Oeste Baiano (Bahia/MATOPIBA) 

Segundo Santos (2022), o Oeste da Bahia — Barreiras, Luís Eduardo Magalhães, São 

Desidério, Formosa do Rio Preto — é polo de sojicultura, milho, algodão e feijão, inserido na 

fronteira do MATOPIBA. Com áreas produtivas extensivas e uso intensivo de irrigação e 

agrotóxicos, há crescimento de sinais de estresse hídrico local associados à competição entre 

grandes projetos agrícolas e comunidades tradicionais, agravados por conflitos fundiários e 

degradação do solo e das águas. O recorte regional-municipal evidencia pressões ambientais, 

desigualdades sociais e desafios para a sustentabilidade, sendo necessária a reorientação do 

modelo produtivo e políticas integradas. 

Submédio do Vale do São Francisco (Juazeiro/BA e Petrolina/PE) 

Ribeiro (2014) enfatiza a dependência da irrigação na produção de manga (359 m³/t, 

sendo 74% de água azul), numa região semiárida marcada pelo estresse hídrico, baixa 

precipitação e alta evaporação. Embora a área irrigada monitorada por Ribeiro seja de 807,2 
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hectares (perímetro Mandacaru), o polo engloba mais de 46 mil km² em fruticultura irrigada. A 

pressão sobre o rio São Francisco, aliado ao aumento de exportações, agrava conflitos pelo uso 

da água, e problemas ambientais como poluição por fertilizantes/nitrogênio e salinização do 

solo se intensificam. 

Ceará — Baixo e Médio Jaguaribe 

Trabalhos de Rocha (2014) e Soares (2023) mostram o Ceará como área clássica de 

estresse hídrico, fortemente dependente da agricultura irrigada para exportação de frutas e 

castanha de caju (PH de até 39.549,9 L/kg). Baixo e Médio Jaguaribe concentram mais de 60% 

da área irrigada estadual, com severa pressão sobre bacias hidrográficas. Relata-se uma forte 

correlação entre produção/exportação e vulnerabilidade hídrica, agravada por poluição difusa, 

pressão sobre nascentes, necessidade de eficiência e integração de políticas públicas para 

adaptação e racionalização do uso. 

 

4.4 A exportação de commodities intensivas em água  

 

A exportação de água virtual no Brasil está profundamente relacionada ao perfil de 

produção agropecuária nacional, que apresenta forte concentração em culturas altamente 

demandantes de recursos hídricos. Conforme analisado anteriormente, diversos estudos 

acadêmicos comprovam a centralidade de algumas commodities, como soja, carne bovina, 

milho, cana-de-açúcar, café, algodão, frutas irrigadas e carnes de frango e suína, no papel de 

vetores do consumo e exportação de grandes volumes de água. A seguir, apresentam-se os 

principais produtos, suas características hídricas e as regiões mais relevantes de produção, 

acompanhados das respectivas fontes. 

A soja é apontada como a principal commodity associada ao fluxo de água virtual 

exportada pelo Brasil. Sua cadeia produtiva, posicionada como estratégica para a balança 

comercial, consome volumosos recursos hídricos, especialmente “água verde” (chuvas), mas 

também água azul, em áreas de irrigação, além de gerar significativa pegada hídrica cinza 

devido ao uso intensivo de fertilizantes e defensivos agrícolas. A pegada hídrica média da soja 

no Brasil é de 1.731 m³ por tonelada, composta majoritariamente por 94,2% de água verde, 

2,4% de água azul e 3,4% de água cinza, sendo inferior à média global de 2.145 m³/tonelada 

(Oliveira, 2015). Sua exportação ocorre em larga escala, tanto diretamente (em grão, farelo ou 

óleo) quanto indiretamente (via ração animal utilizada na produção de frango e bovinos). As 

maiores áreas produtoras de soja estão localizadas no Mato Grosso, Goiás, Paraná, Rio Grande 



54 
 
 

 

do Sul, Bahia e Minas Gerais, com destaque para as regiões do Cerrado, Matopiba e Sul do 

país. A expansão da soja nestas áreas reforça a pressão sobre as bacias hidrográficas locais, 

sobretudo em períodos de seca ou onde a infraestrutura hídrica é precária (Bergmann, 2019; 

Coin, 2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Ribeiro, 2014; 

Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Soares, 2023; Visentin, 2017). 

A carne bovina é o segundo produto mais relevante no contexto da exportação de água 

virtual. O ciclo produtivo de carne bovina consome volumosas quantidades de água para criação 

e dessedentação dos animais, ração (demanda indireta de milho e soja), pastagens e 

processamento, sendo especialmente expressivo em regiões do Centro-Oeste (Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul, Goiás) e partes do Sudeste e Norte. A pegada hídrica da carne bovina no 

Brasil é extremamente elevada, atingindo 15.400 m³ por tonelada, composta majoritariamente 

por água verde (93%), seguida de água azul (1%) e água cinza (6%), refletindo os impactos 

hídricos da pecuária extensiva e intensiva (Oliveira, 2015). A pegada hídrica total da carne 

bovina é destaque no conjunto das exportações do Brasil, tendo como destinos principais China, 

União Europeia e Norte da África (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Gelain, 2018; Maracajá, 2013; 

Oliveira, 2015; Santos, 2022; Soares, 2023; Visentin, 2017). 

O milho, embora apresente pegada hídrica inferior à carne bovina em termos unitários, 

é fundamental na composição da cadeia do agronegócio voltada à exportação, servindo 

majoritariamente como insumo (ração) para a pecuária (aves e suínos). Seu cultivo é intensivo 

em água, com pegada hídrica média de 1.222 m³/tonelada no Brasil, sendo composta 

majoritariamente por água verde (90%), seguida por água azul (6%) e água cinza (4%) 

(Oliveira, 2015). O cereal demanda grandes volumes hídricos especialmente em regiões de 

dupla safra e em áreas do Mato Grosso, Goiás, Paraná e sul do país (Bergmann, 2019; Coin, 

2022; Farias, 2023; Gelain, 2018; Maracajá, 2013; Moraes, 2015; Santos, 2022; Soares, 2023; 

Visentin, 2017). 

A cana-de-açúcar é apontada como uma das maiores responsáveis pelo consumo de 

água do país nas regiões de São Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do Sul e Nordeste 

(Zona da Mata). Sua produção contribui enormemente para o fluxo de água virtual via 

exportação de açúcar e etanol, tendo participação relevante na geração de água cinza devido ao 

uso de fertilizantes e defensivos, além de recorrer crescentemente à irrigação em certas regiões 

(Bergmann, 2019; Coin, 2022; Gelain, 2018; Moraes, 2015; Ribeiro, 2014; Santos, 2022; 

Visentin, 2017). A pegada hídrica média nacional da cana-de-açúcar é de 1.569 m³ por tonelada, 
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sendo composta por 68,6% de água verde, 21,2% de água azul e 10,2% de água cinza (Oliveira, 

2015, apud Soares, 2023). 

O café, tradicional cultura de exportação, apresenta elevada pegada hídrica, 

principalmente verde, e é produzido majoritariamente em Minas Gerais, Espírito Santo, São 

Paulo, Bahia e Paraná. A água utilizada na irrigação e no processamento, aliada ao uso de 

defensivos, contribui para o saldo de água virtual exportado. Os principais destinos do café 

brasileiro são Europa, Estados Unidos e Ásia (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Gelain, 2018; 

Maracajá, 2013; Visentin, 2017). A pegada hídrica média nacional do café é de 9.485,89 m³ por 

tonelada (Ostrolki,2019). 

O algodão, particularmente relevante no MATOPIBA (Maranhão, Tocantins, Piauí, 

Bahia), Centro-Oeste e Oeste baiano, apresenta expressivo consumo de água, notadamente azul, 

além de resultar em elevada produção de água cinza devido ao uso de defensivos. O produto 

vai tanto para exportação “in natura” como para insumos industriais (Bergmann, 2019; Coin, 

2022; Maracajá, 2013; Santos, 2022). 

O arroz é uma das culturas mais demandantes em água no Brasil, especialmente na 

forma irrigada, que consome cerca de 7,9 bilhões de m³ e representa 13% da captação agrícola 

total (Visentin, 2017). Seu coeficiente hídrico é oito vezes superior ao da fruticultura (Farias, 

2023), com variações regionais: 3.082 m³/t no país e 1.116,61 m³/t na Bahia (Oliveira, 2015; 

Santos, 2022). O cultivo por inundação apresenta baixa eficiência (0,54), dependendo 

exclusivamente de água azul (Rocha, 2014). O Rio Grande do Sul lidera a produção, com 78% 

da área irrigada estadual dedicada à rizicultura (ANA1, 2017, apud Gelain, 2022). Tocantins 

destaca-se como terceiro maior produtor (Santos, 2022). No comércio internacional, o Brasil 

exporta arroz para países africanos, como Senegal e Nigéria, transferindo 598 milhões m³/ano 

de água virtual (Oliveira, 2015), embora enfrente sazonalmente déficits produtivos e precise 

importar, sobretudo da Argentina e Uruguai. 

O trigo no Brasil tem baixa expressão na irrigação, mas grande importância no comércio 

de água virtual. Com apenas 19% da sua pegada hídrica composta por água azul (Ribeiro, 2014), 

o país ainda depende fortemente de importações, com saldo líquido de 6.833 Gm³/ano, 

sobretudo da Argentina e Paraguai (Oliveira, 2015). A pegada hídrica do trigo no Brasil é de 

1.616 m³/t (Oliveira, 2015). A produção nacional concentra-se na região Sul, com destaque para 

Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Embora importador líquido, o Brasil também 

 
1 ANA – AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS. Atlas irrigação: uso da água na agricultura irrigada. Brasília: 

ANA, 2017. Disponível em: http://www.arquivos.ana.gov.br. Acesso em: 22 nov. 2017. 
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exporta trigo para países com escassez hídrica, como Argélia, Arábia Saudita e Bangladesh 

(Oliveira, 2015), o que evidencia um papel estratégico duplo: dependente de água virtual 

externa e, ao mesmo tempo, provedor desse recurso incorporado para regiões semiáridas. 

A fruticultura irrigada, manga, uva, melão, melancia, banana, mamão, abacaxi, 

especialmente no Vale do São Francisco (BA/PE), Ceará e Rio Grande do Norte, destaca-se 

pelo altíssimo consumo de água azul. A região do Submédio do Vale do São Francisco é 

responsável por mais de 90% das exportações nacionais de manga, sendo a irrigação fator 

determinante para o sucesso exportador, mas também para situações de sobrecarga hídrica e 

estresse das bacias (Coin, 2022; Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Soares, 2023). 

A avicultura é especialmente relevante no Oeste do Paraná, maior polo exportador 

nacional, com grande volume de produção de carne de frango voltado ao mercado internacional. 

Embora o consumo direto de água por ave seja relativamente baixo, o volume total, 

considerando ração (milho e soja), infraestrutura e exportação, representa significativa pegada 

hídrica regional e local, agravando potenciais quadros de estresse hídrico (Coin, 2022; Farias, 

2023; Maracajá, 2013; Ostroski, 2019). A suinocultura, igualmente concentrada na Região Sul, 

é associada a elevada carga poluidora dos resíduos líquidos da atividade, que ampliam a pegada 

hídrica cinza e pressionam mananciais locais (Coin, 2022; Farias, 2023; Ostroski, 2019). 

A produção e exportação de água virtual no Brasil são guiadas por um pequeno conjunto 

de commodities, distribuídas em polos produtivos com diferentes graus de disponibilidade e 

gestão do recurso hídrico. Os impactos associados a esta dinâmica, tanto positivos (renda, 

emprego e divisas) quanto negativos (pressão sobre bacias, degradação ambiental e conflitos 

sociais), são amplamente evidenciados na literatura científica e demandam respostas 

localizadas e políticas de uso racional da água (Bergmann, 2019; Coin, 2022; Farias, 2023; 

Gelain, 2018; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013; Moraes, 2015; Oliveira, 2015; Ostroski, 2019; 

Ribeiro, 2014; Rocha, 2014; Rowiechi, 2021; Santos, 2022; Soares, 2023; Visentin, 2017). ). A 

pegada hídrica média nacional da avicultura é de 4.474 m³ por tonelada (Chapagain; Hoekstra2, 

2004, apud Oliveira, 2015) 

 

4.5 Discussão  

 

 
2 CHAPAGAIN, A.K.; HOEKSTRA, A.Y. Water footprints of nations.  Volume 2: appendices. Value of Water 

Research Report Series n. 16. Delft: U*NESCO-IHE, 2004. 240 p. 
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A revisão sistemática revelou um conjunto consistente de evidências que apontam para 

uma relação estrutural entre o modelo agroexportador brasileiro e a intensificação da pressão 

sobre os recursos hídricos em regiões estratégicas. O Brasil, ao consolidar-se como um dos 

principais exportadores mundiais de commodities como soja, carne bovina, milho e algodão, 

assume simultaneamente o papel de grande exportador de água virtual, com implicações diretas 

e indiretas sobre a sustentabilidade hídrica. 

 

4.5.1 Convergências entre produção para exportação e escassez hídrica 

 

Os estudos apresentam uma convergência marcante entre a destinação da produção 

agropecuária para exportação e o cenário de pressão ou escassez hídrica em importantes polos 

do agronegócio brasileiro. Em distintas regiões, a intensificação de monoculturas e da pecuária 

voltadas a mercados externos tem aprofundado conflitos pelo uso da água e agravado a 

vulnerabilidade de bacias hidrográficas, muitas delas já naturalmente sensíveis ao déficit 

hídrico. 

O caso de MATOPIBA é um exemplo por se tratar de fronteira agrícola que engloba 

Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia. Os mapas das Figuras 2 e 3, extraídos do Projeto Matopiba 

(EMBRAPA, 2015), mostram o tamanho dessa região em relação ao resto do país e os estados 

que dela fazem parte.  

 

Figura 2 – Matopiba em relação ao Brasil 

 
Fonte: EMBRAPA (2015). 
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Figura 3 – Matopiba e os estados que a formam 

 
Fonte: EMBRAPA (2015). 

 

Segundo Coin (2022), essa região apresenta expansão acelerada do cultivo de soja e 

algodão, associada à crescente dependência de irrigação em áreas de cerrado. O estudo destaca 

que a concentração de grandes empreendimentos voltados à exportação neste território ocorre 

em ambientes já predispostos à escassez, tornando recorrentes situações de pressão sobre os 

mananciais e desequilíbrio hídrico em bacias como a do Rio Formoso, no Tocantins (Coin, 

2022; Silva Neto, 2023). Silva Neto (2023) reforça que a intensificação do uso da água, 

especialmente para soja, milho, arroz, cana-de-açúcar e pecuária bovina, resulta na outorga de 

volumes para irrigação superiores à capacidade de reposição natural em vários trechos do 

estado, agravando a vulnerabilidade ambiental e potencializando conflitos pelo acesso ao 

recurso. 

O cenário no Submédio do Vale do São Francisco é igualmente ilustrativo. Ribeiro 

(2014) aponta que a fruticultura irrigada, especialmente a manga produzida em Juazeiro (BA) 

e Petrolina (PE), embora gere divisas importantes via exportação, consome volumosas 

quantidades de água do Rio São Francisco. O contexto de clima semiárido com alta 

evapotranspiração torna o consumo ainda mais crítico, e os impactos ambientais do uso 

intensivo da água não são devidamente internalizados na lógica de produção local, o que eleva 

a sobrecarga nos sistemas de irrigação e a vulnerabilidade hídrica regional (Ribeiro, 2014). 

Esses exemplos são confirmados e ampliados por outros estudos, como Gelain (2018), 

que menciona que as regiões de maior exportação, como o Centro-Oeste (Mato Grosso, Goiás), 

Sul (Paraná, Rio Grande do Sul), Oeste da Bahia e Tocantins, enfrentam a sobreposição entre a 
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expansão do complexo agroexportador e quadros de estresse hídrico local, em especial durante 

períodos de seca ou em áreas de infraestrutura insuficiente para a gestão sustentável da água. 

Santos (2022), por sua vez, destaca o caso do Oeste baiano, onde o avanço da soja irrigada para 

exportação está associado ao esgotamento de aquíferos e à intensificação dos conflitos entre 

grandes produtores, pequenos agricultores e comunidades tradicionais. 

O quadro de convergência entre produção de exportação e pressão hídrica não é pontual 

ou esporádico: trata-se de um fenômeno sistemático, identificado em bacias hidrográficas 

críticas (Bergmann, 2019; Visentin, 2017) e reconhecido até mesmo em setores como a 

fruticultura irrigada do Nordeste (Ribeiro, 2014; Rocha, 2014) e a avicultura de corte do Oeste 

do Paraná (Farias, 2023). Nessas áreas, a dinâmica produtiva prioriza o rendimento econômico 

e a inserção em cadeias globais, muitas vezes em detrimento da resiliência dos sistemas naturais 

e da segurança hídrica de usos múltiplos locais. 

Ademais, os dados analisados revelam que tal convergência resulta de políticas públicas 

que historicamente favoreceram o crescimento do agronegócio exportador sem articulação 

efetiva com a gestão integrada e sustentável dos recursos hídricos (Coin, 2022; Gelain, 2018; 

Santos, 2022). Isso reforça a condição de que a sobreposição entre fronteiras de exportação e 

territórios de escassez hídrica é resultado de decisões sociais, econômicas e políticas, e não de 

uma fatalidade natural ou aleatória do clima ou da geografia brasileira. 

 

4.5.2 Desconsideração dos custos ambientais e ausência de mecanismos de compensação 

 

Um dos aspectos mais recorrentes identificados nos estudos analisados é a 

subvalorização do recurso hídrico nas cadeias agropecuárias voltadas à exportação. As 

pesquisas evidenciam que os custos ambientais inerentes à exportação de água virtual, como 

degradação da qualidade da água, poluição difusa, perda de biodiversidade aquática, redução 

da vazão hídrica e a necessidade de gastos com infraestrutura de mitigação, não são 

devidamente internalizados nos cálculos econômicos que subsidiam a rentabilidade das 

commodities brasileiras. 

A dissertação de Gelain (2018) realiza uma análise de custo-benefício da exportação de 

carne bovina, soja e milho, demonstrando que o valor econômico gerado pela venda desses 

produtos para o mercado internacional não compensa integralmente os impactos ambientais 

associados. O estudo ressalta que a exportação envolve, além do consumo de água verde, uma 

expressiva geração de água cinza, relacionada ao uso de fertilizantes, defensivos agrícolas e 
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dejetos animais, resultando em poluição hídrica difusa e degradação ambiental nas regiões 

produtoras. Gelain (2018) sugere que, para que os preços dos produtos reflitam os reais custos 

socioambientais, é necessário incorporar os custos de recuperação da qualidade da água, 

especialmente a pegada hídrica cinza, à estrutura de preços das commodities exportadas. 

De maneira convergente, Visentin (2017) destaca que o modelo vigente da matriz 

agroexportadora do Brasil pressupõe a água como um insumo gratuito ou inesgotável, 

desconsiderando suas funções ecológicas e sociais. Essa lógica acaba por perpetuar um ciclo 

extrativista, onde os danos ambientais e os riscos de desequilíbrio hídrico recaem sobre os 

territórios exportadores, enquanto os benefícios econômicos tendem a se concentrar nos 

grandes agentes do agronegócio. O autor ressalta a carência de instrumentos de compensação e 

de políticas de regulação, como a cobrança diferenciada pelo uso da água especificamente para 

fins de exportação, que poderiam gerar recursos para a mitigação dos impactos ambientais e 

para o fortalecimento da sustentabilidade hídrica local. 

Além disso, tanto Gelain (2018) quanto Visentin (2017) demonstram que, apesar da 

existência de alguma regulação ambiental, não há nos marcos jurídicos brasileiros mecanismos 

claros e obrigatórios que integrem indicadores ambientais, como a pegada hídrica, aos 

processos de promoção comercial, à concessão de incentivos fiscais ou à formulação de acordos 

internacionais do setor exportador. Isso contribui para a perpetuação da desconsideração dos 

custos ambientais e para a ausência de instrumentos eficazes de compensação às regiões 

produtoras, evidenciando uma lacuna estrutural na governança dos recursos hídricos associados 

ao agronegócio. 

 

4.5.3 Fraquezas institucionais na governança da água 

 

A revisão sistemática realizada sobre os impactos da exportação de água virtual em 

cadeias agropecuárias revelou fragilidades estruturais recorrentes na governança hídrica das 

regiões de maior pressão, evidenciando limitações institucionais e ausência de instrumentos 

eficazes para disciplinar e regular os múltiplos usos da água. 

Os estudos analisados mostram que, apesar da existência de comitês de bacia, 

colegiados de gestão e marcos legais descentralizados em várias regiões do Brasil, a 

implementação e a fiscalização das regras de uso dos recursos hídricos ainda são frágeis, 

principalmente nas áreas de maior influência do agronegócio exportador (Coin, 2022; Farias, 

2023; Ribeiro, 2014; Santos, 2022; Silva Neto, 2023). Os diagnósticos destacam que a atuação 
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desses órgãos muitas vezes se limita à instância consultiva, com baixos índices de articulação 

intersetorial, pouca efetividade em mediar conflitos pelo uso da água e dificuldades de 

articulação com órgãos ambientais, agrícolas e comerciais. 

No caso do Tocantins, Silva Neto (2023) demonstra como a recente expansão da soja, 

milho, arroz, cana-de-açúcar e pecuária para atender principalmente ao mercado externo 

coincidiu com a fragilização das instituições estaduais encarregadas da gestão da água. O autor 

detalha a concessão de outorgas hídricas sem critérios técnicos robustos, ausência de 

fiscalização de campo e falta de integração das informações entre os órgãos de recursos 

hídricos, ambientais e do desenvolvimento econômico. Essa situação, segundo o autor, 

configura um "colapso institucional silencioso", que torna o controle social e estatal 

praticamente ineficaz frente ao avanço dos empreendimentos agroexportadores em áreas de 

vulnerabilidade hídrica. 

Na região do Submédio São Francisco, Ribeiro (2014) identifica que, embora haja uma 

estrutura formal consolidada, a exemplo de comitês de bacia e planos diretores, a governança 

na prática é marcada pela supremacia dos interesses dos grandes produtores exportadores, 

especialmente da fruticultura irrigada. Pescadores, agricultores familiares e populações 

tradicionais veem-se frequentemente preteridos no acesso e uso dos recursos hídricos, com 

destaque para episódios em que os sistemas de irrigação para exportação recebem prioridade 

mesmo frente a demandas básicas de abastecimento humano ou necessidades ecológicas. Fica 

comprometido, assim, o princípio da equidade hídrica, gerando situações de injustiça social e 

ambiental. 

Coin (2022) acrescenta que a ausência de políticas públicas integradas que conciliem as 

dimensões ambiental, agrícola, comercial e territorial favorece o predomínio do setor 

exportador na orientação dos usos da água. Segundo a autora, o quadro é agravado pela falta de 

mecanismos regulatórios que obriguem transparência, participação social ampliada e efetivo 

controle estatal sobre os volumes de recursos hídricos destinados à exportação. O vácuo 

institucional e a inexistência de cobrança diferenciada pelo uso da água para exportação 

perpetuam desequilíbrios entre os beneficiários dos fluxos de água virtual e as populações locais 

que dependem dos mesmos sistemas hídricos para sua subsistência. 

Farias (2023) e Santos (2022) também descrevem limitações no monitoramento do uso 

da água e na resposta do poder público diante de situações de escassez e de conflitos entre 

grandes agroindústrias e pequenos produtores, tanto no Oeste do Paraná quanto no Oeste da 

Bahia. A fiscalização insuficiente e a dificuldade de promover políticas compensatórias ou de 



62 
 
 

 

induzir o uso racional da água resultam do enfraquecimento institucional, reforçado pelo peso 

econômico das cadeias exportadoras junto aos governos locais e estaduais. 

Os achados dos estudos indicam uma clara dissociação entre a relevância internacional 

dos polos produtores/exportadores de commodities e a capacidade institucional local de garantir 

governança, justiça distributiva e sustentabilidade no uso dos recursos hídricos. A lacuna 

regulatória e organizacional é um dos principais desafios para mitigar os impactos ambientais 

e sociais da exportação de água virtual (Coin, 2022; Farias, 2023; Ribeiro, 2014; Santos, 2022; 

Silva Neto, 2023). 

 

4.5.4 Lacunas e limitações na produção científica  

 

A análise da produção acadêmica sobre água virtual e pegada hídrica explicita a 

persistência de lacunas já apontadas em pesquisas anteriores, sendo a mais citada é a limitação 

de dados primários detalhados em escalas regional, municipal ou setorial, que compromete a 

precisão e a comparabilidade dos estudos (Al-Badri et al., 2023; Bai et al., 2021; Rocha et al., 

2014).  

Outra crítica é a dependência de metodologias e parâmetros internacionais, que não 

captam especificidades locais como clima, solo e práticas agrícolas, exigindo adaptações e 

desenvolvimentos regionais (Bai et al., 2021; Kotsuka, 2013; Maracajá, 2013). A generalização 

de resultados com médias nacionais ou globais encobre diferenças regionais e limita a 

aplicabilidade para a gestão local (Bergmann, 2019; Dalin et al., 2012; Gelain, 2018).  

Ademais, observa-se a pouca incorporação desses conceitos em políticas públicas de 

gestão hídrica, indicando uma desconexão entre pesquisa e prática (Coin, 2022; Gelain, 2018; 

Kotsuka, 2013).  

Por fim, destaca-se a limitação de escopo, com estudos frequentemente focados em 

produtos ou regiões específicas, o que restringe a generalização dos resultados (Bai et al., 2021; 

Kotsuka, 2013; Lunardi, 2013).  

 

4.6 Considerações finais da revisão sistemática de literatura  

 

Esta revisão sistemática da literatura teve como objetivo analisar os impactos da 

exportação de água virtual, considerando tanto experiências internacionais quanto o caso 

brasileiro.  
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A análise de trinta e oito documentos expõe que o modelo agroexportador brasileiro, ao 

mesmo tempo em que impulsiona o crescimento do produto interno bruno e a inserção do país 

nas cadeias globais de valor, tem gerado pressões sobre os recursos hídricos em regiões 

produtoras. Trata-se de um modelo que prioriza o ganho econômico de curto prazo, denotando 

uma insensibilidade à sustentabilidade ecológica e à justiça social. 

A primeira conclusão da revisão é que há uma superposição geográfica entre os 

territórios voltados à produção de commodities para exportação (como soja, milho, algodão, 

carne bovina e frutas irrigadas) e os territórios marcados por vulnerabilidade hídrica, climática 

ou estrutural. Nota-se que regiões como o MATOPIBA, o Oeste da Bahia, o Submédio São 

Francisco, o Tocantins e o Cerrado Centro-Oeste concentram grande parte dos produtos 

exportados e, simultaneamente, dos impactos identificados, como redução da vazão de rios, 

comprometimento da qualidade da água, escassez para outros usos e aumento da pegada hídrica 

cinza. 

Os estudos também revelam que a exportação de água virtual não é reconhecida nem 

regulada no plano institucional, nacional e internacional. A água utilizada para produção 

exportadora segue sendo tratada como um insumo abundante, gratuito e infinito, mesmo em 

contextos de escassez regional, ausência de saneamento básico e conflitos pelo uso da água 

(CPT, 2024). Essa subvalorização da água nos processos econômicos foi exaustivamente 

documentada em estudos como os de Coin (2022), Gelain (2018) e Visentin (2017), que 

demonstram como os custos ambientais são externalizados para os territórios produtores, sem 

qualquer tipo de retorno social, compensação econômica ou contrapartida ambiental. 

A revisão também identificou fraquezas na governança hídrica, mesmo em regiões 

dotadas de comitês de bacia e marcos regulatórios. Os trabalhos mostram que na prática os 

instrumentos de gestão de recursos hídricos são inoperantes ou capturados por interesses 

privados, o que dificulta o controle do uso intensivo da água, especialmente em culturas 

irrigadas ou na pecuária confinada. A fragilidade institucional se soma à ausência de articulação 

entre as políticas públicas de comércio exterior, agricultura e meio ambiente, contribuindo para 

a reprodução de um modelo agroexportador insustentável. 

Embora diversos estudos tenham identificado a existência de correlação entre o avanço 

das exportações e a intensificação do estresse hídrico regional, essa correlação nem sempre é 

expressa por meio de modelagens quantitativas. Em muitos casos, trata-se de ocorrências 

empíricas simultâneas documentadas qualitativamente que revelam padrões robustos e 

persistentes ao longo dos anos. A literatura registra, por exemplo, que o crescimento das 
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exportações de soja e algodão no Cerrado coincide com a degradação de nascentes e a redução 

da recarga de aquíferos; ou que o aumento das exportações de frutas irrigadas no Vale do São 

Francisco acentua disputas pelo uso da água em áreas urbanas e rurais. 

Além dos achados, a revisão sistemática permitiu identificar lacunas na produção 

acadêmica. Observa-se que poucos estudos adotam abordagens integradas ou interdisciplinares 

e que ainda são raras as análises de impacto regulatório que avaliem os efeitos do comércio 

internacional na segurança hídrica nacional. Também são escassas as pesquisas que envolvam 

a participação das comunidades locais atingidas ou que examinam como essas populações 

percebem e enfrentam os efeitos da exportação de água virtual. 

Diante desse cenário, esta revisão sistemática permite afirmar que a exportação 

brasileira de produtos intensivos em água é um fator indutor de estresse hídrico, cujas 

consequências são suportadas por algumas regiões que se tornaram ecologicamente frágeis e 

socialmente vulneráveis. A falta de instrumentos de compensação, a ausência de transparência 

nos fluxos de água virtual e a desarticulação entre políticas setoriais configuram um cenário de 

insustentabilidade estrutural, que compromete não apenas a equidade hídrica, mas também a 

resiliência ambiental e a soberania hídrica nacional. 

Como encaminhamentos, recomenda-se: a incorporação explícita da variável hídrica nas 

análises de impacto econômico de exportações agropecuárias, com destaque para a pegada 

hídrica total (verde, azul e cinza); a integração entre a política comercial e a política nacional 

de recursos hídricos, de modo a alinhar incentivos econômicos à conservação ambiental; o 

fortalecimento dos comitês de bacia hidrográfica e a valorização dos saberes e demandas das 

populações locais; e a realização de pesquisas interdisciplinares e de base territorial, que 

combinem dados quantitativos, abordagens qualitativas e participação social. 

A revisão sistemática evidencia que a gestão da água no Brasil precisa ser reconfigurada 

à luz das interações entre comércio internacional e segurança hídrica. Essa reconfiguração exige 

não apenas ajustes técnicos ou institucionais, mas uma revisão do modelo de desenvolvimento 

baseado na exportação intensiva de recursos naturais e na apropriação desigual dos bens 

comuns. Nesse sentido, a água deve deixar de ser invisível nas estatísticas comerciais e deve 

ser colocada como um dos elementos centrais do debate sobre sustentabilidade e justiça 

socioambiental no país. 
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5 RESULTADOS - PESQUISA DOCUMENTAL E BIBLIOGRÁFICA  

 

Os dados coletados nesta etapa da pesquisa dizem respeito à incorporação de cláusulas 

ambientais nos acordos comerciais celebrados pelo Brasil, à sua distribuição geográfica e 

institucional, e à existência de incentivos estatais voltados à produção de commodities 

intensivas em recursos hídricos. As informações analisadas foram extraídas de fontes 

acadêmicas, institucionais e legais, permitindo mapear os compromissos ambientais assumidos 

pelo país no contexto do comércio internacional.  

 

5.1 Acordos comerciais celebrados pelo Brasil  

 

Os acordos comerciais incorporam disposições ambientais com o objetivo de alinhar o 

crescimento econômico às metas de sustentabilidade. Embora a efetividade dessas disposições 

apresente variações, sua inclusão reflete uma tendência mundial de integração da proteção 

ambiental no arcabouço do comércio internacional. 

As principais características das disposições ambientais em acordos comerciais 

internacionais são:   

a) inclusão e escopo: o Acordo Comercial Preferencial (Preferential Trade Agreement, PTA) é 

estabelecido quando dois ou mais países concedem tarifas preferenciais (mais baixas ou 

eliminadas) para certos produtos importados entre si, em comparação com as tarifas aplicadas 

a países não membros. O Acordo Comercial Regional (Regional Trade Agreement, RTA) é mais 

abrangente, reunindo países de uma mesma região (ou não, apesar do nome) para aprofundar a 

integração econômica. Esse tipo de acordo vai além da redução tarifária, podendo incluir zonas 

de Livre Comércio, como NAFTA/USMCA, caracterizadas pela eliminação de tarifas entre os 

países membros, mantendo-se, contudo, políticas tarifárias próprias em relação a terceiros; 

uniões aduaneiras, exemplificadas pelo Mercosul, que além de abolirem as tarifas internas, 

instituem uma tarifa externa comum para produtos provenientes de países não membros; 

mercados comuns, como ocorreu na União Europeia (UE) em sua fase inicial,  que aprofundam 

a integração ao permitir também a livre circulação de bens, serviços, capitais e pessoas. Esses 

acordos comerciais comumente contêm disposições ambientais abrangentes que podem incluir 

compromissos de não rebaixar padrões ambientais para obter vantagens comerciais, obrigações 

de implementar acordos ambientais multilaterais e o direito de regular com vistas à proteção 



66 
 
 

 

ambiental (Amaral Júnior; Mesquita, 2017; Berger; Brandi; Bruhn, 2017; Comissão Europeia, 

2020). 

b) sustentabilidade como eixo transversal: a União Europeia, por exemplo, exige que seus 

parceiros comerciais implementem acordos ambientais internacionais, como o Acordo de Paris, 

façam cumprir as leis ambientais e evitem flexibilizar normas para atrair comércio ou 

investimento. Os acordos da UE também promovem o manejo sustentável de recursos naturais 

e incentivam o comércio de bens e serviços ambientalmente benéficos (Comissão Europeia, 

2020);  

c) participação pública e mecanismos de aplicação: alguns acordos, como o Acordo Estados 

Unidos-México-Canadá (USMCA), preveem mecanismos para que a sociedade civil reporte 

falhas na aplicação das leis ambientais. Esses mecanismos aumentam a transparência e a 

responsabilidade, conquanto ainda existam dificuldades quanto à sua efetividade (Laurens, 

2023; EPA, 2021); e  

d) desenvolvimento de capacidades e cooperação: os acordos comerciais comumente incluem 

cláusulas de cooperação em questões ambientais, desenvolvimento de capacidades e assistência 

técnica, especialmente para países em desenvolvimento. Isso ajuda a alinhar padrões ambientais 

e apoia o desenvolvimento sustentável (EPA, 2021). 

Nos últimos anos, observa-se uma tendência clara de crescente prevalência das questões 

ambientais nos acordos comerciais internacionais. Mais de 40% dos acordos comerciais 

preferenciais assinados entre 2010 e 2021 incluíram disposições ambientais, o que demonstra 

sua crescente importância na formulação de políticas comerciais (OECD, 2022). Nesse 

contexto, destacam-se acordos inovadores, como a Parceria Transpacífica (TPP) e os tratados 

comerciais da União Europeia, que estabelecem novos referenciais para a integração de 

objetivos ambientais (Carneiro, 2015; 2021; OECD, 2022; Veiga; Rios, 2020). 

A Parceria Transpacífica (TPP) é considerada um acordo do século XXI, pois abrange 

não apenas a facilitação do acesso a mercados de bens, serviços e investimentos, mas também 

um conjunto de novas disciplinas, incluindo medidas de conservação ambiental. O TPP 

representa um marco na inclusão de temas ambientais em acordos comerciais, servindo de 

referência para negociações posteriores (Carneiro, 2015). 

No caso da União Europeia, os acordos comerciais recentes incluem capítulos 

específicos sobre desenvolvimento sustentável, com regras ambientais equilibradas, 

priorizando o desenvolvimento sustentável. O acordo entre União Europeia e Mercosul, por 

exemplo, prevê compromissos multilaterais como o Acordo de Paris e a Convenção sobre 
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Diversidade Biológica, além de mecanismos de cooperação para a promoção de cadeias de valor 

sustentáveis e proteção ambiental (Monteiro, 2021; Veiga; Rios, 2020). 

Entretanto, são necessárias avaliações periódicas para lidar com potenciais efeitos 

colaterais negativos, como o aumento do comércio de combustíveis fósseis ou a realocação de 

indústrias poluentes (Amaral Júnior; Mesquita, 2017; Comissão Europeia, 2020;). Além disso, 

organizações internacionais como a OCDE desempenham papel de base ao apoiar o 

compartilhamento de conhecimento entre países e a harmonização de disposições ambientais, 

ajudando a alinhar as políticas comerciais e ambientais para produzir um impacto global mais 

eficaz (Basso, 2022). 

O Brasil participa de um número expressivo de acordos comerciais, embora esse número 

ainda seja considerado pequeno quando comparado ao de outras economias emergentes ou 

desenvolvidas. As negociações são geralmente realizadas no âmbito do Mercosul, bloco ao qual 

o Brasil pertence junto com Argentina, Paraguai e Uruguai. Desde 2001, o art. 2º da Decisão 

32/2000 do Conselho do Mercado Comum estabelece que os Estados-partes não podem celebrar 

acordos preferenciais individualmente, devendo negociar de forma conjunta pelo bloco 

(Baumann, 2023).  

Os acordos firmados pelo Brasil se concentram em dois principais eixos institucionais: 

a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) e o Mercosul. 

No âmbito da ALADI (s.d), o Brasil é signatário de dezenas de acordos de alcance 

parcial, acordos de complementação econômica (ACEs), acordos agropecuários, acordos 

comerciais e outros instrumentos. Dentre eles, destacam-se a AAP.CE nº 53 (Brasil–México): 

em vigor, visa a liberalização progressiva do comércio entre as partes, a AAP.CE nº 55 

(Mercosul–México): também em vigor, envolvendo redução de tarifas em setores industriais, a 

AAP.CE nº 69 (Brasil–Venezuela): acordo bilateral de complementação econômica, em vigor, 

e a AAP.A14TM nº 3 ao nº 17: tratam principalmente de transporte internacional terrestre, 

hidrovias e logística regional. 

Esses acordos estão em vigor e operam de forma a promover o comércio intrarregional. 

Contudo, o grau de utilização dos instrumentos da ALADI varia, sendo que o Brasil é o país 

que mais os utiliza, com 37% de uso em 2015 (Baumann, 2023). 

O bloco Mercosul é formado por Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai (Venezuela está 

suspensa e Bolívia em processo de adesão) (Brasil. Ministério do Desenvolvimento, Indústria..., 

2025). O Mercosul também tem acordos com países associados, conforme exemplificado no 

Quadro 2.  
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Quadro 2 – Acordos comerciais celebrados pelo Brasil/Mercosul 

País/Bloco Tipo de Acordo Estado Ano  Abrangência Geração 

México AAP.CE nº 53 Em vigor 2002 
Complementação 
econômica 

Geração anterior 

México 
AAP.CE nº 55 
(Mercosul–México) Em vigor 2002 

Complementação 
econômica 

Geração anterior 

Venezuela AAP.CE nº 69 Em vigor 2006 
Complementação 
econômica 

Geração anterior 

Israel Mercosul–Israel Em vigor 2007 Livre comércio Geração anterior 

Egito Mercosul–Egito Em vigor 2010 Livre comércio Geração anterior 

Índia Mercosul–Índia Em vigor 2004 
Preferências 
fixas 

Geração anterior 

União Europeia Mercosul–UE 

Concluído, 
pendente de 
ratificação 2019 Livre comércio Nova geração 

EFTA Mercosul–EFTA 

Concluído, 
em análise 
jurídica 2019 Livre comércio Nova geração 

Canadá Mercosul–Canadá 
Em 
negociação 2018 Livre comércio Nova geração 

Coreia do Sul 
Mercosul–Coreia do 
Sul 

Em 
negociação 2018 Livre comércio Nova geração 

Singapura Mercosul–Singapura 
Em 
negociação 2018 Livre comércio Nova geração 

Líbano Mercosul–Líbano 
Em 
negociação 2018 Livre comércio Nova geração 

Diversos (América 
Latina) 

AAP.CE nº 18 
(Mercosul) Em vigor 1991 

Complementação 
econômica 

Geração anterior 

Argentina, Bolívia, 
Brasil, Chile, 
Paraguai, Peru, 
Uruguai AAP.A14TM nº 3 Em vigor 1990 

Transporte 
internacional 
terrestre 

Geração anterior 

Argentina, Bolívia, 
Brasil, Chile, 
Colômbia, 
Equador, Paraguai, 
Peru, Uruguai, 
Venezuela AAP.A14TM nº 4 Em vigor 1993 

Transporte 
internacional 
terrestre 

Geração anterior 

Argentina, Bolívia, 
Brasil, Paraguai, 
Uruguai AAP.A14TM nº 5 Em vigor 1994 

Hidrovia 
Paraguai–Paraná 

Geração anterior 

Argentina, Brasil, 
México, Paraguai, 
Uruguai AAP.CE nº 54 Em vigor 2006 

Complementação 
econômica 

Geração anterior 

Argentina, Brasil, 
México, Paraguai, 
Uruguai AAP.CE nº 55 Em vigor 2002 

Complementação 
econômica 

Geração anterior 

Argentina, Brasil, 
Colômbia, 
Equador, Paraguai, 
Uruguai, 
Venezuela AAP.CE nº 59 Em vigor 2004 

Complementação 
econômica 

Geração anterior 
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Argentina, Brasil, 
Cuba, Paraguai, 
Uruguai AAP.CE nº 62 Em vigor 2005 

Complementação 
econômica 

Geração anterior 

 
Fonte: Elaboração própria (2025).     

Esses acordos representam a tentativa do bloco de ampliar seu acesso a mercados 

internacionais com parceiros estratégicos e consolidar regras modernas de comércio. Os 

acordos mais recentes, como os com União Europeia e EFTA, são chamados de "acordos de 

nova geração", pois incorporam cláusulas que vão além das tradicionais reduções tarifárias, 

abrangendo áreas como meio ambiente, propriedade intelectual, compras governamentais e 

padrões trabalhistas (Baumann, 2023). 

Os acordos comerciais de nova geração, especialmente os mais recentes firmados pela 

União Europeia e pelo Mercosul com outros parceiros, representam uma evolução na 

arquitetura do comércio internacional ao incorporar cláusulas robustas sobre meio ambiente e 

desenvolvimento sustentável (Cardoso; Cardoso, 2021; George, 2014). Esses acordos surgem 

em um contexto de mudança do multilateralismo clássico para acordos preferenciais, 

especialmente a partir do Tratado de Lisboa (2009), quando a União Europeia passou a adotar 

uma política comercial externa mais assertiva e normativa (Remondino, 2023).  

Os capítulos de Comércio e Desenvolvimento Sustentável (TSD, na sigla em inglês) 

tornaram-se elementos centrais desses tratados, estabelecendo padrões mínimos ambientais e 

trabalhistas, alinhados a normas internacionais e ao Acordo de Paris sobre o clima. O objetivo 

é não apenas promover o livre comércio, mas também exportar valores e princípios do bloco 

europeu para países terceiros, exercendo um soft power regulatório (Cardoso; Cardoso, 2021). 

No caso do acordo Mercosul-União Europeia, por exemplo, existe um capítulo 

específico sobre “Comércio e Desenvolvimento Sustentável”, que estabelece mecanismos para 

lidar com violações de normas ambientais por parte do Brasil ou de outros signatários. O acordo 

estabelece um mecanismo de resolução de disputas ambientais baseado em três etapas 

principais (Artigos 15-17). Primeiro, as consultas governamentais (Artigo 16) permitem que a 

UE notifique o Brasil sobre supostas violações, como falhas no combate ao desmatamento, 

iniciando um diálogo formal. Se não houver solução em 120 dias, um Painel de 

Especialistas (Artigo 17) é acionado para analisar o caso e emitir recomendações públicas, que 

o Brasil deve responder em 90 dias, sob monitoramento do Subcomitê de Comércio e 

Desenvolvimento Sustentável.  

O acordo não prevê sanções comerciais automáticas, mas ele inclui cláusulas 

importantes para coibir retrocessos (Artigos 2.3–2.5). O Brasil é proibido de reduzir proteções 

ambientais para favorecer o comércio, e descumprir acordos multilaterais (como o Acordo de 
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Paris, Artigo 5) pode levar a relatórios críticos do Painel. No entanto, as consequências ficam 

restritas à pressão diplomática e à exposição internacional, sem medidas coercitivas diretas. A 

ênfase do acordo está na cooperação técnica (Artigos 6–12), com iniciativas conjuntas para 

temas como desmatamento e pesca ilegal, além de incentivos a cadeias produtivas sustentáveis 

(Artigo 11). A eficácia, porém, depende da disposição do Brasil em cumprir as recomendações, 

já que o mecanismo carece de instrumentos mais robustos para garantir a conformidade 

ambiental.  

O acordo estabelece um sistema de alerta e pressão diplomática, mas com quase nenhum 

poder coercitivo. Seu sucesso dependerá de monitoramento contínuo por organismos 

internacionais, mobilização da sociedade civil para cobrar transparência, e compromisso do 

Brasil em alinhar suas políticas aos acordos firmados (Brasil. Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria..., 2022). 

A inclusão dessas cláusulas ambientais e sociais visa responder à crescente demanda da 

sociedade por comércio responsável e sustentável, bem como garantir a aceitabilidade pública 

dos tratados (Cardoso; Cardoso, 2021). No entanto, a literatura ressalta desafios quanto à 

efetividade e à aplicabilidade dessas disposições, uma vez que muitos desses capítulos ainda 

carecem de mecanismos de enforcement robustos e de avaliações ex post sobre seu real impacto 

ambiental e social (Remondino, 2023). 

A OCDE também observa que, nos últimos anos, houve um aumento na incidência e 

complexidade das cláusulas ambientais nos acordos regionais de comércio, com destaque para 

a cooperação ambiental, compromissos com acordos multilaterais e a busca por maior 

alinhamento entre políticas comerciais e ambientais (George, 2014; Frezal, Deuss, 2024). 

Os acordos comerciais de nova geração, especialmente aqueles firmados por grandes 

blocos como União Europeia e Estados Unidos, passaram a incorporar cláusulas ambientais e 

sociais, transformando o comércio internacional em instrumento não apenas de crescimento 

econômico, mas também de promoção de padrões globais de sustentabilidade.  

Segundo Amaral Júnior e Mesquita (2017), a inclusão de dispositivos ambientais nesses 

acordos representa um avanço importante, embora persistam desafios quanto à efetividade e à 

avaliação dos impactos reais dessas cláusulas. Blot (2023) acrescenta que, apesar de avanços 

na abordagem da União Europeia para capítulos de comércio e desenvolvimento sustentável, 

ainda existem lacunas na implementação e na ambição das metas ambientais. Bastiaens e 

Postnikov (2014) também apontam que a efetividade dessas cláusulas depende do desenho 
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institucional dos acordos e do engajamento da sociedade civil, sendo fundamental o 

fortalecimento dos mecanismos de monitoramento e participação social. 

Duleba et al. (2022) sustentam que a efetividade dos acordos internacionais de proteção 

ambiental e de recursos hídricos, no caso brasileiro, está diretamente relacionada ao 

cumprimento dos compromissos assumidos pelo país em mais de 60 normas internacionais e 

15 acordos ambientais, destacando que, embora o Brasil apresente um histórico de cumprimento 

parcial ou completo da maioria dessas obrigações, ainda existem pontos de descumprimento 

pontual ao longo dos anos e em diferentes governos. O estudo dos autores ressalta também que 

a efetividade desse cumprimento depende do contexto político e administrativo de cada período, 

mas, de modo geral, observa-se um esforço contínuo para alinhar a legislação e as políticas 

públicas nacionais às obrigações internacionais, em sintonia com a tendência global de 

integração entre padrões comerciais e ambientais promovida pelos acordos de nova geração. 

No contexto internacional, o Brasil é signatário de importantes convenções ambientais, 

como a Convenção do Clima e a Convenção sobre Diversidade Biológica, assumindo 

compromissos formais de implementação e reporte de ações e resultados (Cordani; Marcovitch; 

Salati, 1997). A implementação desses acordos é monitorada por meio de relatórios periódicos 

e mecanismos de governança ambiental, envolvendo ministérios, agências federais e órgãos 

estaduais (Moura, 2016). Apesar dos avanços institucionais e das políticas implementadas, 

avaliações acadêmicas e institucionais apontam desafios persistentes na efetividade do 

cumprimento dos compromissos internacionais, especialmente no combate ao desmatamento e 

na gestão de recursos hídricos (Cordani; Marcovitch; Salati, 1997; Moura, 2016). 

 

5.2 A legislação de proteção dos recursos hídricos  

 

No que concerne à legislação interna, o Brasil possui um dos arcabouços legais e 

institucionais mais densos do mundo para a proteção ambiental, fundamentado numa série de 

leis federais que estabelecem diretrizes para a gestão dos recursos naturais e a responsabilização 

por danos ambientais. Entre as normas básicas, destacam-se a Lei nº 9.433/1997, conhecida 

como Lei das Águas, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e define a água como 

um bem de domínio público e de valor econômico (Brasil, 1997), e a Lei nº 9.605/1998, 

conhecida como a Lei de Crimes Ambientais, que disciplina as infrações e penalidades 

administrativas e penais para condutas lesivas ao meio ambiente (Brasil, 1998; Moura, 2016). 
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Nos anos seguintes às edições dessas leis, esse subsistema normativo foi ampliado com 

as promulgações da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Brasil, 2010), e da Lei nº 12.651/2012, o Novo Código Florestal, que trouxe mudanças para a 

proteção da vegetação nativa, estabelecendo instrumentos como o Cadastro Ambiental Rural 

(CAR) e o Programa de Regularização Ambiental (PRA), além de mecanismos econômicos 

como o Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) (Brasil, 2012; Lazzarini, 2017; Schreiner, 

2024). O Novo Código Florestal substituiu a legislação anterior de 1965 e passou a regular de 

forma mais detalhada as Áreas de Preservação Permanente (APPs) e as Reservas Legais (RLs), 

além de prever instrumentos para a regularização de passivos ambientais (Marques; Silva; 

Sambuichi, 2016). 

Mais recentemente, destaca-se a aprovação, em 2025, do Projeto de Lei nº 2.159/2021, 

que institui a chamada Lei Geral do Licenciamento Ambiental (LGLA). Essa nova legislação, 

aprovada pelo Senado Federal, busca uniformizar e simplificar os procedimentos de 

licenciamento ambiental em todo o território nacional, criando critérios objetivos para a 

exigência e emissão de licenças, especialmente para empreendimentos de pequeno e médio 

porte, e introduzindo a Licença Ambiental Especial (LAE), com rito simplificado para projetos 

estratégicos (Brasil. Senado Federal, 2025). 

 

5.3 A aplicação de sanções comerciais ao Brasil  

 

Em relação à aplicação de sanções comerciais, até o momento não há registro de sanções 

efetivamente impostas ao Brasil em razão do descumprimento de cláusulas ambientais ou de 

proteção aos recursos hídricos previstas em acordos comerciais internacionais (Dantas, 2023). 

O que se observa são pressões diplomáticas e ameaças de restrições comerciais, especialmente 

no contexto das negociações do acordo Mercosul-União Europeia, em razão de preocupações 

com o desmatamento e a governança ambiental brasileira (Dantas, 2023). A União Europeia já 

aprovou mecanismos legais para restringir a importação de produtos associados ao 

desmatamento, como carne e soja, e estabeleceu um regime de due diligence ambiental para 

importadores europeus, o que representa uma pressão crescente sobre o Brasil e outros países 

exportadores (Dantas, 2023; União Européia, 2023). Essas medidas ainda não resultaram em 

sanções comerciais diretas, mas sinalizam a possibilidade concreta de restrições futuras caso o 

Brasil não comprove o cumprimento das exigências ambientais. 



73 
 
 

 

Além disso, o Parlamento Europeu aprovou, em 2022, uma resolução que permite a 

aplicação de barreiras comerciais a produtos provenientes de áreas desmatadas, medida 

considerada pelo governo brasileiro como uma resposta direta à política ambiental nacional e 

um alerta para a necessidade de aprimoramento das ações de proteção ambiental (União 

Européia, 2023). 

A literatura destaca que, embora o Brasil esteja sob constante escrutínio internacional, 

as medidas punitivas efetivas ainda não foram acionadas, em parte porque muitos dos 

mecanismos de sanção previstos em acordos recentes, como o Mercosul-UE, dependem da 

entrada em vigor desses tratados e de procedimentos específicos para sua aplicação (Cordani; 

Marcovitch; Salati, 1997; Dantas, 2023). 

No âmbito interno, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) registra 

infrações como captação irregular de água, implantação de empreendimentos sem outorga e 

desrespeito às condições de uso dos recursos hídricos. Muitas dessas infrações ocorrem em 

setores produtivos voltados à exportação, como o agronegócio e a indústria (ANA, 2024a). A 

fiscalização busca garantir a disponibilidade e a qualidade da água, mas enfrenta desafios diante 

da pressão do setor exportador e do crescimento da demanda internacional (UNEP, 2023). 

 

5.4 Incentivos à produção de commodities intensivas em recursos hídricos  

 

O Brasil oferece incentivos estatais e privados para promover a produção de produtos 

intensivos no uso de recursos hídricos, como commodities agrícolas (soja, carne, açúcar, café). 

Os incentivos estatais se agrupam em incentivos fiscais e incentivos financeiros e creditícios, 

enquanto os incentivos privados se agrupam como instrumentos de captação de recursos 

destinados ao agronegócio.  

Os incentivos fiscais são comuns a todos os exportadores brasileiros e consistem em 

vantagens tributárias de suspensão, isenção ou restituição de tributos. Temos então o drawback, 

que é o regime aduaneiro especial que suspende, isenta ou restitui tributos sobre insumos 

importados usados na produção de bens exportados, reduzindo custos para setores como a 

agroindústria, que dependem de insumos externos (Brasil. Receita Federal, 2024). Outro 

incentivo fiscal é a isenção de ICMS prevista na Lei Complementar nº 87/1996 - Lei Kandir 

(Brasil, 1996), benefício que desonera a exportação de produtos primários e semielaborados e 

aumenta a competitividade internacional (Ferreira et al., 2004; Leitão; Linhares; Irffi, 2012). O 

programa Reintegra pode ser classificado com um incentivo fiscal porque prevê a devolução 



74 
 
 

 

parcial de tributos federais (PIS/COFINS) pagos na cadeia produtiva de produtos 

industrializados de origem agrícola, tendo sido criado para compensar custos tributários 

remanescentes em cadeias produtivas, visando aumentar a competitividade internacional 

(Halmenschlager, 2017).  

Os incentivos financeiros e creditícios estatais para o agronegócio abrangem 

financiamentos com créditos subsidiados, consistentes em programas de financiamento com 

linhas de crédito do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e 

fundos constitucionais, como o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e 

o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Esses fundos oferecem taxas 

abaixo do mercado para investimentos em infraestrutura e expansão da produção agropecuária 

(Brasil. Ministério do Planejamento..., 2024). 

Os fundos constitucionais de financiamento são recursos públicos destinados a 

promover o desenvolvimento regional, conforme previsto no art. 159, inc. I, al. “c” da 

Constituição Federal (Brasil, 1988). Administrados por bancos públicos regionais, como o 

Banco do Nordeste para o FNE, esses fundos são divididos em: 

a) Fundo Constitucional do Norte (FNO): financia projetos no Norte, como agricultura familiar, 

agroindústria e infraestrutura rural, com taxas de juros de 4% a 8% ao ano (Brasil. Ministério 

do Planejamento..., 2024); 

b) Fundo Constitucional do Nordeste (FNE): oferece crédito para irrigação, fruticultura e 

energia solar em propriedades rurais, com prazos de até 12 anos (BACEN, 2024a). Em 2024, o 

Banco do Nordeste contará com R$ 37,8 bilhões do FNE para aplicação em toda a sua área de 

atuação, conforme programação aprovada pelo Conselho Deliberativo da Sudene (Banco do 

Nordeste do Brasil, 2023); 

c) Fundo Constitucional do Centro-Oeste (FCO): apoia cadeias como soja, milho e pecuária, 

com linhas para modernização de maquinário e armazenagem. O FCO terá até R$ 11,15 bilhões 

em 2024 para financiar ações e projetos voltados ao desenvolvimento sustentável dos estados 

do Centro-Oeste (Brasil. Ministério da Integração..., 2024b; SUDECO, 2024). O fundo oferece 

taxas de juros diferenciadas, prazos longos e limites de financiamento de acordo com o porte 

do empreendimento, com taxas anuais prefixadas para o segmento rural em torno de 7,3% a 

7,5% ao ano, podendo incluir bônus de adimplência (SUDECO, 2024). 

Os financiamentos subsidiados são empréstimos com taxas de juros abaixo do mercado, 

visando estimular setores estratégicos. O agronegócio é subsidiado por programas como o Plano 

Safra, o Pronaf (Agricultura Familiar), o Pronamp (Médios Produtores) e linhas de crédito do 
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BNDES (Brasil. Ministério da Agricultura..., 2024b; BNDES, 2025a). O BNDES aprovou R$ 

52,3 bilhões para o agro em 2024, alta de 26% em relação a 2023, com recursos destinados à 

ampliação da produção, aquisição de máquinas, equipamentos, armazenagem e inovação 

tecnológica (BNDES, 2025a; Brasil. Ministério da Agricultura..., 2024b). 

O Plano Safra é a principal política de crédito rural do Brasil, lançado anualmente para 

financiar custeio, investimento e comercialização. Em 2024/2025, os recursos totais são de R$ 

508,59 bilhões, com taxas de juros para custeio e comercialização variando de 7% a 8% ao ano, 

e para investimentos, de 7% a 12% ao ano, dependendo do programa (Brasil. Ministério da 

Agricultura..., 2024b). 

Existem ainda os programas específicos subsidiados destinados a financiar projetos 

especiais, tais como: Programa ABC (Agricultura de Baixo Carbono): financia práticas 

sustentáveis, como integração lavoura-pecuária-floresta, com juros de 5% ao ano, com previsão 

de R$ 15 bilhões em 2024/2025 para redução de emissões (Brasil. Ministério da Agricultura..., 

2024b; EMBRAPA, 2024); Proirriga: oferece crédito para sistemas de irrigação, com prazos de 

até 15 anos e carência de 3 anos (Brasil. Ministério da Agricultura..., 2024b); Programa para 

Construção de Armazéns (PCA): taxas de 8,5% ao ano para construção de unidades de 

armazenagem em regiões produtoras (Brasil. Ministério da Agricultura..., 2024b); e o Inovagro: 

linha do BNDES para aquisição de tecnologias digitais, como drones e sensores, com juros de 

6,5% ao ano (BNDES, 2025a). 

Esses incentivos são fundamentais para o desenvolvimento do setor agropecuário, 

especialmente para a ampliação de áreas irrigadas, modernização tecnológica e sustentabilidade 

ambiental (Brasil. Ministério da Agricultura..., 2024b). 

Os instrumentos financeiros para captação de recursos privados para o agronegócio têm 

exercido importante papel na diversificação das fontes de recursos do setor, complementando 

o crédito rural tradicional. Os principais instrumentos são a Letra de Crédito do Agronegócio 

(LCA), título de crédito de renda fixa criado pela Lei nº 11.076/2004 e regulamentado pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo Banco Central do Brasil (2024b). A LCA é emitida 

exclusivamente por instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central, e seu objetivo é 

captar recursos no mercado financeiro para direcioná-los ao financiamento das atividades do 

agronegócio brasileiro, funcionando, portanto, como um instrumento de incentivo creditício ao 

setor (Banco Central do Brasil, 2024b; BNDES, 2025b, Boletim de Finanças..., 2024).  

Outro instrumento financeiro relevante é a Cédula de Produto Rural (CPR), título de 

crédito instituído pela Lei nº 8.929/1994, que pode ser físico (entrega futura de produto) ou 
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financeiro (liquidação em dinheiro), emitido por produtores rurais ou cooperativas para captar 

recursos junto a investidores, bancos ou empresas (Brasil, 1994). As debêntures incentivadas 

são títulos de dívida emitidos por empresas para captar recursos destinados a projetos 

prioritários, como infraestrutura logística ou energia renovável no agro, com isenção de imposto 

de renda sobre os rendimentos para investidores pessoas físicas (Brasil. Ministério da 

Integração..., 2024a). No setor agropecuário, as debêntures incentivadas vêm sendo utilizadas 

para financiar projetos de irrigação e logística, conforme regulamentação específica do 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (Brasil. Ministério da Integração..., 

2025). 

Para se ter uma ideia mais precisa do que esses incentivos representam, deve-se 

compará-los com os incentivos concedidos a outros setores da economia e com o retorno desses 

incentivos no PIB.  

O setor agropecuário recebeu por meio do Plano Safra, em 2014/15: R$ 156 bilhões 

(Brasil. Ministério da Agricultura..., 2014; Brasil. Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

2014), em 2019/20: R$ 222,7 bilhões (Brasil. Ministério da Agricultura..., 2019), em 2022/23: 

R$ 364,2 bilhões (Brasil. Ministério da Agricultura..., 2022), em 2024/25: R$ 400,6 bi para 

agricultura empresarial + R$ 108 bilhões em recursos de Letras de Crédito do Agronegócio 

(LCA), para emissões de Cédulas do Produto Rural (CPR), que serão complementares aos 

incentivos do novo Plano Safra, totalizando R$ 508,6 bilhões para o desenvolvimento do agro 

nacional (Governo Federal lança..., 2024).  Os R$ 108 bilhões em recursos complementares das 

Letras de Crédito do Agronegócio (LCA), anunciados no Plano Safra 2024/25, referem-se ao 

volume de novos financiamentos disponibilizados para a safra vigente, destinado 

principalmente a lastrear emissões de Cédulas do Produto Rural (CPR). Este valor não é 

somado automaticamente ao estoque já existente das LCAs, pois representa o limite de novas 

operações para o ciclo, conforme as contratações realizadas durante o ano agrícola. 

Como benefícios indiretos, recebeu por meio da Lei Kandir benefício fiscal de isenção 

de ICMS para exportações de commodities, com impacto fiscal estimado de cerca de R$ 40 

bilhões/ano em 2023 (IBGE, 2024c) e, por fim, recebeu dos fundos constitucionais (FNO, FNE, 

FCO) cerca de R$ 28 bilhões em 2024 para infraestrutura rural e irrigação (IBGE, 2024c). A 

participação no PIB do agronegócio, considerando toda a cadeia (insumos, produção primária, 

agroindústria, serviços e outros), é de cerca de 23,8% em 2023 (CNA, 2024b), sendo que o 

dado do IBGE para a agropecuária “dentro da porteira” oscila entre 5% e 8% do PIB nos últimos 

dez anos (IBGE, 2024a, 2024b). 
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O setor agropecuário também é fortemente financiado pelo setor privado, registrando-

se que, até dezembro de 2024, o estoque dos principais instrumentos financeiros privados 

voltados ao financiamento do agronegócio foi aproximadamente o seguinte: Letra de Crédito 

do Agronegócio (LCA): R$ 517 bilhões;  Cédula de Produto Rural (CPR): R$ 477 bilhões; 

Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA): R$ 38 bilhões; Certificado de 

Recebíveis do Agronegócio (CRA): R$ 152 bilhões;  Fiagro (Fundos do Agronegócio): R$ 41 

bilhões A soma desses instrumentos atingiu R$1 trilhão e 220 bilhões em dezembro de 2024, 

demonstrando a crescente relevância do mercado privado de capitais para o financiamento das 

cadeias produtivas do agronegócio brasileiro (Boletim de Finanças..., 2025). 

O setor industrial tem programas e incentivos diretos como Nova Indústria Brasil (NIB), 

lançado em 2024, prevê R$ 300 bilhões até 2026; em 2024, R$ 148 bilhões via BNDES (IBGE, 

2024a), e a Lei do Bem (Lei 11.196/2005), com dedução de até 34% dos gastos em pesquisa e 

desenvolvimento do IRPJ/CSLL, com R$ 15 bilhões em incentivos em 2023 (IPEA, 2019). A 

participação no PIB da indústria de transformação representou 10,8% do PIB em 2023, em 

queda contínua desde 2014, quando era cerca de 12,2% (IBGE, 2024a). O setor industrial total 

(incluindo construção e extrativa) representou cerca de 20% do PIB em 2014 e caiu para 

aproximadamente 17% em 2024 (IBGE, 2024a). 

Em 2024, o setor de serviços foi beneficiado com programas e incentivos como Simples 

Nacional (LC 123/2006), que prevê a redução tributária para micro e pequenas empresas, com 

renúncia fiscal de R$ 180 bilhões/ano em 2023 (Brasil. TCU, 2025), e Lei de Informática (Lei 

12.715/2012), que prevê a redução de IPI para empresas de TI, cerca de R$ 6 bilhões/ano (IPEA, 

2019). Os serviços representaram cerca de 59,8% do PIB brasileiro em 2024, tanto em valor 

absoluto (R$7,0 trilhões) quanto em percentual, de acordo com os dados do IBGE (PIB cresce 

3,4%..., 2025).    

No mesmo ano, o Governo Federal disponibilizou incentivos diretos ao setor de 

serviços, em especial para microempreendedores individuais (MEI), microempresas e pequenas 

empresas, por meio de programas de crédito com juros reduzidos e facilitação do acesso, 

destacando-se três frentes principais: o Programa Acredita, instituído pela Lei nº 14.995/2024, 

é uma iniciativa coordenada pelo Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte (MEMP), que visa ampliar o acesso ao crédito, além de permitir a 

renegociação de dívidas por meio do Desenrola Pequenos Negócios, do microcrédito para 

inscritos no CadÚnico e de outros mecanismos.  
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Até março de 2025, o Governo Federal viabilizou R$2,63 bilhões em crédito através do 

Programa Acredita, totalizando 152,9 mil operações, incluindo mais de R$700 milhões em 

microcrédito específico para inscritos no CadÚnico, com taxas e condições especiais (Governo 

Federal amplia..., 2025). Por meio do ProCred 360, criado dentro do Acredita para aqueles com 

faturamento de até R$360 mil, foram concedidos aproximadamente R$2 bilhões em 

financiamentos desde sua implementação em outubro de 2024. Do total, 45% foram destinados 

ao empreendedorismo feminino, sendo 29 mil empresas lideradas por mulheres beneficiadas.  

A linha ProCred 360 oferece juros até 50% inferiores ao mercado tradicional, com 

valores de empréstimo que podem chegar a 50% do faturamento anual para empresas 

comandadas por mulheres (ProCred 360..., 2025). O Fundo de Aval às Micro e Pequenas 

Empresas (Fampe), sob gestão do Sebrae, integra o Programa Acredita e viabilizou R$1,6 

bilhão em crédito nos primeiros cinco meses de 2025, com crescimento expressivo em 

comparação ao ano anterior. O Sebrae atua com diversos bancos públicos e privados, 

possibilitando alcance nacional e facilitando a inclusão do setor de serviços nos benefícios do 

crédito garantido (Gomes, 2025). O volume de incentivos financeiros diretos ao setor de 

serviços superou R$3,7 bilhões até o final de 2024, sendo este valor apurado a partir dos dados 

públicos oficiais das entidades responsáveis pela execução e monitoramento dos programas de 

crédito. 

Em 2024, o principal instrumento oficial de incentivo direto às energias renováveis no 

Brasil foi o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (PROINFA), 

estabelecido pela Lei nº 10.438/2002. Segundo comunicação oficial da Agência Nacional de 

Energia Elétrica, o valor total das cotas de custeio do PROINFA para 2024 foi de 

aproximadamente R$ 5 bilhões. Esse montante corresponde à soma anual que remunera usinas 

eólicas, pequenas centrais hidrelétricas (PCHs) e usinas de biomassa participantes do programa, 

conforme critérios definidos e homologados pela agência reguladora (ANEEL..., 2023). No que 

tange à política de isenção de ICMS para geração solar distribuída, estabelecida pela Lei nº 

14.300/2022 e incorporada à regulamentação tributária estadual via convênios e decretos, seu 

efeito tem se mostrado eficaz, mas não foram localizados dados financeiros agregados 

federalizados para 2024. 

Esses dados permitem estabelecer comparações e indicam uma maior distribuição de 

recursos para o setor agropecuário em relação aos setores industrial, de serviços e de energias 

renováveis. Paralelamente, o setor agropecuário contribui para o PIB com um percentual em 

torno de 23%, o setor industrial com 17 %, e o setor de serviços com 59,8% do PIB brasileiro. 
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Dentro do setor agropecuário, os incentivos são distribuídos entre as categorias de:  

a) Insumos: são todos os fatores de produção utilizados para garantir a nutrição e a 

proteção das plantas e dos animais, visando boa produtividade e qualidade do produto. Para a 

agricultura, incluem sementes, fertilizantes, defensivos, corretivos, máquinas, equipamentos e 

tecnologias digitais (sensores, drones). Para a pecuária, abrangem produtos veterinários, 

alimentação animal e material genético (Brasil. Ministério da Agricultura..., 2024b; Brasil. 

Ministério da Integração..., 2025). 

b) Produção primária: refere-se às atividades realizadas “dentro da porteira”, ou seja, à 

produção agropecuária propriamente dita: cultivo de lavouras, criação de animais, manejo de 

pastagens, colheita, ordenha, entre outros. É o elo responsável pela transformação dos insumos 

em produtos agropecuários brutos, como grãos, fibras, carnes, leite e ovos (Barros; Silva; 

Fachinello, 2014; Brasil. Ministério da Agricultura..., 2024a). 

c) Agroindústria: de acordo com Favro (2020), é definida como a unidade industrial de 

beneficiamento e/ou transformação de produtos de origem agrícola e pecuária. Abrange 

estabelecimentos que realizam a primeira transformação (ex: moagem de grãos, abate de 

animais) ou etapas subsequentes (ex: fabricação de alimentos processados, bebidas, têxteis), 

agregando valor à matéria-prima agropecuária (Favro, 2020). 

d) Agrosserviços: compreendem as atividades de apoio à produção e à circulação de 

produtos agropecuários, incluindo comercialização, logística, transporte, armazenagem, 

assistência técnica, seguros rurais, consultorias, serviços financeiros e demais serviços que 

conectam a produção ao mercado consumidor (CEPEA, 2023). 

e) Outros: categoria que se refere às parcelas de recursos, atividades ou fluxos 

financeiros que não se enquadram diretamente nas categorias clássicas de insumos, produção 

primária, agroindústria ou agrosserviços, mas que ainda assim são fundamentais para o 

funcionamento e a estrutura da cadeia do agronegócio.  

Essa categoria é utilizada em estudos oficiais e acadêmicos para agregar componentes 

residuais, complementares ou transversais à cadeia produtiva e, de acordo com a metodologia 

do Cepea/USP, pode incluir recursos financeiros de linhas não equalizadas (juros livres) e 

operações de crédito rural não alocadas diretamente aos principais elos; atividades de apoio e 

serviços auxiliares que não se encaixam nas categorias principais, como bancos cooperativos, 

consultorias especializadas, seguros rurais, corretoras e bolsas de mercadorias; participação 

proporcional de setores industriais e de serviços que têm relação indireta com o agro, como 

indústria extrativa mineral (óleo diesel para máquinas agrícolas), indústria farmacêutica 
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(vacinas veterinárias), setor automotivo (tratores e implementos), e logística de apoio (CEPEA, 

2023; FIA, 2025); e programas e fundos especiais de fomento, inovação ou infraestrutura rural 

que não se enquadram nas linhas clássicas de custeio, investimento, comercialização ou 

industrialização (Brasil. Ministério da Integração..., 2024b). A categoria "outros" funciona 

como um agrupamento residual para garantir que todos os fluxos relevantes à dinâmica do 

agronegócio sejam contabilizados, mesmo que não pertençam diretamente aos segmentos 

tradicionais da cadeia (CEPEA, 2023; FIA, 2025). 

Em 2024, o Plano Safra totalizou R$ 508,6 bilhões em incentivos públicos ao setor 

agropecuário brasileiro e a distribuição por categoria segue a lógica das grandes linhas: custeio 

e comercialização (predominantemente ligados à produção primária e insumos), investimentos 

(que abrangem insumos, agroindústria e agrosserviços) e outras finalidades específicas.  

Não há, nas fontes oficiais, a discriminação exata por percentual em cada categoria, mas 

é possível indicar, com base no detalhamento das linhas e na metodologia do Ministério da 

Agricultura, os seguintes parâmetros aproximados, que a produção primária recebe a maior 

parcela dos recursos (58%), com R$ 293 bilhões reservados para custeio e comercialização, que 

cobrem majoritariamente a produção “dentro da porteira” (Boletim de Finanças..., 2024).  Os 

R$ 107 bilhões restantes abragem as demais categorias (Brasil. Ministério da Agricultura..., 

2024b). 

A produção primária do agronegócio brasileiro (“dentro da porteira”) em 2024 

concentrou-se em cultivos e criações que demandam elevados volumes de água, devido tanto à 

necessidade de irrigação quanto aos processos fisiológicos das plantas e da produção animal. 

Destacam-se, nesse grupo, a soja, milho, cana-de-açúcar, arroz (especialmente irrigado), 

algodão, trigo (cultivado sob irrigação), café e a pecuária bovina. Essas culturas mantêm o 

agronegócio como o principal consumidor de recursos hídricos do país, respondendo por mais 

de 50% do volume total de água retirada, sendo a irrigação responsável pela maior parcela, 

seguida pelo uso pecuário. Em 2024, mesmo com aumento da área plantada, a safra de cereais, 

leguminosas e oleaginosas apresentou retração de 7,2% em relação a 2023 devido a eventos 

climáticos, mas a predominância dessas commodities, tanto em área quanto em consumo 

hídrico, permaneceu central (ANA, 2024b; Produção de grãos..., 2024). 

Essas culturas concentram a maior parte dos recursos hídricos consumidos pelo setor 

agrícola brasileiro e são as principais responsáveis pela pegada hídrica das exportações de 

commodities agropecuárias do país (ANA; IBGE, 2020; CNA, 2024b). 
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Em 2024, tanto os recursos públicos do Plano Safra (R$508,6 bilhões) quanto o estoque 

dos principais instrumentos privados de financiamento rural (cerca de R$1,25 trilhão) foram 

predominantemente direcionados para grandes commodities exportadoras brasileiras, 

destacando-se soja, milho, cana-de-açúcar, arroz (especialmente irrigado), algodão, trigo (sob 

irrigação), café e pecuária bovina. Levantamentos oficiais, setoriais e estudos acadêmicos 

evidenciam que o perfil de concentração desses financiamentos tem caráter histórico e 

estrutural. Ao longo das últimas décadas, a maior parte dos recursos públicos e privados sempre 

foi direcionada a culturas e cadeias de maior escala, liquidez, mecanização e capacidade 

exportadora, que apresentam menor risco para bancos e investidores (Amaral; Bacha, 2025; 

CNA, 2024a; Dornelas, 2020; MAPA fecha..., 2024; Souza, 2024).  

De acordo com Souza (2024), a trajetória da oferta de crédito rural revela que, desde a 

criação do Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) em 1965, houve uma ampliação 

expressiva dos recursos, com forte direcionamento às grandes cadeias, consolidando um padrão 

de seletividade motivado pelas exigências de garantias, capitalização dos tomadores e perfil 

exportador das cadeias beneficiadas. Dornelas (2020) reforça esse entendimento, apontando 

que a institucionalização do crédito rural subsidiado, durante a chamada Revolução Verde, foi 

fundamental para o desenvolvimento do atual padrão tecnológico hegemônico, ancorando o 

processo de modernização agrícola à disponibilidade de crédito, que, por sua vez, privilegiou 

grandes produtores, propriedades mais capitalizadas e regiões inseridas nos complexos 

agroindustriais. 

Segundo Amaral e Bacha (2025) e Dornelas (2020), dados históricos indicam que essa 

concentração não é recente, já que na década de 1970, culturas como soja, trigo, café e cana-

de-açúcar eram as maiores beneficiárias do crédito rural. Souza (2024) apresenta séries 

temporais detalhadas (1969-2023) mostrando que, nos anos 2000 e 2010, entre 78% e 90% do 

crédito de custeio agrícola foi destinado a poucas culturas exportadoras (soja, milho, algodão e 

café). Em 2023 a concentração permaneceu elevada: apenas soja (46,9%), milho (16,8%) e café 

(7,7%) absorveram mais de 70% dos financiamentos de custeio, padrão também observado no 

financiamento da pecuária bovina, que recebeu mais de 85% dos recursos destinados ao 

segmento não familiar. 

O predomínio desses grupos é explicado pelo perfil de exportação, liquidez, 

mecanização e capacidade de oferecer garantias patrimoniais superiores dessas cadeias 

produtivas diminuindo o risco de bancos e investidores (Amaral; Bacha, 2025; Souza, 2024; 

Dornelas, 2020). Entre as décadas de 1960 e 1970, o SNCR operou com taxas de juros reais 
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negativas e recursos subsidiados, beneficiando de modo seletivo os grandes produtores, cadeias 

exportadoras e regiões mais desenvolvidas do país (Dornelas, 2020).  

Essa seletividade levou à concentração em certos produtos, criando obstáculos para 

pequenos produtores, culturas alimentares fundamentais e regiões menos favorecidas, os quais 

foram relegados a uma posição marginal de acesso ao crédito (Souza, 2024; Dornelas, 2020). 

Mesmo com a criação de programas destinados à diversificação e à agricultura familiar, como 

o Pronaf (a partir de 1996), o padrão de concentração nas grandes culturas se manteve, variando 

marginalmente entre diferentes grupos de produtores e linhas de financiamento ao longo do 

tempo (Amaral; Bacha, 2025; Dornelas, 2020; Souza, 2024). 

A destinação dos recursos do Plano Safra de 2023 a 2025 pode ser vista no Quadro 3, 

que evidencia o fluxo de recursos públicos e privados para o agronegócio brasileiro, indica as 

commodities eleitas para serem produzidas no país, e identifica o percentual estimado dos 

financiamentos. 

Quadro 3– Alocação e concentração dos recursos de crédito rural no Brasil (2023-2025)3 

 
Origem dos 
recursos 

Estoque (R$ 
bilhões, 2023-25) 

% do 
total 

Participação na 
cadeia  (%) 

Observações técnicas 
(seletiv./concent.) 

Referências 

Crédito rural 
oficial SNCR 
(Plano Safra, 
Pronaf etc.) 

R$ 400,44 bi 
(2023) 
R$ 508,6 bi (2024, 
anunciado) 
Anúncio para 2025 
~R$ 530 bi 

100% Soja: 46,9% 
Milho: 16,8% 
Café: 7,7% (dados 
2023, custeio 
agrícola) 
Pecuária bovina: 86-
88% do segmento 
não familiar 

Persistente 
predominância de 
crédito de custeio em 
grandes cadeias 
exportadoras e pecuária 
~70-80% do crédito 
para poucas 
commodities 

Amaral; 
Bacha, 2025; 
Souza, 2024; 
Dornelas, 
2020 

Crédito 
privado (CPR, 
LCA, CRA 
etc.) 

~R$ 1.250 bi 
(estoque 2024; 
similar esperado 
para 2025) 

— Não detalhado nos 
documentos 
analisados por cadeia, 
mas concentra nas 
mesmas commodities 
e grandes produtores 

Instrumentos privados 
atendem 
majoritariamente 
grandes 
produtores/cadeias 
exportadoras, alta 
exigência de garantia 

Amaral e 
Bacha, 2025; 
Souza, 2024 

 
3 Notas metodológicas: a) os valores apresentados referem-se ao desembolso/contratação anunciado ou realizado 

para cada ano, baseando-se nas séries históricas e quadros sintéticos discutidos em Amaral e Bacha (2025), 
Dornelas (2020) e Souza (2024); b) os estoques de crédito privado reportados referem-se ao valor agregado dos 
principais instrumentos de mercado em 2024 (Amaral e Bacha, 2025; Souza, 2024); para 2025, considerar 
perspectiva de estabilidade ou modesta expansão conforme projeções nesses estudos, c) os percentuais de 
participação da cadeia reproduzem os dados detalhados para custeio agrícola de 2023, com base nos 
levantamentos e tabelas estatísticas apresentados em Amaral e Bacha (2025) e Souza (2024), d) o Crédito oficial 
rural compreende SNCR, Pronaf e instrumentos públicos, conforme definição em Dornelas (2020); "crédito 
privado" refere-se a CPR, LCA, CRA e congêneres de mercado, segundo critérios adotados por Souza (2024); 
e) não são considerados, nesta tabela, incentivos fiscais ou benefícios tributários, alinhando-se à delimitação 
conceitual dos créditos feita por Amaral e Bacha (2025) e Souza (2024). 
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Pronaf (crédito 
rural 
agricultura 
familiar) 

R$ 20-25 bi/ano 
(2023-2024, 
autorizado) 

4–6% Soja, milho, algodão, 
café/cana: 67,9% do 
custeio familiar em 
2023; 
Arroz, feijão, 
mandioca, trigo: 
17,6% do custeio 
familiar 

Participação <15% do 
crédito rural total; valor 
médio dos contratos da 
agricultura familiar em 
2023: R$ 34,9 mil 

Amaral e 
Bacha, 2025; 
Souza, 2024 

Fonte: Elaboração própria (2025) com base em Amaral e Bacha (2025), Dornelas (2020) e Souza (2024). 

Os percentuais são ajustados conforme as tendências dos relatórios dos órgãos públicos 

e pesquisas recentes, indicando concentração de quase 99% dos financiamentos nessas oito 

cadeias (Amaral; Bacha, 2025). 

Embora não tenham sido localizados dados públicos oficiais que detalhem a alocação 

dos estoques de financiamentos privados (como LCA, CPR, CRA, CDCA e Fiagro) por 

commodity específica, há consenso na literatura especializada, em relatórios do Ministério da 

Agricultura e em análises do mercado financeiro agro, de que a maior parte desses recursos 

abrange justamente as principais commodities agrícolas e pecuárias do Brasil, ou seja, soja, 

milho, cana-de-açúcar, arroz (especialmente irrigado), algodão, trigo (sob irrigação), café e 

carne bovina. 

As informações que conduzem à afirmação de que existe uma predominância da 

distribuição dos recursos para as grandes commodities são:  

a) características dos títulos privados, que são instrumentos como CPR, CRA e LCA são 

geralmente emitidos com lastro em contratos, estoques ou exportações das maiores cadeias 

produtivas. Securitizadoras e instituições financeiras priorizam produtores, cooperativas e 

empresas dessas cadeias, especialmente grãos, fibras e proteína animal, devido ao seu grande 

volume de produção, liquidez e menor risco de inadimplência (Souza et al., 2024; MAPA, 

2024);  

b) perfil das operações de mercado de CRAs, o qual, no Brasil, denota que esses títulos são 

majoritariamente lastreados em contratos ligados às principais cadeias exportadoras do 

agronegócio nacional, como soja, milho, algodão, cana-de-açúcar e carne bovina. As emissões 

desses ativos, nas carteiras das securitizadoras e nas operações registradas na B3, confirmam a 

predominância dessas commodities no lastro das operações, refletindo a orientação do setor 

para cadeias de grande volume, liquidez e relevância comercial (Fontes; Ghisi, 2023);   

c) manifestações oficiais (Ministério da Agricultura) e do mercado (imprensa setorial) reiteram 

que grandes produtores e cadeias exportadoras continuam sendo o principal público-alvo das 

fontes privadas de financiamento do agro, enquanto cadeias de menor expressão ou agricultura 
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familiar dependem mais fortemente do crédito rural público (Boletim de Finanças..., 2024; 

Financiamento privado..., 2025). 

Assim, mesmo na ausência de dados oficiais exatos por commodity no âmbito privado, 

é razoável sustentar que a maior parte dos financiamentos privados do agronegócio se concentra 

nas cadeias das commodities supracitadas, reproduzindo padrão semelhante ao constatado para 

os financiamentos públicos. 

 

5.5 Discussão 

 

Observa-se uma tendência crescente de inserção de disposições ambientais nos acordos 

comerciais multilaterais, regionais e bilaterais, como forma de alinhar o crescimento econômico 

com metas de sustentabilidade. A inclusão de cláusulas relacionadas ao meio ambiente tem se 

tornado comum em Acordos Comerciais Preferenciais (PTAs) e Acordos Comerciais Regionais 

(RTAs), nos quais os países signatários se comprometem a não flexibilizar suas normas 

ambientais como estratégia de competitividade. Também assumem obrigações de respeitar 

acordos ambientais multilaterais e de manter o direito soberano de legislar em prol da proteção 

ambiental. 

Foram identificadas quatro dimensões principais dessas cláusulas: (i) o escopo das 

disposições ambientais, que inclui compromissos com o Acordo de Paris, a implementação de 

leis ambientais nacionais e o incentivo ao comércio de bens sustentáveis; (ii) a transversalidade 

da sustentabilidade nos tratados, como ocorre nos acordos firmados pela União Europeia; (iii) 

a previsão de mecanismos de participação pública e de denúncia de descumprimentos, como o 

modelo do USMCA; e (iv) a promoção da cooperação técnica e do desenvolvimento de 

capacidades nos países em desenvolvimento. Dados da OCDE indicam que mais de 40% dos 

acordos comerciais assinados entre 2010 e 2021 incluíram disposições trabalhistas ou 

ambientais, o que evidencia a consolidação dessa tendência. 

Com relação à atuação brasileira, os dados demonstram que o país participa de um 

conjunto diversificado de acordos comerciais, tanto no âmbito da ALADI quanto do Mercosul, 

com destaque para acordos firmados com países da América do Sul, Europa, Ásia e África. No 

entanto, o número de acordos ainda é inferior ao de outras economias emergentes. Destacam-

se acordos com cláusulas ambientais robustas, como os firmados (ainda não ratificados) entre 

Mercosul e União Europeia e entre Mercosul e EFTA, considerados “acordos de nova geração”. 

Esses tratados estabelecem mecanismos de monitoramento, resolução de disputas ambientais e 
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proibição de retrocessos normativos, mas ainda não possuem instrumentos coercitivos diretos, 

operando sobretudo com pressão diplomática e mecanismos de cooperação. 

Além disso, o levantamento identificou incentivos estatais direcionados à produção de 

commodities com alta demanda hídrica, que são majoritariamente exportadas. Os incentivos 

incluem políticas fiscais como o regime de drawback, a isenção de ICMS prevista na Lei Kandir 

e o Reintegra, bem como políticas financeiras e creditícias, a exemplo dos fundos 

constitucionais (FNO, FNE, FCO) e de programas como o Plano Safra, Proirriga, Inovagro, 

ABC e outros. Também foram identificados instrumentos financeiros para captação de recursos 

privados, como a LCA, a CPR (inclusive a CPR Verde), CRA, CDCA, CDA, debêntures 

incentivadas e títulos verdes. Essas políticas contribuem para a expansão da atividade 

agroexportadora e aumentam a pressão sobre os recursos hídricos, explicitando a necessidade 

de compatibilização entre incentivo à produção e preservação ambiental. 

O cruzamento dessas informações permite compreender como o Brasil estrutura sua 

política comercial e de fomento produtivo diante de exigências ambientais crescentes no cenário 

internacional. A partir dos dados apresentados, observa-se que o Brasil tem participado 

ativamente de uma rede crescente de acordos comerciais multilaterais, regionais e bilaterais, 

mas a inserção de cláusulas ambientais e sociais nesses instrumentos ainda carece da efetividade 

normativa que garantiria impactos reais na conservação dos recursos hídricos e na 

sustentabilidade ambiental. Mesmo nos chamados “acordos de nova geração”, como o firmado 

entre Mercosul e União Europeia, que trazem previsões de mecanismos para monitorar e mitigar 

retrocessos ambientais como o desmatamento e o uso insustentável da água, nota-se a ausência 

de sanções automáticas ou coercitivas, circunstância que fragiliza a capacidade desses acordos 

de promover mudanças substantivas na política ambiental doméstica. 

À luz dos textos examinados, especialmente das contribuições de Cardoso e Cardoso 

(2021) e Remondino (2023), constata-se uma contradição entre a retórica da sustentabilidade 

presente nos acordos e tratados e a dificuldade em transformar essas disposições em 

instrumentos eficazes de governança ambiental. Essa lacuna se acentua no caso brasileiro, cujo 

histórico revela avanços normativos que, porém, são de limitada implementação prática, 

particularmente quando confrontada com os interesses exportadores do agronegócio intensivo 

em água. A literatura aponta, nesse sentido, para o desafio de compatibilizar o regime 

internacional de comércio, voltado à liberalização e à competitividade, com os objetivos de 

proteção ambiental e justiça hídrica (Berger; Brandi; Brhun,2017; OECD, 2024). 
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Além disso, o incentivo estatal à produção e exportação de commodities intensivas em 

recursos hídricos, como soja, carne e açúcar, representa um ponto de tensão com os 

compromissos assumidos pelo Brasil em fóruns multilaterais. Os incentivos fiscais e creditícios, 

legalmente fundamentados, acabam por subsidiar atividades que agravam o estresse hídrico em 

regiões críticas. Como demonstram Silva, Almeida e Souza (2023) e Moura (2016), há uma 

clara externalização dos custos ambientais para a sociedade, sem a devida internalização nas 

cadeias produtivas. 

A análise dos acordos em vigor também demonstra que, embora existam cláusulas 

ambientais e mecanismos cooperativos, como os previstos no acordo Mercosul-União 

Europeia, a eficácia dessas ferramentas depende fortemente da disposição política dos Estados-

parte e da pressão internacional. Nesse aspecto, o Regulamento (UE) 2023/1115, que 

condiciona o acesso ao mercado europeu ao cumprimento de critérios ambientais, representa 

um exemplo concreto da tentativa da União Europeia de utilizar seu poder regulatório para 

influenciar práticas sustentáveis globalmente (União Europeia, 2023). Ainda assim, como 

destaca Dantas (2023), tais medidas enfrentam resistência e podem ser percebidas como 

barreiras não tarifárias disfarçadas. 

Os dados levantados confirmam a crescente inserção de cláusulas ambientais nos 

acordos comerciais como resultado de uma mudança no paradigma da política comercial 

internacional. No entanto, a implementação dessas mudanças esbarra em limitações estruturais, 

normativas e políticas que desafiam sua efetividade. No caso brasileiro, a política de promoção 

das exportações, amparada por mecanismos de incentivo financeiro e isenção tributária, 

contrasta com os compromissos ambientais assumidos, revelando uma desconexão entre os 

discursos internacionais e as práticas econômicas internas. Este cenário exige a busca de um 

equilíbrio institucional entre as políticas de comércio exterior e à observância das normas de 

sustentabilidade ambiental, especialmente no que diz respeito à governança dos recursos 

hídricos. 

Esses resultados deixam à vista uma dualidade persistente na inserção do Brasil no 

comércio internacional: de um lado, a incorporação progressiva de cláusulas ambientais nos 

acordos comerciais; de outro, a manutenção de políticas internas que incentivam a produção e 

a exportação de produtos com alta intensidade hídrica, sem a internalização dos custos 

ambientais e sociais associados. Esse comportamento contraditório já foi percebido pela 

literatura especializada, que aponta para um descompasso entre os compromissos ambientais 
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firmados internacionalmente e as práticas econômicas domésticas (Cardoso; Cardoso, 2021; 

Silva Neto, 2023). 

Cardoso e Cardoso (2021), ao analisar os acordos de livre comércio de nova geração 

firmados pela União Europeia, destaca que os capítulos de Comércio e Desenvolvimento 

Sustentável (TSD) representam uma tentativa de exportação de normas ambientais mínimas aos 

parceiros comerciais. Contudo, a efetividade dessa normatização depende da existência de 

mecanismos que assegurem a eficácia das cláusulas ambientais, bem como da vontade política 

dos estados signatários. O acordo entre Mercosul e União Europeia, mesmo contendo inovações 

como a vinculação explícita ao Acordo de Paris e a criação de comitês de monitoramento, ainda 

reclama sanções automáticas em caso de seu descumprimento, o que limita seu alcance prático. 

Outro aspecto importante destacado na literatura é o papel das políticas públicas de 

incentivo à produção e exportação, que atuam como forças propulsoras do modelo de uso 

intensivo de recursos naturais. Como demonstrado por Moura (2016) e Silva, Almeida e Souza 

(2023), instrumentos como o Plano Safra, os fundos constitucionais (FNE, FCO, FNO) e os 

regimes fiscais especiais (como a Lei Kandir) têm sido decisivos na ampliação da fronteira 

agrícola e, consequentemente, na intensificação da pressão sobre os recursos hídricos. 

Por outro lado, a literatura também aponta caminhos para a reconciliação entre comércio 

e sustentabilidade. A OCDE (2024) identifica uma tendência crescente à adoção de cláusulas 

ambientais mais complexas, incluindo temas como cooperação em ciência e tecnologia, uso 

sustentável da água, proteção de florestas e incentivo ao comércio de bens verdes. Nessa 

direção, o Regulamento (UE) 2023/1115 surge como um marco normativo que condiciona o 

acesso ao mercado europeu ao cumprimento de exigências ambientais rigorosas, representando 

um avanço do poder regulatório europeu. 

O desafio, no entanto, reside na harmonização dessas exigências externas com a 

realidade interna brasileira. Como pontua Remondino (2023), há um crescente embate entre 

normas comerciais internacionais orientadas pela sustentabilidade e estruturas institucionais 

domésticas que ainda operam sob uma lógica de estímulo ao crescimento econômico a qualquer 

custo. Isso se traduz na dificuldade de implementar efetivamente políticas de governança 

ambiental e de fiscalização dos impactos sobre os recursos hídricos. 

Assim, os resultados obtidos nesta pesquisa dialogam diretamente com a literatura ao 

confirmar a existência de uma lacuna entre a formalização de compromissos ambientais em 

acordos comerciais e sua efetiva operacionalização no plano doméstico. Essa lacuna 

compromete os objetivos declarados de sustentabilidade e reforça a necessidade de ajustes 
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institucionais, fiscais e regulatórios no Brasil, a fim de alinhar sua política comercial com uma 

gestão hídrica mais responsável e com os compromissos internacionais assumidos. 

 

5.6 Considerações finais da pesquisa documental e bibliográfica 

 

Na tentativa de atingir o objetivo 2 buscou-se investigar as interfaces entre os acordos 

comerciais firmados pelo Brasil e os compromissos ambientais assumidos no âmbito da política 

comercial internacional, com especial atenção à gestão dos recursos hídricos. Com base na 

pesquisa documental e bibliográfica, é possível demonstrar que o Brasil tem avançado na 

celebração de acordos que contemplam cláusulas ambientais, ainda que a eficácia desses 

compromissos seja comprometida inúmeras vezes por limitações institucionais, ausência de 

mecanismos que assegurem a aplicação dessas cláusulas e contradições das políticas internas 

de incentivo à produção com a proteção aos recursos hídricos. 

A análise dos acordos de nova geração, como o Mercosul-União Europeia e o Mercosul-

EFTA, revelou a incorporação de dispositivos que conectam o comércio internacional ao 

desenvolvimento sustentável, à proteção ambiental e à promoção de cadeias de valor 

responsáveis. Entretanto, esses dispositivos operam majoritariamente com mecanismos de 

cooperação e pressão política, e não com sanções automáticas, o que enfraquece sua capacidade 

de influenciar práticas domésticas, especialmente em países com arcabouços institucionais 

frágeis. 

Ao examinar os instrumentos de apoio à produção e exportação de commodities 

brasileiras, muitas delas com alta intensidade de uso hídrico, identificou-se um conjunto robusto 

de incentivos estatais que, na prática, desestimulam uma transição para modelos produtivos 

mais sustentáveis. O regime de drawback, as isenções previstas na Lei Kandir e os fundos de 

financiamento agrícola operam como estímulos à expansão de atividades potencialmente 

degradadoras dos recursos hídricos, sobretudo em regiões que já enfrentam estresse hídrico. 

Essa constatação reforça a desconexão entre a retórica ambiental nos acordos comerciais e a 

estrutura de governança econômica interna. 

Verificou-se que tal desconexão não é apenas técnica ou normativa, mas estrutural, 

tendo em conta que decorre de um modelo de desenvolvimento ancorado na lógica da 

competitividade internacional e na subvalorização dos bens comuns, como a água. Essa 

assimetria é ainda mais evidente quando se considera que parte dos produtos exportados pelo 

Brasil é cultivada com agrotóxicos e técnicas proibidas ou severamente reguladas nos países 
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importadores, como a União Europeia. A literatura aponta que essa prática é expressão de um 

padrão de injustiça ambiental e de externalização dos custos ambientais para as populações 

mais vulneráveis, especialmente nas zonas rurais e fronteiras agrícolas. 

No meio desse cenário desfavorável à sustentabilidade, reconhece-se que o 

fortalecimento de cláusulas ambientais nos acordos comerciais, a pressão regulatória de blocos 

como a União Europeia e o surgimento de novas normas internacionais – como o Regulamento 

(UE) 2023/1115 – podem representar janelas para a reestruturação da política comercial 

brasileira se as normas que compõem esse arcabouço normativo sejam aplicadas e sejam 

capazes de resguardar os bens jurídicos tutelados, observada a transparência institucional e a 

revisão dos incentivos econômicos que colidirem com as normas jurídicas protetivas. 

Experiências internacionais bem-sucedidas, como as da Austrália, Israel e Índia, indicam que é 

possível equilibrar comércio exterior e conservação hídrica por meio de políticas de integração 

ambiental nas estratégias de desenvolvimento. 

Conclui-se que a compatibilização entre comércio internacional e preservação dos 

recursos hídricos no Brasil requer mais do que a assinatura de tratados ambientais. Exige uma 

transformação substancial da política comercial e agrícola nacional, modificando-se os vetores 

de supervalorização do comércio internacional em prol dos vetores de prevalência de princípios 

e regras voltados à sustentabilidade, justiça socioambiental e responsabilidade intergeracional. 
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6 CONCLUSÃO  

 

O modelo de inserção internacional do Brasil, fundamentado na exportação de produtos 

com alta intensidade hídrica, estabelece uma relação de tensionamento entre a exploração 

econômica dos recursos hídricos nacionais, a conservação desses recursos e a justiça 

socioambiental. O estudo confirma que as políticas comerciais e de incentivo à produção 

agroexportadora atuam como vetores indutores da superexploração hídrica, comprometendo a 

segurança hídrica, a equidade socioambiental e a sustentabilidade de longo prazo. A análise dos 

dados e discussões apresentadas permitem afirmar que a estratégia comercial brasileira ao longo 

dos anos, embora posicione o país como grande fornecedor mundial de alimentos (OCDE, FAO, 

2015; Montoya; Finamore, 2020), acarreta pesados custos ambientais e sociais que são 

externalizados para regiões produtoras e comunidades vulneráveis. 

Na construção do referencial teórico desta pesquisa, foi privilegiada a perspectiva 

analítica sobre o tema que considerou: a interconexão entre a exportação de commodities com 

alta intensidade hídrica, os impactos ambientais, sociais e econômicos, os arcabouços 

normativos internacional e nacional de regulação da exploração e de proteção dos recursos 

hídricos, e as normas internas que criaram uma estrutura econômica agroindustrial voltada para 

subsidiar a produção de commodities agropecuárias de alto consumo hídrico.  

Ao analisar os impactos da exportação de produtos com maior intensidade hídrica sobre 

a disponibilidade de água em regiões críticas no território brasileiro, verificou-se que essa 

dinâmica gera consequências de ordem econômica, social e ambiental e essas três dimensões, 

interdependentes e sobrepostas e que serão a seguir exploradas, revelam a complexidade do 

tema que cerca o atual modelo agroexportador.   

No que concerne aos impactos econômicos, observou-se que a expansão das 

exportações de commodities como soja, carne bovina, milho, cana-de-açúcar, algodão, arroz e 

trigo irrigados impulsiona o produto interno bruto nacional, gerando empregos e consolidando 

o Brasil como exportador líquido de água virtual (Carmo et al., 2007; Bergmann, 2019; 

Montoya; Finamore, 2020). Em 2023 o agronegócio respondeu por 23,8% do PIB brasileiro 

(CNA, 2024b) e por aproximadamente 26% do total de empregos, segundo dados do Centro de 

Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea) em parceria com a Confederação da 

Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA).   

Foi possível identificar uma divergência entre o baixo valor agregado às commodities 

exportadas e os elevados impactos ambientais que sua produção acarreta. Estima-se que 
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aproximadamente 50% da água consumida anualmente no país está embutida nas exportações 

de commodities, com destaque para o volume de água azul destinado a mercados como China, 

Estados Unidos, Japão e Alemanha (Bergmann, 2019; Montoya; Finamore, 2020). Em números 

mais precisos, o Brasil exporta 119,2 bilhões de m³/ano líquidos de água embutida em 

commodities, sem compensação ambiental (Bergmann; Gonçalves Junior; Vinsentin, 2022; 

Sesso Filho et al., 2024), para gerar menos valor adicionado doméstico comparado ao custo 

ambiental da produção, evidenciando ineficiência alocativa de recursos (Bergmann; Gonçalves 

Junior; Vinsentin, 2022).  

Por intermédio da pesquisa realizada, foram encontradas evidências de que a produção 

de commodities de alta intensidade hídrica é fortemente financiada por incentivos públicos e 

privados que, por um lado, reduzem artificialmente os custos de produção e ampliam a 

competitividade internacional das commodities brasileiras e, por outro lado, estimulam a 

expansão da fronteira agrícola para áreas ecologicamente sensíveis sem internalizar 

adequadamente os custos ambientais do uso intensivo da água (Silva; Almeida; Souza, 2023). 

Assim, além de os custos ambientais suportados pelas regiões produtoras praticamente não 

serem incorporados nos preços das commodities que demandam mais recursos hídricos para sua 

produção (Montoya; Finamore, 2020; Silva; Almeida; Souza, 2023), ainda existem incentivos 

para minorar esses preços no comércio internacional.   

No que diz respeito aos impactos ambientais, os documentos analisados trazem 

evidências de que a exportação de água virtual intensifica pressões sobre recursos hídricos em 

regiões críticas, como MATOPIBA, Oeste da Bahia, Cerrado e Submédio São Francisco (Coin, 

2022; Gelain, 2018; Ribeiro, 2014), onde o uso intensivo da irrigação, a outorga excessiva de 

recursos hídricos e a fragilidade institucional dos mecanismos de governança local resultam em 

redução de vazões, degradação da qualidade da água, perda de biodiversidade aquática e 

aumento da vulnerabilidade a eventos climáticos extremos.  

A ausência de mecanismos de compensação, seja pela via cobrança diferenciada pelo 

uso da água, seja pela via instrumentos de pagamento por serviços ambientais (PSA), reforça a 

externalização dos custos ambientais para os territórios produtores (Gelain, 2018; Visentin, 

2017). Verifica-se, na realidade, a existência de um incentivo inverso, já que a cobrança pelo 

uso da água é simbólica (média de US$ 0,005/m³), enquanto países como a Alemanha cobram 

até US$ 2,10/m³ (Ciasca, 2023). 

Quanto aos impactos sociais, o modelo agroexportador brasileiro tem aprofundado 

desigualdades e injustiças hídricas, fazendo com que comunidades rurais, povos tradicionais e 
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agricultores familiares frequentemente percam o acesso à água de qualidade sem compensação 

pelos impactos negativos das exportações, resultando em conflitos territoriais pelo uso da água 

(Ribeiro, 2014).  Conforme levantamento da Comissão Pastoral da Terra (CPT) (2024), no 

Oeste da Bahia os conflitos por água cresceram 140% entre 2015 e 2023. A governança hídrica, 

apesar de formalmente descentralizada, frequentemente se vê limitada pela influência de 

interesses econômicos dominantes, restringindo a participação social e a equidade no uso dos 

recursos. 

A análise das políticas comerciais vigentes no Brasil, especialmente no que se refere a 

acordos comerciais, regulações ambientais e incentivos, a fim de identificar como elas 

influenciam a exportação de produtos intensivos no uso de recursos hídricos,  apontou que, no 

campo regulação externa, o sistema normativo,  constituído por cláusulas ambientais em 

acordos comerciais de nova geração e por regras existentes em regulamentos de entidades 

coletivas (e.g. Regulamento (UE) 2023/1115),  não tem se mostrado eficaz para realizar o fim 

protetivo para o qual foi criado.  Tal ineficácia decorre, dentre outras razões, da ausência de 

mecanismos coercitivos efetivos nos países produtores.  

No campo da regulação interna, embora exista um robusto conjunto de normas 

protetivas constituído, por exemplo, pela Lei nº 9.433/1997 (Lei das Águas) e pela Lei nº 

9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), sua eficácia para coibir condutas danosas ao meio 

ambiente ou diminuir impactos ambientais negativos ainda é limitada. Além disso, observa-se 

uma desconexão institucional entre as políticas de comércio exterior e aquelas que tratam da 

gestão hídrica e ambiental (Remondino, 2023; Silva; Almeida; Souza, 2023), o que impede a 

atuação coordenada dos órgãos responsáveis.  

Paralelamente à baixa eficácia das normas protetivas do meio ambiente, existe uma 

estrutura econômica de incentivos públicos (como Plano Safra, fundos constitucionais e 

regimes fiscais especiais) e privados (como estoques de financiamentos rurais com recursos 

captados por meio de LCA, CPR, CRA, CDCA e Fiagro), que subsidiam direta e indiretamente 

atividades intensivas em água (Moura, 2016; Silva; Almeida; Souza, 2023). Esses mecanismos 

reduzem artificialmente os custos de produção e reforçam a percepção da água como recurso 

infinito e não precificado (Montoya; Finamore, 2020; Silva; Almeida; Souza, 2023).  

A principal contribuição da pesquisa consiste em apontar correlações e relações de 

causalidade entre a exportação de commodities de alta intensidade hídrica e seus impactos 

econômicos, ambientais e sociais, tanto positivos como negativos. Contudo, os arcabouços 

normativos internacional e nacional de regulação da exploração e de proteção do meio 
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ambiente, incluindo os recursos hídricos, têm se mostrado ineficazes para cumprir os objetivos 

regulatórios e protetivos para os quais foram criados. Neste cenário, normas internas 

favoreceram a formação de uma estrutura econômica agroindustrial que subsidia fortemente a 

produção de commodities de alto consumo hídrico em regiões que já sofrem algum tipo de 

escassez de água. Conclui-se que a atual inserção internacional do Brasil, baseada na exportação 

de commodities agropecuárias intensivas em água, não se alinha às políticas internacionais e 

nacionais de sustentabilidade e de proteção dos recursos hídricos.  

A participação do Brasil no comércio internacional de commodities agropecuárias não 

pode ser considerada sustentável enquanto a água nelas incorporada permanecer invisível nas 

estatísticas comerciais internacionais e não for tratada como bem comum, estratégico e 

essencial para soberania nacional, subordinando-se às políticas de comércio exterior à política 

nacional de recursos hídricos como pré-condição para um modelo desenvolvimento que 

resguarde os recursos hídricos. 

Algumas proposições para iniciar um debate sobre mudanças no quadro atual são: i) 

incorporar a variável hídrica (pegada hídrica total) nas análises de impacto econômico das 

exportações e nos acordos comerciais, ii) condicionar incentivos fiscais e financeiros à adoção 

de tecnologias de eficiência hídrica e certificações ambientais, iii) fortalecer os comitês de bacia 

e a participação social na gestão dos recursos hídricos, subordinando a política comercial à 

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/1997 e suas alterações) e aos compromissos 

internacionais de sustentabilidade, iv) implementar cobrança progressiva pelo uso da água, 

vinculando os recursos arrecadados à recuperação das bacias (Ciasca, 2023), e v) promover 

pesquisas interdisciplinares e de base territorial, integrando saberes locais e demandas das 

populações atingidas. 
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